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no coração dos homens; quando em vez

de transporem com feroz ambição as na-

íuraes divisas das sociedades humanas,
procurarem engrandecer seus reinos pe-
lo único meio de que usava o Rei por-
íuguez; quando era uma palavra to-

jTsarem por basede seus procedimentos

,

em logar da ' arbitrariedade e despo-

tismo feroz, uma Constituição forma-
da sobre a justiça e a dignidade da
natureza humana, ver-se-hão então, e

só então, acabadas de uma vez para

sempre estas guerras internas e ex-

ternas, com que os homens tanto se

tem debellado , e não andarão estes

empenhados em acarretar sobre si ain-

da roais e maiores males queaquellesa

que as eternas eimmudaveis leis da na-

tureza sujeitarão tudo o que respira e

sente no globo que habitamos.

Lisboa IO de Dezembro de 1820,

D. C. N. Publicola.

Contimiar-se-ha»



juízo critico
S OBRE

A

LEGISLAÇÃO DE PORTUGAL;
ou

PARÁBOLA Vil

AGCRESCENTADA
AO

PORTUGAL REGENERADO
POR

D. C, N. PUBLrCOLA
1^

L I S B O A:

HA IMPRENSA ISIACIGNAL. 1821.

Com Heença da Q^mmhsão i^ Censura*



Vitíim tmpendçre vero.

Tros Tj/riuS've niihi nulh discrimine úgetitr.

Dedicar a vida á verdade , ou ella seja con-

tra o Troiano ou contra o Tyrio.

Horac* £ Virzil,
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PARÁBOLA VIL

JíJi2o Critico sobre a Legisla-
çXo DE Portugal.

S E C Ç i O I.

Sobre o Código das Ordenações em
geral

CAPITULO I

Necessidade de fazer na presente re-^

generação uni juízo critico sobre c?

nossa Legislação,

J^j M uma noite da ínes passado,

achando-me eu em S, Carlos , eslan

va ppr detraz de mim um homeni
politicando cpm os seus vizinhos ^

quero dizer , falia íido na^ matérias

do tempo. Cheg-ou a Leis , e dis^e;

A 2-
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^' As Leis dizem elles que sao boas :

eu disso não sei
;
parece-me que se-

rão boas para trapaceiros^^. Voltei

eu o pescoço para trás , e pareceo-

me o homem assim a modo de Ne-
gociante ou Fabricante ; não o co-

nheci 5 mas dei-lhe logo a cabeça por

limpa ; e como gosto muito de tex-

tos, dis5e a mim mesmo com Horá-
cio : Stultitia caruisse noii ultima laus

€St: ter a cabeça limpa de leias d'a-

ranha
,
já não é pequena avantagem.

E porquanto eu sabia qae, segundo
a boa Grammatica , o pronome na
oração se pôe sempre em logar do
7iome ,

puz-me a meditar sobre a quem
se referiria aquelle elles do meu Ne-
gociante 5 e não duvidei de que se

entendia de certas classes de pessoas

que tem lido muitos Escriptores le-

gistas , canonistas , decretaiistas
,

praxistas, e ioâos chicanistas ; livros

que trazem logo no frontespicio a

clausula salutar com todas as licenças

necessárias \ livros por quem eu tão-

bem tenho lido alguma cousa , mas
sempre com propósito firme de jjâo
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crer em mais de duas terças partes

do que elles dizem.

Vim portanto para casa a scis-^

mar com o bom dito do Negociante,
porq.ue não se me casava com o
que sempre tinha ouvido dizer :

" as

Leis jyortixguezas são boas
,
porem mal

executadas ^^ nem com o que lera em
certo livro escrito ha menos de anno
e dia por um grâo-Dignidade deste
Reino " que as nossas Ordenações
são um Código luminoso , e que o
Jurisconsulto Pascoal José de Mello
que algumas vezes as desapprovou,
é um Escritor desvariado (a).

(a) Eis aqui as expressões de que este

gião-Dignitario , superior á Nação , ao Rei

,

aos Bispos,, e só inferior ao Papa , usa em
as Notas em resposta a uma carta copiada

no Correio ^rasiliense de Jllaio de 1817 a,

pg. 33 impressas em. Londres em 1819 :
'^

E_ste Doutor, diz, nãoescreveo de jure cons"

tifuto , e só escreveo de jwe constituendo /
e por isso se queixava contra a nossa Legis-

lação: mas que obrigação tem os Vassallos.

de Portugal de estarem pelos desvarios de

um tal Doutor, quq só quer qiie se faça o»
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ísíeste èonfíicto de ideas resolrí-

liié a percorrer per summa capiía o
tal Código e algumas das Leis a el-

ies posteriores , e a combinállo cora

qne ellé diz, e não o que a Lei manda?
Be este fosse o lògar próprio , se lhe faria ver

que elle foi um plagiário âó Código d' El-

Ilei da Prússia; que não tinha alguma Re-
ligião , e que contra a de Jesus Christo ti-

nha sempre a espada de desembainhada. O
dito Doutor á í-espeito dos negócios círca

sacra ^ não fez mais qu6 copiar as opiniões

de alguns Escriptores allêmãés e estrangei-^

ro3 Protestantes, inimigos da Religião Ca»
tholica Roniiana : é desgraçadamente é este o
livro, que se mette nas mãos dos principi-

antes de Direito Civil , em logár do luminosa
'Código Nacional das Ordenações do Reino :

e daqui vem que muitos apenas sahem de
Coimbra, e se apresentão no grande mundo,
não sabem se não ralhar contra as Ordena-
ções do Reiíio que pela maior parte não en-

tendem 5 é se persuadem que em sabendo
dizer " assim o dí% o Senhor Mello Freire „

,

Já todos os reconhecem pelos primeiros Juris^

«onsultos de Portugal» „
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ò que sobre as matérias de que aUi

se trata , pensou o dito judicioso e

erudito Jurisconsulto Mello Freire ^

Strick, Schiiter ^ Cociceio , Groene-

Não e do meu projecto refutar aqui

lima tal tirada de demencias , e assaz se re-

futão elias a si mesmas. Sempre porem direi

ao nosso Grão-Dignitario : Que o indubita-

velmente sábio e douto Mello Freire expoz

verdadeiramente o Direito Pátrio constituido
^

e não era alheio desta exposição^ antes a

ella mui conforme , ir fazendo juizos criticos

e propondo melhoramentos sobre muitos lo-

gares desse Direito, como a respeito do Ro-
mano e Canónico haviâo feito todos x)S bons

Autores que o commeiítarão : Que não é

aquelle excellente Jurisconsulto quem quer

que se faça o que elle diz, e não o que a

Ifei manda: elle somente produz as suas opi-

niões ; nos 5 e toda a parte illuátrada da Na-
ção somos o que assim o queremos , isto e

,

que se adoptem prinéipios comprovados hoje

por todoã os Publicistas e Filósofos , e san?»

cionados já no^ melhores Códigos
,
por se-

íem conformes á dignidade da natureza ho-

mana, em logar de Leis barbaras e inexe-

t^uiveis, feitas em séculos da mais crassa ignõ*

yançiã, offensivas á razão ho ma,na , e de ne-

nhum modo compativeis Qom os presentes
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vreg, Filangieri, Riegger, Cava]Ia>-

rio , etc. ; e havendo escrito os juizos

que me occorrerao ^ sahio-me a pre-

sente escriptnra.

tempos e costumes ; Que o tal plagiato do

Código de Prússia é um dito tão desoriea-

tado que nâo merece em resposta uma só

palavra, e basta que naquelle Código se cão
trata de Recursos ao Jpii%o da Coroa

^
que

é o assumpto a que se refere o Autor das

notas : Que mostre este os logares donde in-

fere que Mello nâo- tinha Religião alguma,
e tinha sempre a espada desembainhada con-

.
tra a de Jesus Christo ; pois- nós &. temos

lido ; as Autoridades que o censurarão tâo-

bem o lerão ; ElReí o mandou exximinar

antes de o mandar ler na Universidade de
Coimbra 5 e nâo tem sido descobertas essas

irreíigiosidades. Certamente se refere oGrão-
Dignitario aos logares em que Mello com-
bate as feiticerias , as superstições , os so-

nhos , e os incantamentos (negócios de tant«a

monta para o Santo Officijo ) , e as usurpa-

ções que os Ecclesiasticos tem feito dos di-

reitos de César confundindo-os com os de

Deos: certamente pretende elle que em Jo-

gar das doutrinas de Van-Espen , Riegger

,

fearthel , Eibel , Viestner , escritores catho-

licos allemâes a quem cita M^l^Oj nos reja-
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Ia eu nesta com mute receio,

porque e o mesmo Código o que

commina graves penas a quem o

desapprovar : derão-me porém mui-

mos nós ainda hoje pelas Decretaes que com

o supposto nome de Isidoro Peccador forjou

ou ao menos consentio a Corte de Roma
para realizar as ditas usurpações contra a

autoridade de todos os antecedentes séculos

da Igreja , e pelas doutrinas dos escritores

ultramontanos que assumem para o Papa

todos os direitos dos Reis e dos Bispos,

e para os' Ecclesiasticos todo o poder tem-

poral.
" Desgraçadamente se mette este livro

nas mãos dos principiantes etc. „ [ Assim

falia um homem
,
que tem carta do Conse-

lho d' ElRei , contra as Ordens do mesmo
Senhor que mandão ler este livro na Univer-

sidade? Mas veja que elle não anda só na

mão de principiantes ; tãobem nas dos Len-

tes
,
que o explicão.
" Não sabem senão ralhar contra as

Ordenações do Reino „ . Sim senhoi- , tãobem

nós vamos ralhar alguma cousa contra ellas,

aindaque pouco , e ao Sen-hor Dignitário

aconselhamos que, visto as ter por um Co-

digo luminoso , mande imprimir por sua con-

ta muitos milhares delias , e as remetta- poc

•'A

V,
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íó alento a,è palavras do preambulo
do Alv. 25 de Janeiro 1775 :

'' Os
nocivos machinadores (os Jesuítas) d(£
intempestiva e sujrerjlua legislação pu-
òlicãda em 1603 ; e pot outra parte
íne parecia que nenbuma Lei divina
ou natural nos obriga à termos em
eterno respeito um Codi^^o que nos
deo um Rei intruso, violento invasoí
àeate Heino, e que o Senhor D. João
IV depois approvou interina e provi-
soriamente , compellido , como elle

mesmo affirma no Alv. 29 Janeiro^

1643, pela necessidade, que não lhe
permittia nó meio do estrépito das
armas annuir ás apertadas supplicas
que lhe fizera o Povo nas Cortes de
16^^41, para que se formasse um no-
vo e melhor Código.

Carregação para as quatro partéà do mundo,
pois como nestas se vaj agora tratar de re-

formar os Códigos e fazer Constituições ,-

certamente hão dé abraçar aquella /«mmos?*-
áade^ e nâo só illustrará assim o dito Se-
nhor aqueliaè cegas Nações, mas ganhará
muito dinheiro. Jsfco lhe aconselhamos.



(!ii )

iií

!Feito pois este exame , resolvi-

nè a pLibiicallo , assim para deíen*

íer o Portugal Regaierado em que a

>ag-. 103 e seguintes se arguio já a

njustiçâ de algumas Ordenações
,

;omo principalmente porque tratando

lós agora dé nos regenerarmos, é

ia maior importância que o Povo pòr-

:uguez tenha o dito Código e Leis

30steriorés no conceito que eJlas me-
recerem , à íim de que , se forem

3oas e aptas para nos felicitar, mor-

ramos por eilas , e ponhamos em nos-

sos chapeos e as senhoras ao peito â

nscripção ou estas Leis ou niorte : sé

lorém são más, oppressivas , inúteis j

confusas ; se fomentão a trapaça ; se

ião são adequadas para fazer felizes

senão alguns braços do estado e nãó

i todos elles ; se trátão à algumáâ

Corporações ou individues como fi-

hos , a outros como enteados ; então

3m logar de beijarmos as cadeias qué

iQS agrilhoão 5 as quebremos, ael;

L^'

>4



( 12 )

desfaçamos delias , e cuidemos em
conseguir um Código que seja feita

por Portuguezes e digno de Portu-

guezes ( a )

.

V

(a) O projecto de um novo Código
tem sido emprehendido em diversos reina-

dos, porém seria impossivel fazer-se cousa

boa sem uma revolução, que quebrasse as

bases dos Direitos estrangeiros e do feuda-

lismo , adoptadas para o nosso regime , e

que supplantasse os caprichos e preoccupa-

çòes, com que sempre se queria proceder nes-

ta matéria. E' mui notável a clausula que
lemos no Decr. de 31 Março 1778, ultimo que
houve sobre esta empreza :

"^ Não é da mi-

nha Keal intenção aboHr de todo a Orde-
nação do Reino , constando-me a boa accei-

tação com que ate' o presente tem sido re-

cebida de todos os meus Vassallos ; e não
sendo conveniente obrigar aqueiles Minis-

tros , costumados a julgar e fazer o seu es-

tudo pelos antigos Códigos deste Reino, a

um novo methodo , ainda que melhor na
opinião de alguns , certamente para aqueiles

mais difficultoso : e que distribuido tudo pela

fundamental divisão dos cinco livros da Or-
denação etc.„ ,Está em boa aceitação a Or-

denação do Reino. Tãobem os Turcos e

€s Judeos tem em grande acceitação o sea
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CAPITULO lí.

Historia e fms do nosso Código ae-

tual: sitàs antinomias,

1/

j_\ este exame do nosso Código nos
servirá de muito dizer antes ^le tu-

do alguina cousa sobre a sua liisto^

ria.

Nenhum Portuguez estudioso das

Alcorão e os legaes do Deiiterouomio , pw-
que lhes ensinarão desde a infância que sâo

aquelles os melhores Códigos do mundo. "

Não quer obrigar os Ministros a estudos no-

vos. „ Ha uma razão mais pueril ?
i
Deverá

pois a presente e futuras gerações viver para
sempre imbaidas em preocupações

,
porque

não tenhão incommodo alguns septuagená-

rios do tempo presente? ^^ Os Membros des-

ta commissão sigão a divisão das matérias

adoptada no Código actual „ .
i
Não é isto

principiar por maniatar os redactores, e que-

rer o Secretario d' Estado ensinar o Padre
!Nosso ao Vigário?

ifW
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nossas cousas ignora qual fosse a
educação do Senhor Rei D. Sebas-

tião, Principe virtuoso por natureza,

vicioso por arte
;
qual a fraqueza do

seu Conselho d'Estado; qual a so-

berba ambição avareza e astúcias

dos Jesuitas , árbitros sobranos do

Gabinete portuguez; e quaes em fim

as suas niachinaçÔes para se estabe-t

lecerem firmemente os monstruosos

principies que revestem o poder ec-

clesiastico de uma independência

absoluta , e constituem dentro do Es-

tado um Estado sobrano. Para o

conseguirem , havião elles já angaria-

do aos dous Desembargadores do

Paço Paulo Aífonso e Pedro Barbosa,

Jurisconsultos imbaidos na literatura

do tristíssimo século XVI , cegos pro-

sélitos de Bartholo, e insignes adu-

ladores dos Jesuitas e dos Ecclesias-

ticos, o primeiro dos quaes aconse-

lhava á Senhora D. Catha riria Du-
queza de Bragança, que renunciasse

o direito que tinha á successão do.

Reino {Portug. Mestaiir, pt. Lpf/- IQ) t

9 Barbos^ geryíra seinpre ma;is aos.



MH

( 15 )

partidos cio que á verdade , como
bem inostrão os seus escritos.

II

Pelo ministério de homens tao mer-
cenários e lisongeiros havião os
mesmos Jesuilas formado a famosa
Concordata feita a leP/larço 1578 en-
tre aquelle illudidoRei e os Prelados
do Reino (em Pereir. Man. Reg. pt,

1. pg. 491), pela qual os Ecclesias-

ticos resus citarão e íizerão decidir a
seu favor controvérsias , repetidas ve-s

zes resolvidas já com menos fortuna

sua nos reinados antecedentes : Con-
cordata

5
que com outras leis tanto

ampliou ajurisdicçlo ecelesiastica so-

bre as ruinas da autoridade Civil.

Entregar aos Bispos o direito de jul-

gar sobre a immunidade ecclesiasti-

ca ; demandar pessoas seculares na
Foro ecclesiastico sobre os prazos

da Igreja; prohibir ás Justiças em-
bargar ou impedir toda a requisição

,>de fructos de beiís ecclesiasticos ; fa*»

cult^i: aos Juizes tcclesia^tico^ pod^^
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rem prender pelos seus Meirinhos

pessoas seculares'; obrigar os Magis-

trados a executar cegamente as fin-

tas que os Prelados e seus Vigários

impozessem aos leigos para repairo

das Igrejas ; decretar que a oíFensa

ou resistência feita aos Ecclesiasticos

fosse punida como a que se faz aos

Ministros Régios ; mandar observar

indistinctamente o Concilio Tridenti-

no , náo só no que toca ao dogma

( como devia ser) mas quanto aos ne-

gócios civis e seculares , com o qiie

se deo tão mortal golpe na jurisdic-

ção civil e na Sobrania ; eisaqui em
substancia a referida Concordata e

Leis daqueile mal-aconselhado Rei,

com as quaes o Direito Portuguez

perdeo a sua antiga magestade e os

Reis muitos direiros inseparáveis da

ssobrania, até que a gloria do nome
portuguez , a riqueza e nobreza do

Reino , o mesmo joven e bom Rei

,

de tudo em fim se Vleo cabo na bata-

lha de Alcacerquivir funestamente

commettida a 4 de Agostp de 1078.

TantQ é verdade (para me servir das
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palavras de Conestagio ) que as pes-

soas ecciesiasticas não servem para

governar Reinos , bem como lièrn os

Magistrados civis para tratar negó-

cios ecclesiasticos "

.

IIL

Tinháo pois áquelles machinadó-

res , de que fallá o citado Alvará de

1775 V, muito a peito fazer inserir em
um novo Código os artigos daquel-

la funesta Concordata e as ditas leis
,

e accrescentallas aD do Senhor D.
Manuel , deturpando assim de dia a

dia com golpes novos a Jurisprudên-

cia portugueza. Felippe II. chamado
o Prudente e que melhor fôrá cha-

mado o Machiavellista , como qUem,
destro manejador da Politica , isto

é , das torpes artes de enganar , me^
dia sempre a justiça pela sua utili-

dade mais do que pela razão natu-

ral , Felippe II , digo , não estimava

menos esta novidade pelo muito que
lhe convinha apparecer com o seu no^

me o Código pelo qual se regesse o

B

?
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reino que ha pouco invadira em 1580^
Eis aqui todo o motivo de se empre-
hender o projecto de um novo Có-
digo

;
pois a nâo ser isso , seria uma

cousa inteiramente ociosa querer col-
ligir de novo aquella Concordata e
leis , uma vez que pelo insigne Des-
embargador Duarte Nunes de Leão
havião já sido em 1569 colligidas re-

sumidamente em um volume juntas
com as de D. Manuel e D.João III.

A empresa se commetteo aos dous
referidos fabricadores da Concorda-
ta , os quaes naquelle tempo tinhão
foma entre o povo, com os quaes coi-

kborou Damião de Aguiar e Jorge
de Çabedo^ o qi^e este refere de si

mesmo na pi 1. decis. %\\. Conelui-
do pois o Código em 1595, foi em
lim publicado em 1603 reinando já
Felippe III , contendo o mesmo nu-
mero de cinco livros e a mesma dis-

posição de matérias que o Código
Manuelino ; accrescentado porém
com as ditas Leis de D. Sebastião

,

e com algumas de D. Manuel e D.
João HL
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IV.

Referirei âg-ora alguns logares

para provar a referida intenção de

augmentar a jurisdicçâo e privilegies

dos Ecclesiasticos , com innovação do

que anteriormente se observava.

Permitfio pois este Código aos

Juizes ecclesia^ticos fazer prender

pelos seus Meirinhos pessoas secu-

lares ( Ord, Iv. '2. U. 1. § 13^», cou-

sa inaudita em as nossas antigas Leis :

facultou a quaesquer Magistrados

conceder aos ditos Juizes todo o au-

xilio necessário para execução daâ

suas sentenças ou mandados
; ( Ord.

Iv. 2 tt. 8 ) ,
quando pelas leis ante^

riores só podia dar-se por Acòi-dâd

da Casa da Supplicação : obrigou os

Juizes seculares a executar sèm i^er-f

em o processo as sentenças ^ué oé

ecclesiasticoâ proferissem contra os

herejes-; fOrd. li>:-è, tt. l: j, iiíiiò-^

vaçâo feita conftà o Cofligo Affbn-

sino que dizia: Vejâo m processos ê

sentenças y e as cumprêo corno tíàkar^

B 2
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em por Dii^eito ; com o que teve st

Relação de executar os reos sobre a
fé dos Inquisidores , o que não po-
dia deixar de produzir como tem
produzido frequentes questões entre
os Ministros régios e ecclesiasticos

,

e carnicerias innumeraveis : tirou aos
Juizes seculares a faculdade de co-
nhecer dos Clérigos que exercitâo a
mercancia ( Ord. Iv. 4 tt. 16), con-
tra o disposto nas leis anteriores :

á Ord. Iv. 2. tt. 18 relativa á ac-
quisiçâo de bens feita por corpos e
pessoas ecclesiasticas , se accreseen-
tárâo nos §§.5 e 7 disposições no-
vas que se forâo beber nas Decre-
taes do Papa Gregório IX : prohibio
venderem-se, para pagar as dividas
do Instituidor, os bens do morga-
do ou capella instituidos por auto-
ridade do Papa ou de Prelado ( Ord.
Iv. 2 tt. 3. §. 93 pr.) '' porquanto,
diz ,,,taes bens são dejurisdicção ec-

clesiastica,, ; estabeleceo a favor dos
Clérigos muitos privilégios e direitos

novos 5> copiados principalmente da di-

ta Concordata , e tal é todo o tit. 9
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do Iv. 2 sobre os casos míxlifori ; o
Iv. 1. It. 62 §. 76 77 sobre , as fintas

ordenadas nas visitas dos Prelados

ou de seus Visitadores para obras das
Igrejas ; e o Iv. 2 tt. 11, que esten-

de a immunidade das Igrejas aos

adros delJas; pois nos dous Códigos
antecedentes se concedia ella somen-
te ás Igrejas postoque não sagradas.

O que tudo se estatuio contra as an-

tigas leis e costumes do Reino , e
contra a natureza do poder civil , e

a boa administração da justiça.

V.

Ao passo que seinduziâo no Có-
digo estas novidades sobre matérias

ecclesiasticas , não se attendia pelo

menos a que ellas concordassem com
as outras disposições do mesmo Có-
digo ; e ficou elle por consequência
em muitos logares antinomico e cdn-

tradictorio.

Por exemplo : no Iv. 1 tt. 9 §.

14, e tt. 40 pr. se attribue ao Juí-

zo da Coroa o direito de conhecer das
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causas sobre padroados da Goroa , e
esta era a legislação e costuiue
^»tigQ de Portugal disposto nos dous
Códigos antecedentes, ou a questão
fo^se sobre o pessossorio ou sobre o
petitório

;
por^m o raesmo direito se

dá £^0 Juízo ecclesiastico no Iv. 2

tit i §. 7 5 tirado da dita famosa
Concordata e de um Capitulo cte

Direito Canónico que nunca fora re-

cebido neste Reino.

Conforme o Iv. 2 tit. 1 §. 5 j^v

JE assi , as causas sobre qualquer c%n-
sa da Igreja somente pertencem ao
Juízo esclesiastico

,
quando o leigo

reconhece que essa cousa é da Igre-

ja
, pois se disser que é sua , se tra-

tará a causa no Juizo secular , o que
se conforma á nossa legislação anti-

ga
;
porém pelo §. 6 tirado da men-

cionada Concordata
,
para que a cau-

sa sobre prazos da Igreja pertença
ao mesmo Juizo ecclesiastico , basta
allegar a Igreja o seu domínio ainda
que a parte o negue; o que destroe

a disposição do §. antecedente.

A Ord. Iv. 3'tt. 4^ § 4 e 5 tirada
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do Código Manuelino decide que da

excepção de excommunhão allegada

perante o Juiz secular, ou ella seja

oppasta ao Juiz ou a qualquer da&

Partes , conheça o mesmo Juiz , e a

decida definitivamente : porém âc-

crescentou-se innovadamente o §. 6

que manda no caso de se duvidar so-

bre a validade da excoinmunhâo re-

metier a excepção aO Juizo ecct^-

siastico ; o que é contradictóriò e

destructivo da referida disposição

anlfícedente
,
porque nunca se pode-

rá conhecer e sentencear sobi^e ex-

communhão sem que nisso se invol-

va conhecimento sobre a validade ci-

Til e externa, pois sempre esta pena
produz effeitos civis; e esta é a pra-

tica do Juízo da Goroa quando à

excômmunhâo se fulminou de faeU
contra as regras de Direito.

No Iv. 2 tit. 1 §. 13 bebido na
mesma Concordata se concede aos

Bispos poder demandar penhorai e

prender leigos ( diria melhor pess^a$

seculares ^ cidadãos) ; contra o qUé
dispõem o tit, 8 e a legislação antíg-ã.

^
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No mesmo tit. \ \h o \q\^o que
fez roubo ou força eta a Clerig-o
somente em certo caso pode ser tra.
zido ao Juízo ecclesiastico

;
porém no

tit. 9 §. 3 tirado da dita Concordata,
se faz omnimoda e absoluta aquella
disposição e se estende a qualquer
injuria , mesmo simples e verbal.

A' saudável Lei de D. Manuel
publicada contra os reos que fogem
para casa dos Prelados , e contra os
que alli os receptâo , compilada no Iv.

5 tt. 104 , se acçrescentou o versícu-
lo ultimo do §. 3 que quasi total-
mente a revoga.

A Ord. Iv. 2 tt. 20 prohibe aos
Officiaes dos Prelados e de seus Vi-
gários fazer execuções e cobrar da
pessoas seculares as dividas , mesmo
as dos Prelados; porém o contrario sup-
põem e perniitte a Ord, Iv. 3 tt. 90

O §, 4 do Iv. 2 tt. 5 é todo con-
tradie tório e injusto. Estaòelece
primeiro em regra que não gJzão de
immunidade da Igreja os que de pro-
pósito ou insidiosamente q^metterem
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crime que induza morte natural ou

civil, ou qualquer pena de sangue:

e mui bem ; mas logo no f.E isto des-

troe esta mesma regra por uma íilôso-

íia subtil e trapaceira , exceptuando

o caso em que os reos perpetradores

dos ditos crimes tivessem por princi^

pai fim offender a outrem , de que
põem exemplo no ladrão e no adul-

tero , dos quaes diz que o seu prin-

cipal fim não é oífender a outrem
;

porém que se elles roubarem por for-

ça a cousa ou mulher alheia , é en-

tão já o seu principal fim offender a

outrem. '^ Pode haver legislação mais
inepta? porém (continua o §. ) se a

mulher em logar de casada for vir-

gem 5 então aquelle que a forçar ou
roubar por força, goza da immunida-
de, por estar assim determinado em
Direito Canónico

^^ ^ Mas como con-

corda isto com a regra geral posta

no principio do §. ? Destruilla por-

que o diz o Direito Canónico ? é es-

te o Direito por que se hão de reger

os Portuguezes em matérias tempo-
raes?

1
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Sobre matérias seculares tâobem
se descobrem no Código muitas con-
tradicçôes. Assim por exemplo so-
bre os termos do processo em que s@
haja de mandar prender o reo que
se livra com carta de seguro

,
pu-

gna a Ord. liv. 5 tit. 124 § 5 22 ^
23 com o tit 129 §. ult.

Pelo liv. 3 tit. 42 pr. pôde con-
ceder-se supplemento de idade á
mulher em tendo 18 annos : porém
esta disposição está prohibida no §.

13 do Regimento do Desembargo do
Paço, incorporado no fim do mesmo
Código. Semelhantemente permitte
a Ord. liv. 4 tt 6 2 insinuar doações
feitas por mulheres ; cousa esta que
prohibe o §. 12 do mesmo Regimento.

A Ord. Iv. 1 tt. 49 §. 1 reprova
geralmente as acções chamadas de
juramento ãalnm , excepto somente
um caso particular

, no qual todavia
se ha de fazer a citação por Escrivão
não por Porteiro : porém as Ord, liv.
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J tt. 53 §.13 e tit. 59 §. 5 admittem

>eral e iodistijoictamente adita acção

3 citação por Porteiro.

A Ord. Iv. 4 tt. 70 §. 3 4 appro-

m a differença dos contractos que
por Direito podem oa não ser eon-

armados por joramento , ao passo que
si do tit. 73 annuHa todo o contracto

\ne por eile for confirmada ^r P

No Iv. 3 tit. 20 e seguintes se es-

iabelece uma prolixa forma do pro-

cesso civil
;
porém depois no tit. 63

se manda julgar pela verdade sabida

sem embargo de erro do processo,

lei sabia , mas que destroe todas as

solemnidades civis e adventicias , mi-

nuciosamente estatuidas nos titulos

antecedentes e subsequentes etc.

K

VII.

Sei que todas estas e as m^is
antinomias concilião os que defendem
tudo quanto se escreve como lei;

mas como razões subtis e sofisticas

,

da mesma sorte que os çommenta-
doires de Direito Romano coiiciliâa
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Paulo com Ulpiano ou Papiniano

,

Cujacio com Dondio. E' melhor di-
zer que Barbosa e Affonso tratavão
de introduzir no Codig-o a torto e
a direito as novidades favoráveis ao
poder ecclesiastico, e quando um es-
crevia nâo tinha presente o que es-
tava nos Códigos antecedentes, ou o
que outro collaborador ou eWe mesmo
em outra occasiâo e log-ar havia já
escrito, ^.,

CAPITULO III.

O Código composto de elementos he-
terogéneos e dissidentes. Cega vene-
ração para com a Direito Romano.
Omissões. Má ordem e estilo.

I:

XJ irei já alguma cousa sobre o me-
recimento geral deste Código.

Como o fim por que elle se fez
,

foi
, como vimos , o de accrescentar

disposições novas e dissidentes da
antiga legislação aos dous Códigos d^
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Affonso V e D. Manuel , e como es-

tes mesmos tinhão já sido em grande
parte formados sobre as ideas de Di-

reitos estrangeiros, nâo podia deixar

de resultar qpe elie fosse um mon-
tão informe de disposições heterogé-

neas, que se tomarão umas da Ju-
risprudência Romana edeseusCom-
mentadores ; outras do Direita Gano-
aico inclusivamente as falsas Decre-
taes de Isidoro ainda então não reco-

nhecidas por taes ; das glossas e opi-

niões de Doutores A ccursls tas eBar-
tholistas , fontes a que o mesmo Có-
digo nos manda recorrer conforme a
diversidade das matérias Ord. Iv. 3
tt. 64 e Iv. 4 it 67 §. 9 ; do Direito
feudal

,
postoque esta palavra sempre

se occultasse , e finalmente das leis e

costumes dos Wisigodos e Mouros
,

nossos visitadores. Tivemos pois um
i^estido consarcinado de remendos
desvairados

, uma rapsódia fabricada
:om leis , disposições , ideas , e estilos

idoptados nos séculos Xíí XIÍl e
seguintes , em que era crassissima e
j:eral a ignorância

,
quando com to-
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tal desconhecimento da natureza do
mundo e dos homens , se alimenta-
vâo estes de fabulas e doutrinas su-

persticiosas , e de preoccupações de
toda a casta.

IL

Temos já visto e veremos ainda
exemplos de disposições irregulares

e injustas que do Direito Canónico
se trasladarão para o Código. Não
são menos as que se devem á Juris-

prudência Romana , a cujas subtile-

zas e chimeras elle sempre se alfer-

ra com cega veneração.

Assim por exemplo nos inculcai

elle a escravidão da pena em que ca^
he o Reo condemnado á morte ; as

ideas, excepções, e diíTerenças sub-
tis e supersticiosas sobre servidões

,

testamentos , ultimas vontades
,
qua-

si contractos , indignos , infames de
feito e de direito , filhos espúrios

,

mi de coito punivel, ou punível e da-

mnado, etc. : como se a respeito des-
tas e outras muitas matérias ;, deveât'
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semos regular-nos antes por princí-

pios supersticiosos de discursistas e

seitas escolásticas, do que poraquil-

k) que segundo a natureza é simples^

claro, desembaraçado, e fundado na
equidade natural e no bem dos po-

vos.

Em verdade ^ quem respeitará

hoje a subtil doutrina dos quasi con-

tractos conservada na Ord, Iv. 3 tt.

6 §. 4 ? Para o Tutor , o Curador , Pro-

curador , Feitor de que ella falia , o
administrador da fazenda de outrem^
o que aceeita uma herança , serem
obrigados a dar contas , não é neces-

sário íingir-se que contractarâo com
o senhor do negocio, quando verda-

deiramente nada contractarâo. A obri-

gação resulta da natureza das cousas
e da simples razão humana sem ne-
cessidade de ficções. ^ Quem respei-

tará a multiplicidade de termos que
ha sobre prescripçôes na eivei e Ba,

crime ? Prescripç6«s dei anno , dtíf

anno e dia, de 2 3 S 10. 20 2S âo 4&
annos , de tempo immemorial : ou-

tras extraordiuMÍas de 5 9 ío 30 dms;

^
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de á 6 mezes , eíc. ? ^ Para que tantas
differenças, se riâo é para fazer Ar-
te?

Outros muitos exemplos se verão
pelo decurso deste Tratado ; nada
porém mais confuso qne a Jurispru-
dência emphiteutica. Começa-se por
estabelecer infinitas espécies de pra-
zos : ha prazos seculares , ecclesiasti-

cos
; perpétuos fateosins temporaes;

hereditários e estes puros ou mixtos

;

familiares; de nomeação, e esta livre
ou restricta, pura ou mixta, heredi-
tária ou familiar • antigos , novos ; de
pacto e providencia ^ etc. : sobre a
successâo decadauma destas espécies
de prazos , sobre a sua indivisibilida-

de
, alienação, extinção, renovação , ha

leis escuras , opiniões infinitas e con-
trarias

, excepções e distincções in-

numeraveis, todas geralmente fallan-

do injusías ou absurdas , tiradas em
grande parte do Direito feudal ou Wi^
sigothico

, as quaes tudo embrulhão
e confundem. Diz-se que as condi-
ções estipuladas naescriptura do afo-

ramento dão toda a lei a este con-
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tracto ;
porém a maior parte delias

sâo palavras tabellioas , oii monstruo-
sas obrigações impostas aos miseros
foreiros , as quaes iiâo se guardâo
liem podem guardar. Conseguinte-
ménte as regras geraes sobre contra-
ctos, testamentos, successôes ab in-

testato , etc. , ficâo transtornadas pe-
las incertas conjecturas em qné se
funda a legislação sobjre Prazos : bas-
ta ella para trazer sempre embrulha-
dos em demandas os habitantes das
três Províncias septentrionaes de Por-
tugal : os Juizes decidem estas deman-
das como querem

,
pois até agora

ainda ninguém se entendeo com tal

Jurisprudência, e portanto chamâo
aos prazos Benejicios simplices que
dâo a quem querem.

Quasl outro tanto digo da Juris-
prudência sobre morgados ^ a. qual p
havendo ficado incerta e arbitraria
pela Ord. Iv. 4 tt. 100 e mesmo pela
L. 3 Agosto 1770 , depende ainda
hoje das desvairadas opiniões dos Dout.
tores: outro tanto sobre a prestação»
dos damnos fin os contractos, mate-

j
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ria interessantíssima ,
que a Ord. Iv.

4 tt. 53 §. 2 restringio ao commoda'

to , e deixou alem disso ficar na mes-

ma escuridade e complicação 5 em que

a poz o direito Romano.

III.

E' porém notável a desigualdade

com que o Código procede nesta ex-

posição ou antes copia do Direito

Romano
;
pois ao passo que ,

por exem-

plo , delle transcreve um fastidioso

tratado sobre compras e vendas que

occupa 22 titulos , outro sobre substi-

tuições de herdeiros , sobre restitui-

ções in integrum , etc. , apenas nos

dá sobre prescripções um titulo escas-

so e incompleto
,
que não é suppri-

do por algumas Ordenações que in-

cidentemente se metterâo em loga-

res fugitivos
;

pouco ou nada dis-

põem sobre seguros , apostas , lote-

rias , câmbios 5 contractos sobre cou-

sas eventuaes e contingentes; pouco

ou nada sobre legados e successões

ok intestato .
' etc ^ e isobre outras msi-
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terias , a cujo respeito recrescem to-

dos os dias questões que estão por

decidir íias Ordenações. Certamente
sobre estes interessantes objectos um
liniiâõ Paulo AffonsoePedro.Barbo-
sa appostilJa alguma/ km i^a^v)

?

ÍV.

Se porém a intenção dos redacto-

res do Código, quando assim trata-

vão fugitivamente íOuibmittião de to-

do cousas tão importantes , era ( do
que se nãõ duvidará) remetter-nos pa-

ra o Direito Romano , convinha en-

tão que pelo menos reprovassem exr

pressamente as argucias e frivolida-

des que nelle se observão
;
pois

,
por

exemplo, a respeito de servidões não
soffre a boa razão que ellas sejão pre-

cisamente perpetuas; que não sepos-
são impor ou extinguir só em algu-

ma parte* do prédio
;
que nâo se cons-

tíi uão i ípor* t^po limitado , sob con*
dição

,
para mera recreação

;
que

aqueEe que só tem a propriedade sem
tisufriéíxíID ais líão p©ssa impor mes^mo

C 2
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de consentimento do usufructuarío

,

e outras mais cousas que aquelle Di-
reito estabeleceo frivolamente sobre
esta matéria.

Semelhantemente o silencio das
Ordenações sobre o direito de reco-

brar o que se pagou sem se dever,

ou o que se deo por causa torpe , etc.

,

não pôde ser supprido pelo Direito

Romano
;
pois ninguém hoje quererá

defender as differenças que elle fez

sobre se aquelle que pagou devia só

natural ou civilmente ; se pagou a

Igrejas e logares pios (estes tanto

mais devem restituir) , se por erro

de direito ou de facto , etc.

O mesmo digo sobre legados e

outras matérias 5 a Cujo respeito cum-
pria corrigir os erros dos Romanos.

Nem são menores os vicios rela-

tivos á ordem e estilo do Código. O
Direito Publico confundido com o Pri-

vado : iiiaterias de policia , e disposi-

ções sobre negócios eiveis inseridas
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no Direito Criminal : objectos parai-

lellos tratados em titulos difíerentes.

O estilo asiatieo , ora ençhendo-se
muitas paginas para dizer poucas cou-

sas e claras , ao passo que se oníit-

tem as que tanto precisavâo de se

decidirem ; expressões e frases ambí-
guas e inexactas, que deixão jogar

a duvidas e a interpretações. ^ Quem
intenderá por exemplo que o Juiz de

Fora nâo seja tã.ohem ordinário : que
morte natural significa morrer enforca-

do (só pode dizer- se tal a morte do octo-

genário em quem cessa a acção vital

por deficiência de calor e por desam-
paro da natureza

) ;
que pena ordiná-

ria significa pena capital : negociação
a administração espontânea de um
negocio alheio : despesas o Cofre de
dinheiro : sinal assignatura : autospró-
prios originaes : exemplo traslado :

excepção allegação do Reo : costume
parentesco : aggravo recurso ou pro-

testação : aggravante o que recebeo
um aggravo : degradado condemnado
a degredo : condemnaçôes multas :

perdoes commutacões : casos de m.orte

%
i
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de hoinicidio i residência certa cievaar

sa , etc. etc. ? •
•

•'

çj Qsi@m ha de adevinhar o que si^

gniú^a. monte maior, assentada, fat-

eota, juramento d'alma , acção de

embargos á primeira , chamar á au-

toria, fataes, apóstolos reverenciaes

e refutatórios , dizer de Direito , real

por real: na Jurisprudência crimi-v

nal, dorpo de delicto , ter log-ar a Jus-

tiça, residir o autor ou reo nas au-

diências , termo de judiciaes etc. ètCi f

Ajuntemos a isto despachos mysté-

riosos e incomprehensiveis , tenções

latinas, inquirições secretas etc. Es-

tão os Juristas ainda como os anti-

gos astrólogos ou mágicos e os bo-

ticários
,
que exprimiâo as constella-

ções , os signos celestes , as libras , e

os escropulos por cifras , ieróglifos
,

emblemas , e camafeus,- rA melhor

virtude da legislação é: ser clara e

comprehensivel a quaesquer cida-

dãos
;
porém tudo aquijlo faz Arte,,

acredita os annuncios dos oráculos ,

alimenta a trapaça, e dá dinheiro.
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S E C Ç AO IL

Sobre a Legislação Civil.

CA PI T U L O IV.

Lm rdativm ,aps direitos magestati-

vos.

(^Omeço já a referir individual-

mente algumas Leis e disposi<^ôes

civis que são objecto da Jurispruden^

cia pátria. Sejâo as primeiras as que

se referem ao Magistrado supremo da

Nação. Vejamos os direitos que se-

gundo esta Legislação tpm elle sobre

as pessoas e bens dos Cidadãos por-

tuguezes.

Postoque pelo oàio geral que^e
havia concebido contra os feudos e

direito feudal, a Ordenação occultas-

i
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se cuidadosamente estas palavras (que
todavia lhe esòaparâo no Iv. 5 tt 6 §,
16 e 17); permanecerão comtudo os
seus effeitos, e as Leis posteriores re-
novarão mesmo a palavra Vassallos.
Como pois por aquelle Direito não
tem os Vassallos livre disposição das
suas pessoas nem dos seus bens

; ju-

râo preito e homenagem a seu &r
nhor

; não podem casar-se sem licen-
ça delle; o feudo se considera cozno
seu património, etc; dahi vem que
ElRei se chama Senhor, e ao Reino
seu ou patrimonial : e portanto pode
alienar parte delle ; sendo muitos
unillos ou separallos ; sendo Reino e
Goionia fazer da Colónia Reino , e do
Reino Colónia; mover guerras injus-
tas e obrigar á Colónia a sustentai-
las com gente e dinheiro ; do que po-
de servir de exemplo a desmembra-
ção de Olivença , os tratados feitos

com Inglaterra e Cidades Anseaticas,
os mais procedimentos por que a
Corte Brasileira tem colonizado Por-
tugal, e a guerra com Buenos Aires
ííiovida por causa da occupação de
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Monte Video, occupaçâo que nâo é

apoiada senão pelo pretexto de dizer

a dita Corte que assim lhe convinha

para a sua segurança.

Vem dahi que laos Cidadãos cha-

ma, seus Vassaílos: obriga-os a jurar-

em-lhe fidelidade preito e homena-
gem: manda sobre elies como quer e

t sua vontade. , de moto próprio e po-
der absoluto , como aquelle que nâo
reconhece superior sobre a terra : os

serviços ou deserviços que elles fa-

zem á Pátria , são feitos ao Senhor :

as remunerações destes serviços , e

mesmo as promoções legaes dos Em-
pregados Publicos são mercês e gra-

ças dependentes do seu livre alve-

drio : as franquezas e liberdades que
competem ás cidades e villas pela

natureza da instituição social , são
privilégios que elle lhes dá : as pes^

soas que tem bens ouOfíicios da Co-
roa, e os seus Ministros não podem
casar sem sua licença ; dispõem livre-

mente das pessoas de seíis Vassaílos;

pode julgallos e castigallos elle ríies-

moj mandallos prender e mesmo ma-
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tar por qualquer causa que lhe pare-

ça , ou daado-lhes audiência , ou mes-
mo sem os ouvir nem haver proces-

so algum
(
V. abaixo cap. XIII )

e conseguihtemente muitas vezes os

manda entaipar , sumir
, prender

,

desterrar camararianiente , isto é , por
processos secretos e mesmo verbaes

que forma SLÓ ^m com os seus Auli-

cos (a) .
"•'

\

Por justa consequência pode tâo-

bem entregar a sorte dos mesmos
Vmsallos a qualquer pessoa para que
pelo seu simples mando os haja de

degradar, prender, mulctar etc As-
sim vemos conferido este poder ao

J uÍ2 das Coutadas e ao General Com-
mandante do Exercito , da mesma sor-

' ( fí ) Em muitos reinados vemos expedir-

em-se frequentemente Ordens ao Regedor
para remetter á Secretaria d' Estado listas

dos Presos , e baixarem sobre ellas Decretos

em que uns são condemnados arbitrariamente

a degredos pelos annos que parece, outros a

loutras penas, poucos absolvidos. Os livros da

^Casa de Supplicação estão cheios destes De-
cretos.
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te que pelo novíssimo Regimento do

Fysico-mor , fazem os seus Delegados

visitas , e tirão devassas nestes Reinos

de Portugal e Algarve ; impõem mule-

tas, pronuncião ,^ fazem prisões por le^

ves causas ; sem que destes procedi-

mentos se admitta^ recurso para as Re-

lações ou para outra qualquer Anto-

ridade
,
que não seja um grande, rico,

poderoso , . e hypocratico Bachá que

reside alem mar duas mil léguas lon-

ge daqui. ^ Haverá algum Cidadão

tão insubordinado quê ouse negar a

bondade destas Leis? i t^^í-lv^i

II.

Não está sujeito ás Leis: porém

todos os dias e horas as faz , desfaz

,

muda , deroga a seu arbítrio
, já por

Ordens sancionadas com o seu nome
.,

já dando aos seus Secretários d'Es-

tado poder para que lá o facão por

Avisos ou Portarias suas
, já insti-

tuindo Tribunaes que dispensem e

quebrantem sob vários pretextos

aquellas que só para esse lim se con-
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servâo. E aindaque por uma sau-
dável fundamental Lei deste Reino
haja um ChancelJer-mor delle , o qual
vendo que alguma Carta Provisão
ou Portaria postoque assignada por
El-Rei , vai contra o direito do mes-
mo Rei, do Povo, do Clero, ou de
outra pessoa, deve não a assignari;
nem mandar sellar para não ser exe-
cutada, como suppoem a Ord liv. L
tt. 2 §. 4 e tit. 39 e 41 , e mais
cumpridamente os Códigos Aíibnsi-
no e Manuelino

; pode comtudo
El-Rei reduzir a nullidade o dito Of-
íicio de Chanceller-mor, e não dei-
xar delle senão o nome e uma vã
figurai

III.

E porquanto com a liberdade
de imprensa não pôde subsistir o des-
potismo

, tem tãobem El-Rei poder
de prohibir que sem Consulta e Re-
solução sua não se imprima papel al-

gum relativamente a matéria de Go-
verno / C. R. 31 Maio 1632 ;, ou en-
tregar a censura a pessoas que se-
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jâo seus instrumentos 5
para que a

expeção debaixo de mysteriosos se-

gredos , concedendo licença somen-

te a escriptos que araiguem cada

vez mais o systema do despotismo e

da superstição ; e para que se fiquem

com aquelles que nâo forem desta na-

tureza : por maneira que ninguém pos-

sa escrever ou dizer senão cousas que

convenhão e agradem ao mesmo Se-

nhor ou aos seus Aulicos.

IV

Pelo que toca aos bens , como pe-

lo Direito feudal não compete aos

Vassallos livre senhorio e uso dos seus,

assim tem o Rei o dominio alto e

eminente sobre os de todos os cida-

dãos Ord. Iv. 3 tt. 71 §.2 nojim, e

podem consequentemente ( diz um
Jurisconsulto nosso , erudito mas adu-

lador j limitar e restringir o uso dos

mesmos bens como melhor convier á
utilidade publica; obrigar os mesmos
Vassallos em certos casos aalienallos

ou a comprar os de outrem ?
prohi-
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V

bir que os possâo doar sem licença

saa etc.

Quanto porém a impôr-lhes tribu-

tos 5 o Direito feudal nâo permitte

essa faculdade aos Senhores , e foi el-

ía portanto logo desde a origem do
Reino reservada ás Cortes, o que as-

sim se continuou a usar em Portu-

gal, como nos outros Estados da Eu-
ropa, até o anno de 1445, no qual,

reinando em França Carlos VJI , as-

sumio este a torto e a direito o po-

der de impor tributos por si só : ti-

nha esta que em breve se pegou aos

Principes de outros Estados , os quaes
òu por ordens suas somente ou mes-
mo pelos seus Secretários d'Estado,

pozerão os impostos e lançarão os

empréstimos que bem quizerâo. Quan-
do no reinadodo nosso immortal D.
Rodrigo tudo se conflagrava com
imposições e empréstimos sobre os

bens fundos e nâo-fundús dos f^as-

saMos
,
pedindo o Juiz de um Conce-

lho acerto Advogado qiie se presías-J

se a um empréstimo 2;o/m?tono
,
per-

gimt<5u elle ise com efíeito- era^ âqiiel-
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la acção verdadeiramenle voluntá-

ria? e respondendo-ihe o Juiz que El-

Rei não mandava , mas deixava; á

honra de cada Vassallo offerecer o

que quizesse , tornou-lhe o bom Papi^

niano :
" El-Rei é senhor de tudo o

que eu tenho ; não é preciso qoe eu

lho offereça, que elie terá o cuidado

de mo tirar. ,^. O bom do Papiniano

seguia pois a opinião do nosso dito

Jurisconsulto; mas mostrou que tão-

bem seguia que os Reis devem ser

tâo fieis aos povos ,
quanto estes áqueK

les.
í

' V.

Uma vez estabelecido este donii-

nio alto e eminente, este livre di-

reito de impor tributos ^ ea natureza

do Reino patrimonial, ^í quem have-

rá tão insubordinado que negue ao

Rei o direito de tomar para si a^

minas, bens vagos , thesouros , ga-

dos e mais cousas achadas do vcído

ou invento^ os bens e ofíicios dos>

Concelhos
,,

os sobejos das sisas SQrr

bre quo havião eslípolado cóm os
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povos , os bens de todo o Vassallo
que faça qualquer deJicLo ou acção
que não seja do seu Real Agrado
{ aj, os bens dos cofres dos Orfàos
e de quaesquer outros cofres pu-

(a) Amplificarâo-se tanto as acquisi-

çôes em favor da Coroa, que todo o Reino
se ia a converter em bens da Coroa. Estes
Í3ens são regulados pelas disposições da fa-

mosa Lei nièntal concebida em sua w.ente

pelo Senhor D. João I, publicada por seti

filho o Senhor D. Duarte, e compilada na
Ord. Iv, ^. tt. 35. Por ella seprohibe succe-

der nos bens da Coroa outro qye não seja

o filho legitimo varão mais velho do donatá-
rio, excluidas as filhas, o neto tido da filha,

ascendentes collateraes etc. , os filhos illegiti-

mos , legitimados ; casar o doiiatario sem li-

cença d' ElRei ; succeder sem impetrar dis-

pendiosas Cartas de Confirmação etc, dispo-/

sições tomadas do Direito feudal, conforme ç*

qual o feudo se concedia só ao filho primo-
génito por uma vida com prohibição de o
alienar , de casar sem licença do Senhor, e
com obrigação de lhe prestar ceitòs serviços'

etc. São vários os juízos sobre a bondade ou
malicia desta Lei.- Fej, Faria e Sous. Eu-^
rop. Fm^tug, pt. 3. cp. 1 ^.
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blicos etc. : dar os rendimentos das

suas casas por isentos de sisa, deci-

nia,en3ais impostos: dispor que nas

terras das mesmas Casas não pos-

sâo, entrar Ministros , nem sejâo

sujeitas ás Leis do Reino : coutar

quaesquer terrenoâ do Reino para

alli caçar com os seus Cortezãos, e

mandar confiscar prender e degra-

dar a todos os que por aquelles ar-

rodores tiverem espingarda , armadi-
lha , ou cão de caça ?

VL

E porquanto o producto dos
impostos e de quaesquer outros ren-

dimentos do Erário são a minha ^ a
nossa fazenda, segue-se tâobem qne^

podem os Aulicos gastalJa como qui-
zerem ; dar aos Fidalgos 1333 contos de
reis para pagarem as suas dividas con-
trahidas em jogos ; perdoar direitos aos

navios que Jhe parecer ; tirar para
o seu bolsinho todo o dinheiro que
houver no Erário; estabelecer ordi-

nárias ^ tenças ^ ou quaesquer grati-

D
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íicaçôes : iiianter um exercito de
tropa eíFectiva e outro de reforma-

da , e outros mil corollarios que são

justas consequências da tal denomi-
nação minha fazendu^

VII.

^

Todos estes poderes e outros

muitos que se tocaráõ pelo decurso

desta parábola, vem a El-Rei de Deos
immediatamente. A Ordenação não o
diz: mas dizem-no os Alvarás Leis

novissimas e os Estatutos da Uni-
versidade de Coimbra que assim o

mandão nella ensinar. Porém nesse

caso (j que farão os Aulicos que tal

aconselhão e fazem crer a El-Rei,

se algilm dia a Nação tratar de lhes

pedir contas dos perniciosos conse-

lhos que derão ao mesmo Senhor;
tratar de attentar pelo que é seu

,

e de fazer uma Gonstitúição pela

qual elles e El-Rei estejâo tãobem
sujeitos ás Leis , e não possão fa-

^er mal, náo so á Nação mas nem
mesmo ^nenhum Cidadão ? Serão
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semelhantes a uma companhia de sal-

teadores ( a ) ^ quando nas serras da
Falperra ou do Marão se vem por

diversas partes aceçados de patru-

lhas de Cavalleria , e por fim se-

melhantes a peixes atordoados com
a coca e trovisco, que lhe deitarão

no lago onde respirSa

(a) Não pareça excessiva esta expressão

applicada a pessoas que tem arrebatado e

extraviado o dinheiro publico , e dei^íacjo

morrer á mingua muitos Militares , Reforma-
das , Viuvas étc. que nelle tinhão consigna-

dos os seus pagaiíientos. Antes o salteador

mata com risco , estes muito a seu salvo.

D a
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CAPITULO V.

Leis sobre matérias ecclesiasticas.

1.

O Obre a justiça e congruência das

Ordenações e outras leis relativas a

matérias ecclesiasticas , nós teremos

feito juizo acertado, quando conside-

rarmos que forâo formadas sobre o

direito das Decretaes , e sobre as opi-

niões dos escritores italianos e dos

Jesuitas , os quaes se dedicavâo ( es-

tes últimos por voto especial ) a

constituir o Papa monarcha univer-

sal do mundo christão , assim no es-

piritual como no temporal ; formadas

ou compiladas nos séculos da mars

crassa ignorância que se seguira ás

invasões dos povos septentrionaes no

Occidente ; séculos em que se desco-

nheciâo totalmente os limites do sa-

cerdócio e império , e as regras sobre

a independência dos dous Poderes

<ecclesiasticí) e secular ; em que ás
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genuínas tradições dos primeiros sé-

culos da Igreja se haviâo substitui-

do as Decretaes attribuidas falsamen-

te aos antigos Padres da mesma Igrer

ja , com o fim de promover o referido

augmento do poder temporal dos Pa-

pas. ^

Tefemos feito juizo acertado
,

quando considerarmos
,
que o livro II

da Ordenação na parte ecclesiastica

está fundado .sjobre os prificipios, de
que os Ecclesiasticos não são sujeitos

á jurisdicçâo Real; que as matérias

temporaes e relativas ao regime po-

litico podem ser reguladas por con-

cordatas ou transacções feitas entre

o Rei e os Prelados
;
que sobre as

mesmas matérias é autentica a legis-

lação Estatnida no Direito Canónico
e no Concilio Tridentino

;
que este

Direito e geralmente os Prelados ti-

nhâo legitima autoridade para indu-

zir no Estado social um Estado inde-

pendente, sujeito só ao Papa, como
os seus Estados Romanos ; fazer pa-

ra seu uso Códigos particulares ; eri-

gir aljubes i; estabelecer Tribunaes

-Si

J
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audiências e foros privativos, eislo

nâo somente para julgar Clérigos

mas tâobem pessoas seculares ; irro-

gar-lhes ( sem exceptuar mesmo os

Magistrados e Tribunaes civis) ex-

coíiimunhôes e interdictos por causas
e sobre matérias temporaes, privan-
do-os nâo só dos bens espirituaes

(o que ningíiem impugna) mas dos
que lhes competem como a Cidadãos;
condemnallos a degredos e gales

,

como se a Igreja tivesse território

próprio ; e irrogar-lhes em fim mul-
etas

,
prisões , torturas , e mesmo a

morte cruel , como farião os mais bár-

baros tyrannos do paganismo. Porém
paremos sobre tâo vasto quanto hor-

roroso objecto : esta matéria foi já
tocada em um opúsculo sobre a Ma-
gia e seu Appendice ; ella requer
mais vagar. Lá chegaremos

, faventé
Deo.

II

Dir-nos-hão que este excesso do
poder ecclesiastico está bastantemen-
corrigido peia Ord. Iv. 1 tit. 9 § 1

2
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e por algumas Leis posteriores
,
que

permittem aos que soíírem alguma
violência feita-lhes pelos Juizes ec-

clesiasticos 5 interpor Reeurso ao Juí-

zo da Coroa
,

pelo qual ElRei, não

por via áe jurisdicçâo , mas como se-

nhor e defensor dos seus vassallos

tem obrigação de lhes acudir. Mas
alem de que seria melhor prevenir o

mal do que ter de o curar depois de
feito (j são acaso aquelles Recursos
remédio eífi^çaz contra as referidas

violências ? JExporei aqui brevemente
a praxe «destes decantados Recursos

,

Logo que a parte offendida re-

corre ao Juízo da Coroai, este por

uma carta passada em nome d'El-Rei
roga e encommenda ao Juiz ecclesi-

astico que revogue o seu procedi-

mento. O Juiz dá as razões que tem
para nâo deferir á petição d'El-Rei

,

a quem nâo reputa por seu Superior.

Consideradas aquellas razoes no Juí-

zo da Coroa , lhe dirige este segun-
da carta rogativa : o Juiz não defere

ainda a esta nova supplica d'El-Rei

;

porém produz outra vez as suas ra-

J
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zoes ; consideradas as quaes, torna o
Juízo da Coroa Assento , e reniette

os autos ao Desembargo do Paço.
Se a este Tribunal parece justo o As-
sento , roga ao Juiz ecolesiastico que
vá áquelle Tribunal argumentar com
o Juiz e Procurador da Coroa sobre

o caso de que se trata: esta rogati-

va somente se lhe pode fazer por
carta a^signada por El-Rei ( C. R.
28 Junho 1630 ): elle vai sequer. Se
parece finalmente que o Assento do,

Juiz da Coroa é justo, se confirma
por outro daquelle Tribunal ; e se,

remette ao Juiz ecçlesiastico para
o cumprir. Este cunlpre-o Se quer:
e se não quer passase ao cabo de
tantas desobediências ordem para sei

lhe irem ocupando algumas tempora-

lidades, no que se procede com gran-

de circunspecção. Se o Juiz é tezi-

nho , de têmpera rija, e pessoa que
goze de alguma consideração , eiii

lhe mexendo nas taes temporalidades

racha com uma excommunhão o Juizo

da Coroa e o Desembargo do Paço>

e se estes persistem no seu propósito
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poeni-.se um interdicto (jtral no Rei-

no ou na Cidade , e pela pretendida

culpa de alguns, são todos os Fieis

privados dos sacramentos e outras

graças da Igreja.

III.

. Isto não são exaggeraçôes : tem

acontecido muitas vezes em Portu-

gal. Referirei para exemplo o Edi-

tal que o façanhoso Bispo de Ni-

castro, Colleitor ( a ) neste Reino

,

(a) Naquelle tempo residia o Núncio em
Madrid, e havia em Portugal, bem como

em outros paizes , Colíeitores' enviados de

Itália, cujo ministério era a colheita ào^ es-

pólios dos Beneficiados e Frades , á qual

pretenderão dar tal extensão que se iao dis-

pondo as cousas para ser o Papa herdeiro

e successor de todos os Bispos , Clérigos , e

Frades Portuguezes. Como lhe ia bem nesta

colheita, e não havia já mãos a medir, fo-

rão, nomeados Sob- Colíeitores tãobem ita-

lianos
,
que se queriâo mandar ás colheitas

de Angola e mais Conquistas ; o que deo

causa a -grandes controvérsias. *

J
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colJuiado com os Jesuítas , mandou
publicar e affixar em 16 Março 1636
nas Igrejas de Lisboa, no qual de-

clarou nulla a Ord. Iv. 2.tt. 18 como
feita em ódio de Deos ^ e impoz ex-

communhão aos Juizes e Tribunaes
que delia fizessem uso , e a todas as

pessoas que denunciassem capellas

possuidas por pessoas ou corporações
ecciesiasticas. Intentou o Procurador
da Coroa Tliomé Pinheiro da Veiga
Recurso no Juizo da mesma Coroa •

contra tão escandalosa ousadia ; e

forão taes e tantos os Assentos , as

Consultas, as Resoluções, as Juntas
de Theologos e Canonistas congre-

gadas em Lisboa e Madrid
,
que ain-

da a 3 de Fevereiro do anno seguin»

te de 1637 estava ElRei a escrever

Cartas e Cartas para o bom do Bis-

po mandar repor o editalsinho e le-

vantar as censuras
;
porém Cartas

revestidas de comminações timidas e

meramente verbaes , de qpe elle ne-

nhum caso fazia ; atéque por virtude,

do Recurso se mandou repor o Edi-

tal , desattender as censuras , e , se
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necessário fosse , occupar as tempo-

ralidades ao Bispo. Dissimulou este

até ganhar tempo para lhe chegar

de Roma a Bulia de Urbano Vííl

de 5 de Junho 1638 , com a qual

reforçado
,
publicou o segundo e mais

duro 'edital de 25 Junho 1639 , no

qual fulminou a todo o Reino de Por-

tugal e Algarves (a) com uma ces-

(o) Não poderíamos crer , se a histo-

ria nâo nos houvera deixado innumeraveisr

exemplos ,
que na Igreja

,
que e essencial-

mente santa justa e piedosa, se introduzisse

e mesmo se pozesse em uso frequente o in-

terdicto geral
,
pena gravissima

,
pela qual

províncias e reinos inteiros são privados do uso

das cousas e bens sagrados pela culpa de algu-

ma ou algumas pessoas, commummente por

conflictos dejurisdicçãei entre Autoridades ci-

vis e ecclesiasticas. Havendo chegado á noticia

de Santo Agostinho
,
que Auxilio joven Bis-

po de uma Igreja de Africa tinha lançado

fora delia toda uma família pelo crime de

um de seus domésticos , espantado o argúe

severamente ( epist. 75 ad Auxil. ) , eo
provoca para que lhe \

dê conta e razão

de tamanho excesso: "' ^ Como pôde isto

ser , lhe áh ^. anathematisar o filho pelo pecca^

r
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sacão geral a divinis , excomraunhâto
maior , e interdicto ab ingressu Ec-^

clesice. Forão-se-lhe então occupando
as temporalidades , o que o obrigou a
sahir de Portugal , deixando porém
nelle aquelles interdictos tão pegajo-
sos, que ainda davão muito que fa-

zer no fim do anno de 1640, quando*
subio ao trono o Senhor D. João IV

do do pai , a mulher pelo do marido , o
servo peio do senhor, e talvez mesmo o em-
brião que succeda nascer naquella casa, em
quanto ella estiver ligada com o anathema ? „ .

Quanto mais pasmaria aquelle grande va-
rão, accrescenta Cavallario , se lhe denun-
ciassem não digo familias , senão reinos in-

teiroã anafchematizados pelo peccado de um
só Príncipe? Todos os interdictos que nos
refere a historia forâo sempre causa de dis-

sensões, schismas, guerras, e outras calami-

dades. Aquelle que por muito tempo esteve

imposto sobre a Marcha província franceza,

observou-se que quando em fim se levantou,

pessoas de 30, e 40 annos quando vião al-

gum Sacerdote a dizer Missa, punhão-se a rir

por não haverem visto nunca tal espectáculo.

Gloss. ao cap. ult. de sent. excomm. in

sexto^
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[ V. as três Cartas Regias 3 Feverei-

ro 1637 e Deducç. Chronol pt. 1. §.

308 ate' ^éú ] .

Referirei a excommunhâo irro^a-

da pelo Colleitor ao Senado da Gama-

ra de Lisboa, por haver mandado co-

brar dos Ecclesiasticos Real d'Agua

destinado para a limpeza e calçadas

das ruas daquella cidade ,
da qual

excommunbão não pôde o dito Tri-

bunal ser absolvido por virtude de

Recursos á Coroa , mas somente pe-

los Breves de Urbano VIíI expedi-

dos em fim em 1627.

Referirei finalmente (por nâo omit-

tir um exemplo estranjeiro mas gran-

de e universal em seus eíFeitos ) o

interdicto geral que o Papa Paulo

V mandou publicar contra o Doge

e Republica de Veneza por causa

das contestações recrescidas entre

ella e a Corte de Roma ( a ) sobre

(a) Ha uma essencial differença entre

Sé apostólica^ e Corte de Roma. A pri-

meira é de instituição divina, inseparável

do Primado da Igreja Universal , o qual
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iiiaterias temporaes: porém infeliz-

mente para aquella Corte, porque
o Senado publicando tâobem da sua
parte um Edicto annullatorio contra
aquQlle interdicto, repellio a violen-
cia com que a mesma Corte preten-
dia sujeitar ao poder das chaves a
jurisdicçâo temporal da Republica,
e abrio o caminho das Provisões
annullatorias com tão feliz successo

,

que os Reinos christâos, adoptando
e^te remédio contra as injustas pre-
tenções romanas, nenhum delles se
vio mais na precisão de apartar-se,
nem com eífeito desde então seapar-

está inherente ao Bispo de Roma, como
successor de S. Pedro. A segunda é, como
outras quaesquer Cortes , uma instituição

meramente humana, que mesmo na adminis-
tração dos negócios ecclesiasticos participa
de todas as paixões da ambição e falsa Po-
litica ; pois a Igreja postoque seja uma
sociedade divina, rege-se com tudo ao modo
humano , e ha muito entrou nella o mundo.
Sirvão de exemplo as ambiciosas preten-

ções de Gregório VII. tendentes a fundar
em Roma uma monarchia universal.
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tou da commimliâo Romana: como

observa Fr. Paolo Sarpi tom, 3 e

Van Espen tracL de promvJg. leg.

IV

Pelo que fica exposto é por-

tanto evidente, que o tâo gabado re-

médio dos Recursos ao Juizo da Co-

roa ( alem de não competir contra os

Inquisidores
,
que erâo os mais fero-

zes perseguidores dos cidadãos ) é

inútil; pois apenas alguma pessoa

mui rica e desoccupada poderá seguil-

lo por espaço de muitos annos , por

dendo contar que, se estiver suspen-

so do seu Beneficio ou preso, e o

Juiz ecclesiasticp se poser a fazer

replicas ás petições d'El-Rei , antes

de lhe ver o fim ha de primeiro mor-

rer de fome, ou comer os pés e as

mãos no aljube. Apezar de tudo is-

to diz o Autor da Nota acima trans-

cripta
,
que inda as Leis sobre o

Recurso são excessivas e injustas , e

só por escrever Mello Freire que ser

da util-ampiiai-^e a Portugal o Alv.
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18 Fevereiro 1765 , que modificou
um pouco no Brasil as referidas de-

longas , foi aquelle Jurisconsulto por
clle fulminado com o raio da sua vi-

rulenta acrimoniâ.

V.

Porém é ja tempo de exemplifi^

carmos com a allegaçâo de algumas
Leis o que dissemos no principio do
presente Capitulo; e servirão a es-

se fim , alem de outras já referidas

no Cp. II. art. IV. e V. , as que se

seguem :

Os Prelados e seus Visitadores

podem determinar nas suas visitas as

obras que se hajâo de fazer nas Igre-

jas , e os Provedores das Comarcas e

o Desembargo do Paço são obriga-

dos a lançar pelas Freguezias fintas

para se fazerem essas obras , sem
que se intromettâo a julgar se ellas

serão necessárias, ou em que tempo
se devâo fazer. Tâobem podem os

Prelados constranger os leigos a fa-

bricar as Igrejas ; e a sustentar ois
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Ministros delias
,
por mâo serem bas-

tantes os dízimos conforme o Decre-
te do Concilio Tridentino ; conheci-
mento este que pertence total e ex-

clusivamente ao Juízo ecclesiastico

( Ord. Iv. 1 «62 §. 76 e 11).
Digão os mais devotos Fieis , com

tanto que estejao despreoccupados

,

se é justa esta Lei ? se e justo que o
pobre lavrador, o pescador

j
que dá

cada anno deduzida mesmo em gé-
neros a decima parte do fructo do
seu suor para mantença das Igrejas,

do culto divino, e dos Ministros del-

le , seja ainda de fora parte cons-
trangido a pagar fintas para esse
mesmo fim ? ou se é necessário que
as diías Igrejas ou Ministros sejão
tantos e tão luzidos

,
que possa ha-

ver um só caso em que os dízimos
de todo o Reino nâo bastem para a
sua fabrica e mantença ? Estas cou-
sas são mui bonitas. Os dízimos fo-

rão , mesmo por autoridade do Papa

,

secularízados , erigidos em Commen-
das, applicados a um moderno vaido-
so e supérfluo estabelecimento, que

E
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nâo caberia no maior Reino euro-

peo 5 ou a outros objectos alheios

dos da sua instituição. Resulta dahi

vermos por essas Provincias choven-

do nas Igrejas , e os Párocos e ou-

tros Clérigos que trabalhão no que
é essencial á Religião sem ter que
comer : nos pobres não fallemos : e se

depois disto quizermos ver reme-

diar estes males, manda a Ordena-
ção que sejamos executados por fin-

tas. Eisaqui Leis justas e piedosas.

Publicou-se ha pouco nesta Cida-

de um mappa das Commendas vagas

(que todas sâo dizimos ) que o Go-
verno deo por determinado numero
de annos a diversas pessoas particu-

lares para pagarem suas dividas
,

grangeadas em vaidades e vicios.

No dito rol se vê que
,

por ex-

emplo , ao Marquez R se derão por

28 annos 11 Commendas, que neiles

rendem mais de 300 contos de reis;

á Condessa F. por 15 annos 3 ditas

que rendem mais de 128 contos ; ao

Visconde F. por 39 annos 4 ditas

que rendem mais de 165 contos, ao
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Marqiaez F. por 50 annos' ^ ditas
^

que rendein mais de 118 contos étc.

etc , vindo a ser ó rendimento total

de todas ag Commendas nos ánnos
por que se derâo , mais de 1/373
contos 5 e ainda é o computo muito
maior. Eisaqui húma iei boa: os di-

zimes sirvão a manter os vieios e
vaidades dos Fidalgos e Validos ; e
para o concerto das Igrejas e man-
tença de seus Ministros os Fieis

paguem fintas.

As igrejas, os Mosteiros, as pes-

soas eccl^siasticas , os Cavaíleiros
das Ordens de Christo

,
por mais ri-

cos que sejão, sâo izentos de sizâ,

decima
,
portagem , Ord. Iv. 2 tt. 1 ly

de jugadas tt. 33 §. 8 seg. j e ge-
ralmente de todas as imposições or-

dinárias. Os lavradores das herda-
des das Igrejas e Mosteiros, e seus ca-

leiros e servidores são escusos de todos

CS encargos públicos tt. 2ã. Lemos na
historia deste Reino muitos exemplos
de censuras fulminadas por sé haver
pretendido constranger os Ecclesias-

ticos a contóbuirem para os encargos?

E 2
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públicos de alguma Cidade ou do
Reino; i será pois justo que o Prin-

cipal 5 o Arcebispo , o D. Abbade

,

que nâo conta mas peza o dinheiro

,

deixe de contribuir para a defeza

do Reino
,

para o reparo de uma
fonte , ao passo que se esfolla a mi-

serável viuva e o Artista indigente ?

VII.

Tal é tãobem o outro privilegio

pelo qual o Clérigo nas causas tem-

poraes crimes ou eiveis , em que não
figura como Clérigo , mas como Ci-

dadão, é isento da jurisdicção das

Justiças seculares , e litiga perante os

Juizes ecclesiasticos : e o outro pri-

vilegio pelo qual estes mesmos Jui-

zes , ainda sendo as partes secula-

res 5 conhecem e julgão sobre execur

çôes e outras dependências de tes-

tamentos , contas dos testamenteiros
,

causas beneficiaes e matrimoniaes

,

adultério , concubinato , alcoviteria,

incesto 5 feiticeria , superstição , sa-

crilégio
j

perjúrio j usura ^ digamia,
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dar tabolagem ou casa de jogo, e

sobre outras matérias temporaes
,
que

debaixo dos especiosos pretextos de
peccado

,
juramento , de serem os

litigantes pessoas miseráveis , de sup-

prir a negligencia dos Majíistrados

,

em fim de ser o caso controverso em
Direito , chamarão os Ecclesias ticos

ao seu foro com visivel perturbação
da autoridade e sociedade civil. F".

Ord. ív. 11. tit. 9. e Cavallar. Inst.

jur. Can, pt. 3. cp. 2.

Todos os quaes casos e negócios
«18 mandão processar e julgar não já
pelas leÍ5 do Reino , mas pelo Direi-

to Canónico e determinações da san-

ta madre Igreja 5 o que a respeito

de todas as matetias que tragão pec-
cado e cargo de consciência^ manda
a Ord. Iv. 4 tt. 67 §. 9 , e a res-

peito da vadidade dos titulos dos
prasos ecclesiasticos a Ord. Iv. 2

tt. 1 § 6 : por maneira que, como
-em todos os delictos, e nos contra-

ctos em que se faltar á boa fé etc.

,

ha sempre peccado e cargo de con-

meneia , está aberto o caminho para
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que todos os Estados christâos seliajílLO

de rejer , sobre o seu governo politico e
negócios temporaes, pelas bulias dos
Papas, como se todos elles fossem
os Estados Romanos ou as Marcas
de Ancona e Ferrara. Tudo isto em
verdade é bem diverso. O foro da
Jgreja é somente interno

,
peniten-

cial , e sacramental : a elle pertence
toda a acção em que houver pecca-
do; porém a natureza de crime so-

mente pode pertencer ao foro civil e

á regulação das Leis civis. Tudo o
mais são ambiciosas usurpações dos

Ecclesiasticos , encaminhadas a man-
ter dentro do Estado civil outro Es-
tado acéfalo e independente.

Para de algum modo frustrar os

nocivos eíFeitos de tão injustas isen-

ções e usurpações , estatuirao-se ou-
tras providencias que são ellas mes-
mas tãobem injustas. Prohibio-se

aos Clérigos e Igrejas ter bens den-
tro dos reguengos Ord. Iv. 2 tt. 16

;

tomarem elles terra algnma de arren-

damento L. 21 Junho 1670 ; tras-

passar em outros Clérigos ou dei-
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xar-lhes por sua morte quaesquer

bens que tiverem adquirido Ord. Iv.

2 tt. 18 §. 5
;
poder íirmar-se qualquer

contracto com juramento Ord. Iv. 4

ít. 73. çi Porém quem não vê novas

injustiças em privar os Clérigos de

direitos communs a todos os outros

Cidadãos ? Que é isto senão querer

curar um mal cora outro mal , e fo-

mentar a discórdia entre os mem-
bros do mesmo corpo politico?

VIII.

Os reos implicados em crimes gra-

vissimos que mereçâo pena de morte
natural ou civil ou outra pena de

sangue , em se acolhendo ás Igrejas

ainda que nâo sejâo consagradas , on
aos adros delias, não podem ser dal*

li tirados pelas Justiças seculares,

nem lhe seráo mais entregues ; e

chama-se a isto immunidade da Igre-

ja Ord. Iv. 2 tt. 5 copiada do cap. 9 x :

de immunit. Eccles. Se recrescer du-

vida sobre ser caso em que valha

ao reo a id\%mmvMÍãade ^ ouse o lo-
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gar é adro ou não , forma-se um
grande processo em que tem voto o
Vigário ou Reitor da Igreja com o.

Juiz secular : da sentença compete
appellaçáo : durante elia não podem
as Justiças tomar entrega do reo §.

7 e seguintes. ^ Será justo que se

proteja assim a impunidade dos mal-
feitores , e se abra a porta para po-

der o Juiz ecciesiastico intrometter-

se a conhecer da maior parte dos

crimes civis ? será justo que sob

pretexto de Religião se suspenda a

administração da justiça ? Não nos

illudamos. Q fim por que^nas Decre-

taes se chama a isto immunidade
,

foi para se adquirir por este meio
para o foro ecciesiastico a faculdade

de conhecer de quasi todos os crimes

civis. V. Rieg. pt. 2 §. 901 e seg.

IX.

E' permittido pelas Ordenações
a todo o Cidadão sujeitar ao vincu-

lo de Capella e a Missas, anniversa-

rios, e outros semelhantes encargos
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pios ,
quaesquer prédios por mui in-

significantes que sejão. E porquan-

to os Clérigos e Frades, especialmen-

te os Jesuiâtas, não se descuidavão

de excitar a esta devota obra os Fieis

,

empregando aquellas artes, machi-

naçôes , e fraudes
,
que descreveo

S. Jerónimo e Carlos Magno (a), e

inculcando-a particularmente aos pe-

nitentes ,
quando já postos nas an-

gustias da morte , como o mais se^

guro meio de remirem seus pecca-

dos
;

poz-se o Reino em termos de

se compor de terrenos inalienáveis
,

e tão onerados com os referidos en-

cargos
5
que , segundo as palavras da

Lei 9 Setembro 1769, não haveria

em pouco tempo um só palmo de

terra que pertencesse a gente viva,

mas de toda elia serião senhoras as

almas do Purgatório por meio dos

Ecclesiasticos seus Procuradores ; in-

ventando-se para se poderem satisfa-

zer tão innumeraveis encargos Breves

i

(a) Em Cavallario pt. ^ cp. 38 § 8.
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de 7xducçâo ^ mediante os quaes dá^

o Papa a uma Missa o valor de ]Oo!

ou 200. çj São justas estas disposições
e embustes ?

X.

E para que se não vá todo o
tempo em indicar Ordenações sobre
matérias ecelesiasticas

,
que aber-

rarão dos dictames da justiça, re-

ferirei tâobem algumas Leis '

poste-
riores que não são mais asisadas
que ellas.

Os Tribunaes não peção a Mi-
nistros seculares informações algu-
mas relativas a Clérigos ( C. R. 9

Novembro 1629). Quando algum Pre-
lado se queixar ao Desembargo do
Paço de haver alguém

,
que nas

saas visitas, intimide as testemu-
nhas ou denunciantes para não des-
cobrirem os peccados públicos e de-
lictos etc. , o Tribunal deferirá logo
ao que representar o Prelado sem
proceder informação de Ministro ai*

gum fAlv, 27 Abril I6i7 junct. Cort.
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de 1641. Cap. 7 Eccles. ) e ^^ 9^©
serve então representar? Não fica

o Prelado sendo Parte e Juiz ?

Os Desembargadores do Paço
quando forem ás Juntas que se fa-

zem no Conselho Geral do Santo

Ofíicio para decidir as questões so-

bre competência de foro, sejâo alli

precedidos pelos Ministros deste

ultimo Tribunal ( C. K 3 Julho e 2

Jgosto 1626 ).

Em quanto o Arcebispo de Bra-

ga estiver em alguma Igreja chris-

mando, assista á porta aberta o Juiz

com o Meirinho da teusi {Alv. 20

Novembro 1618). As Justiças secu-

lares prendâo as pessoas que os Mi-
nistros ecclesiasticos de Braga tiver-

em excommungado por não se des-

obrigarem da Quaresma {játv. 21

Novembro \Q\Q) . ^Sâo estas disposi-

ções conformes á dignidade da Ma^
gistratura , e á iudole da Igreja ?

Nas bandeiras de todas as Casas

da Misericórdia do Reino se traga

pintada a imagem do Padre Miguel

de Contreiras , cooperador que foi na

#1
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fundação de Misericórdia de Lisboa
(Alv. 2Q Abril 1627) çí Pois que?
este Padre é santo canonizado ?

XI.

Poderiâo allegar-se innumeraveis
Leis semelhantes

; porém é tempo
de acabar , e acabo referindo algu-
mas relativas á bulia da Cruzada.

ímprimir-se-hão cada anno 800/
bulias, escritos 350/, exhortaçôes e
Summarios 40/ (Regimento 10 Maio
1634 cp. 100 ) . Estas bulias tem vá-
rios preços conforme a qualidade e
riqueza de cada Fiel cp. 68. Ha bul-
ias de vivos , de defuntos , bulias de
composição que salvão a consciência
de rendimentos ou. bens mal levados
ou adquiridos , as quaes são taxadas
conforme o valor desses rendimentos
e bens cp. 31.1 A favor dos que tiver-

em comprado estas pode o Commis-
sario Geral e os Commissarios Sub-
delegados dispensar irregularidades,
commutar votos , conceder graças,
licenças , composições de consçieii-
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cia por dinheiro
,
proporcionando os

preços á importância de cada nego-

cio cp. 50 51 52.

Todas as muletas e coimas que
imposerem os Prelados e Juizes eccle-

siasticos
,
pertencem á bulia

;
porém

para que elles senão descuidem em
condemnar , se lhes dá metade del-

ias : a metade que pertence á bulia

se liquida como a Junta muito qui-

zer cp. 54 55. O dinheiro da bulia

se não gastará fora dos objectos do

seu destino, ainda que El-Rei o man-
de por Provisão sua

;
porém para a

Fabrica de S. Pedro de Roma se

entregarão promptamente 5 contos

de reis cp. 88 (depois 18 mil cru-

zados ) . E' esta uma pitança do Pa-

pa pro labore da concessão das Gra-
ças espirituaes contidas na bulia.

Os Officiaes de Justiça de todo

o Reino em recebendo alguma or-

dem do Commissario Geral , larga-

rão qualquer diligencia em que es-

tiverem 5 e irão cumprir a dita or-

dem sem dependência de licença dos

seus Ministros, cp 22. Os Recebe-

j
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dores do rendimento da bulia, em
recebendo as bulias ficâo logo obri-
gados , ainda que ellas ou o seu pro-
ductò se descaminhe por casos os
mais fortuitos e inopinados que se-
jâo cp. 65. Os Thesoureiros da bulia,
e seus Fiadores e abonadores são
executados sem serem citados; nem
se ouvem sem primeiro pagarem
quanto se lhes pedir; e pagarão 200
reis a quem andar na execução cp.

71. Os Commissarios subdelegados
podem cobrar as dividas da bulia por
meio de censuras , ou commettendo
as cobranças ás Justiças seculares
cp. 50. Os ditos recebedores cobrão
as dividas delia pelos roes que lhes
entregarem os Ofíiciaes da bulia

;

penhorâo e executão os devedores
com qualquer Quadrilheiro ou Vin-.
téneiro sem intervir mandado de Jus-
tiça Alv. 2 Setembro 1621. O deve-
dor á bulia que depois de penhorado
não der lançador aos bens dentro de
8 dias, é preso até pagar próprio e
custas : e o Juiz constrange a qual-
quer morador daquelle logar a com-
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prar os bens do devedor , abaten-

do-se a terça parte no valor delíeis

cp. 19.

Taes sáo os exorbitantes e singu-

lares direitos estatuidos a favor d©

uma imposição que se inventou pa-

ra manter Cruzados e logares d^A-

frica 5 duas cousas que ha muito

tempo não existem já no mundo ! i

Sobre os grandes abusos e extorsões

praticados sob capa de indulgências

F, Cavallario pt. 2 cap. 21 §.6 seq.

Riegger pt. 4 §. bbO seg.etc.e DD.alli
citados.

CAPITULO VI.

Leis contrarias á liberdade natural

e civil. Dispensas e reservas. ^

I.

s egundo a instituição e iadole das

sociedades , os bomens que néll as en-

trarão, não tiverão nem podiâo ter

intenção de fazer sacriíicio senão

<laquella porção da sua liberdade
^
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que exig-isse o bem commnm das
mesmas sociedades. Todas âs acções
que o nâo ofiendessem , lhes ficarão
livres; e por consequência nâo es-
tava ao alcance das Leis e menos
da prudência legislativa

,
prohibir es-

sas acções
5 postoque fossem vicio-

sas , illicitas, peccaminosas. Ha lap-
sos inseparáveis da frágil natureza
humana ; ha vicios, ha peccados, que
não chegão a revestir-se da quali-
dade de crimes ; faltas que se as
Leis intentarem punillas , lançarão
insupportaveis cadeias sobre os ci-

dadãos , e destruirão aquella justa
liberdade civil que faz a sua felicida-

de
, e que elles não renunciarão quan-

do se união em sociedade. Nâo po-
deria inventar-se peor Jurisprudên-
cia que aquella que quizesse ligar os
actos da consciência com penas ex-
ternas

, ou sujeitar a penitencias pu-
blicas os peccados occultos. ^^ Um
é o campo , diz Seiieca, das obri-

gações civis , outro o do poder le-

gislativo : muitas cousas exigem as.

regras da humanidade
,
piedade

^
jus-
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tiça, fidelidade, asquaes todavia es-

tão fora do alcance das Leis. V. Boeh-
mer exerc. 94 cp. 3 §. 3.

Ha mesmo cousas que as Leis
mandão ou prohibem ao Cidadão vir-

tuoso 5 mas cuja observância não
devem ellas exigir com penas e amea-
ças. Esta a natureza dos governos
honestos e liberaes , ao passo que os

despóticos não sabem fazer obrar
uma só virtude , sem comminarem
alguma pena. Tenho visto nos Edi
taes que os Juizes ecclesiasticos man-
dão affixar para que os Párocos an-
nuaes ou amovíveis vão dentro de cer-

to prazo reformar os seus titulos
,

comminarem-lhes pena de prisão
,

passado que seja o dito prazo. ^ E'
isto honesto , liberal , decoroso á al-

ta dignidade de um Pároco ?

II

Ni

i

Tal é 5 toríio ã dizer , á nátufe^
za das sociedades humanas , e dos
governos liberaes. Comtudo , levan-
tados uma vez os dous Poderes ci-
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vil e ecdesiastico com o não circuns-

cripto direito de fazer e desfazer

Leis , nada escapou ao pruido de le-

gislar , de prohibir , de castigar. Foi
esta uma torrente que affogou, uma
cadeia que algemou todos os cida-

dãdâos , especialmente os pequenos.

Houve milhões de leis : leis disposi-

tivas
5
prohibitivas

,
permissivss : leis

abrogatorias , derogatorias , declara-

tórias , ampliativas , restriciivas : leis

publicadas , leis occultas : leis con-

trariadas por Avisos , por Resolu-

ções secretas , mesmo por iusinua-

çoes verbaes : leis nunca recebidas

,

leis recebidas mas desusadas : leis

simplesmente taes , Cartas de leis
,

leis de Rei com guarda e sem guar-

da 5 leis geraes , leis municipaes ,

Alvarás com força de Lei ou sem
essa força , leis pátrias , romanas,
de Nações vizinhas : Cartas Paten-

tes , Cartas de Prego , Portarias
,

Resoluções Reaes , Avisos , Provi-

sões , Assentos, Foraes , Posturas,

Estilos 5 Costumes , Glossas , Opi-

niões de Doutores. Da outra parte
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D Direito Canónico , as Bulias , às

Decretaes verdadeiras e falsas , os

Breves , as Letras apostólicas v os

Monitorios , as Declaratórias , as

Inhibitoriás , as admoestações canó-

nicas , as excommtinhões , as dene-

gações de absolvição , as reservas á
Corte de Roma òu ao menos á Nun-
ciatura ; depois da morte ah !

pobre cidadão, a quem para fazerem
bom bastaria uma educação regular

e a Religião simples e santa , e a

quem fizerão máo , a quem algema-
rão tantas cadeias e tantas fabulas

!

O pobre Cidadão , o pobre Fiel amar-
rado de pés e mãos , não pode co-

mer 5 não pode fallàr
,
que não es-

barre em uitia Lei. Sí miquitates oh-

servaveris Domine^ Domine quis sus-

tinehit P

III

Em verdade
,

para produzirmos

já alguns exemplos déstépruido legis-

latorio
, ^ que diremos da Ord. Iv. 5

tt. 100 , e de outras Pragmáticas e
leis sumptuárias

,
promulgadas noi

F 2 "
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annos de 156a 1568 1570 1698 1708
1749 etc ; as quaes regulão miuda-
mente os lutos , as mezas mesmo
as particulares 5 os pratos e talheres,

o numero dos convidados , os pannos
e mais matérias de que se ha de usar

nas casas, nos enterros , nos dós
,

nos trajos , e até a forma por que se

hâo de fazer os vestidos
,
para a qual

se dá a planta que os alfaiates de-

vem imitar? Quem não se riria mui-
to com uma casaca feita por estas

estampas ? ( flç

)

A estas Leis se asemelhão as

que regulâo a venda de obreias e

alféloas Ord. iv. 5 tit. 101 , as que
prohibem jogar com cartas qualquer
jogo que seja ; tellas ou trazellas

;

jogar a bola ein taes dias ou horas

;

( a ) A estampa determinada na Pragmá-
tica nâo podia deixar de ser modelada á
sebastianista : e como esteja hoje demostrado
por um celebre escritor desta Cidade que
os Sebastianistas são Bestas inuares , segiie-se

por legitima consequência que quem visse

hoje destas casacas , ficaria a rir-se por toda

a eternidade.
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pedir esmola sem licença d'El-Rei ou

do Corregedor ; tanger oa cantar á

porta de alguém ; ir ou mandar á ín-

dia Mina Guiné sem licença do mes-

mo Senhor , sobre o que nos dá um
longo e fastidioso tratado a Ord, liv.

5 tt 107. e
Ha cousas mais illibe-

raes ? Ha mais viva comichão de

querer governar em tudo ? E' muito

apertar c'o fiado. Estava-se esperan-

do uma Lei que dissesse " Pelo mui-

to amor em que me sinto abrasado

para com os meus amados vassallos

,

hei por bem permittir-lhes que pos-

são andar , e comer em pé ou assen-

tados ^^. Qual é porém a sorte des-

tas e semelhantes leis? São despre-

zadas logo que estatuidas. Temos so-

mente umas que se guardão bem,
convem saber as leis sobre tratamen-

to
;
pois é já sabido que se ha de dar

a cada cidadão ou cidadoa o trata-

mento que as leis prescrevem , com
um gráo mais. Asssim aos que tem
vossa tnerce , damos hoje Senhoria

;

aos de Senhoria empurramos á sedi-

ça Excellencia. Nisto nos dão pois

estas Leis uma regra certa.
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IV.

Porém continuemos a referir ou-
tras prohibiçôes cqntrarias á liber-

dade civil do homem. As pessoas
que tem bens , tenc.as , ou outras cou-
sas da Coroa ( Ord. Iv. 2 tt. 37 Lei
23 Novembro 1616) e as Justiças
ternporarias nâo podem casar (estas
ultimas só com mulher territorial)

sem licença d'El-Rei : prohibição de
novo estatuida no Código Filippino

,

contraria á liberdade natural e ao
favor do matrimonio, e radicada no
Direito feudal que não permitte aos
VassalJos casar sem licença do Senhor
do feudo.

Toda a mulher que casa segun-
da vez

, tendo filhos do primeiro ma-
trimonio, não communica certos bens
no segundo Ord. Iv. 4 tt. 91 § 2

3-4 e tit. 105 e a L. 9 Setembro
1769 § 27 28 29: e aindaque aprin-
cipal intenção destas leis fosse fa-

vorecer os íilhos do primeiro matri-
monio 5 sempre todavia íbrão ellas
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feitas com aborrecimento das segun-

das núpcias, a que as opiniões dos

antigos Padres tinhâo irrogado não

sei que nota de incontinência.

Pelo contrario outras leis cons-

trangem 5 ao menos indirectamente

por meio de penas e coacções, algu-

mas pessoas a casar : constrangimen-

tos igualmente contrários á liberdade

do matrimonio e mesmo ao Direito Ro-
mano. Assim são objecto deste cons-

trangimento os estupradores Ord. Iv.

5. tt. 23 ; e os esposos Lei 6 Outu-
bro 1784 § 7 8. Assim os Ministros

e Officiaes de Justiça que não se ca-

sarem , são sujeitos a syndicancia,

e ficão logo excluidos dos seus car-

gos Alv. 27 abril 1607 ^' Dá-lhes po^

rém o Estado com que bem se man»-

tenhâo e a suas mulheres e filhos?

Pois ou se faça isso, ou se tomem
somente d'entre os ricaços : outro ter-

mo não se conhece.

J

V.

Semelhantemente parece restrin-
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girem demasiadamente a liberdade
civil as nossas Leis

,
que suppõem as

subtis differenças do Direito Romano
entre tutor e curador; as que man-
dão dar curador aos menores de 25
annos completos , aindaque elies o
não queirão , contra o que no prin-
cipio disposera aquejle mesmo Di.
reito e os antigos costumes e leis

de Portugal ; as que estendem esta
tutoria a tão adiantada idade qual
é a de 25 annos , ao passo que ou-
tras permittem entregar a adminis-
tração de seus bens ao menor que
impetra do Desembargo do Paço Car-
ta de supprimento de idade; aquel-
la finalmente (Ord. Iv. 1. tt. 3 §. 7.)
que reserva ao exclusivo conhecimen^
to daquelle Tribunal emancipar al-

gum filhofamilias do poder pater-
^no, \e\ que o constante desuso tem
reprovado.

VL

São innumeraveis semelhantes ex-
emplos de prohibições desnecessárias

,

que se beberão cegamente no Direi-
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to Romano. Nenhuma pessoa regu-

larmente poderá ser tão idónea para

educar órfão, e lhe administrar seus

bens , como sua própria mâi ou avó

,

e será sempre cousa mui dura arran-

car-lho do seu poder e companhia.

Legislou-se comtudo o contrario

por força deste syllogismo : ^^ A
mulher por Direito romano não pode
servir múnus publico ; atqui a lutei-

la é múnus publico , e a mâi e avó

são mulheres ; ergo a mãi e avó não
podem ser tutoras ^^. Como porém
sem embargo do syllogismo a natu-

reza soffresse um estado violento
^

tomou-se um termo médio , e per-

mittio-se que possão ser tutoras pe-

dindo licença ao Desembargo do
Paço 5 o qual nunca a neg-a Ord. Iv.

4 tt. 102 §. 3 Iv 1 tt. 62 §, 37 no
fim. Porém se é necessário que a
mãi ou avó antes de se lhe conferir

a tutella facão algumas promessas
(que bem bastaria exprimirem-se na
Lei ) ^ porque se não fará isso per-

ante o Juiz dos Órfãos ou ao mui^
to perante o Provedor da Comar-

'I^
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ca ? çj Para que serão elias conde-
mnadas a solicitar em Lisboa uma
graça que não se lhe ha de negar

,

uma vez que façâo aquellas escru-
pulosas promessas ?

VII

O reo condemnado á morte não
pôde fazer testamento , e se d'antes

o tiver feito se torna logo nullo
,

^^
porque, diz a Ord. Iv. 4 tt. 86 §.

6 , a condemnaçâo o faz servo da pe-

na em que é condemnado ^^ e mais
abaixo repete

^^
que por servo da pe-

na deve ser havido ^^ . Vai a lei

coherente
;

pois o servo não pode fa-

zer testamento : atqui o condemnado
é servo ; ercjo não pode fazer testa-

ànento , e se já o fez , se torna irrito,

porque soflxe elle a capais minutio

máxima. Nós perguntariamos a Pau-
lo AíFonsò e Pedro Barbosa:

^^
^iMas

quem éo senhor desse escravo? ^^ res-

pondem os legisladores : ^^ E' a pe-

na
^^ , e respondem bem , porque a

forca está a puxar por elle , como a
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cova puxava pelos sete maridos da

íilha de RagueL Perguntaremos áquei-

les legisladores e aos seus sequazes

,

que adorâo servilmente o Direito

Romano :
"

^ Não vedes vós que taès

syllogismos e subtilezas são ridicu-

las , e offendem a boa razão ? ^,.

Respondem :
'' Não sabemos : não

estamos cá para agromeníos nem par

ra novidades : estas cousas estão es-

critas no Digesto e na Insiituta de

Justiniano : não nos importa o mais^^

VIII.

Tãobem se poderão classificar en-

tre as prohibições injustas as Mora*

torias ou Cartas de espaço , imita-

das do Direito Romano pela Orc|.

Iv. 3 tt. 37. e 38 e pelo Regimento

(a) As Leis Romanas mesmo haviào pos-

teriormente desfeito esta patranha daescra^

vidão da pena Cod. Theodos 1. 8 de poen,

Novell. ^^ cp. Q Autkent: sed hodieCod,

de don. int. vir. Porem os bons compilado-

res não chegarão a ver estas Leis.

P
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dos Desembargadores do Paço, pe-
las quaes são os credores inhibidos
de poderem demandar os devedores
por espaço até cinco annos. Senão
se concederem raríssimas vezes , com
causas justíssimas e muita circuns-
pecção , ellas oíFendem a justiça na-
tural

, o direito dos credores , e a
santidade dos contractos. Porém mais
escandalosas são outras castas de
Moratórias

,
que indirectamente se

concedem a favor das casas no-
bres

,
pondo-lhes administrações pelas

quaes se consigna a maior parte
dos seus rendimentos para a sua faus-
tosa sustentação

, deixando-se os cre-
dores na impossibilidade, de cobrar
dividas contrahidas pela maior par-
te em luxos , e outros vicios é este
uín bom modo de conceder IVIora-

ratorias. Alem disto j é porventu-
ra decoroso que os Desembargado-
res a quem as nossas leis nem permit-
temque se estorvem com visitas Ord.
Iv 1 tt. 5 §. 17 5 seoccupem no mer-
cenário mester de ser Feitores de
Fidalgo^; e de administrar casas par-
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ticulares. Se os Fidalgos não querem

ou não sabem governar suas casas e

as deixão dissipar , está a esse res-

peito bem provido na Ord. iv. 1 tit.

90princ. e liv. 4 tit. 103, que manda

pôr na administração do Juiz dos

Órfãos os bens dos pródigos è dos

mentecaptos.

IX. Dispensas e reservas.

Havendo mostrado a experiência

o grande embaraço que de tantas

leis prohibitiVas resultava á socie-

dade civil , assentou-se de as conser-

var, facultando-se porém a um Tri-

bunal especial o poder de as dispen-

sar, ou fazendo consultas a El-Rei,

ou mesmo pelo seu expediente. Sub-

sistem portanto muitas leis que de-

termínão diversos prazos para ^certos

negócios ou actos judiciaes , como

,

para os condemnados a degredos

os irem cumprir; para se interpor e

proseguir appelaçâo ; dar querela

;

livrar-se sob fiança ; servirem os Al-

caides seu^ Officios ; tomar carta de
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sèg-uro ou se apresentar com eJla}
para os Rendeiros e Thesouseiros doâ
Concelhos arrecadarem as dividas dei-
les

; começarem-se e concluirem-se os
inventários determinados nas Leis
etc.

;
porém não se nega dispensa do

lapso destes prazos aquém a pe-
dir.

Semelhantemente subsistem Leis
que prohibem trocar e alienar bens
de morg-ado capella ou dote ; os ho-
mens^ solteiros servir alguns Officios;
os Empregados públicos tom^irem
posse de seus Cargos por Procurador •

os Concelhos e os Juizes ou Minis-
tros temporaes fazerem citar alguém

,

ou serem elles citados ; dar-sè tras-
lados de papeis existentes na Torre
do Tombo

; os Carcereiros buscar os
Presos que lhes tiverem fugido ; os
Tabelliães e Escrivães tomarem Aju-
dantes

; entregar fazendas de ausen-
tes aos seus próximos parentes, e os
bens ás órfãs antes de terem 25 an-
nos

; pôr-se nos compromissos de Jui-
zes Árbitros clausula que de suas
sentenças se não possa appellar nem
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aggravar ;
provar os contractos por

testimunhas ou por outros modos
estabelecidos em Direito commum

;

accusar ou ser acctisado por Procu-

rador ; entregar aos maridos a fazen-

da das orfâs que se casarão sem li-

cença do Juiz dos Órfãos
;
passarem-

se Cartas de seguro em certos casos:

os menores de 2Í5 annos servirem Of
ficios públicos

;
porem os Tabeiliâes

juramento nas escrituras ; citar al-

gum Preso; as mulheres casadas ven-

derem bens de raiz antes de certa

idade , aindaque seus maridos con-

sintâo; conceder ouprorogar serven-

tias de Ofíicios ; devassar de formi-

gueiros , danninhos, etc. ; sobreestar-

se na execução de alguma provisão

;

chamarem-se devassas de morle de-

pois de serem passados oito annos;

servirem os Ouvidores dos Donatá-

rios mais de três annos ; cortar se e

vender-se carne no Termo de algu-

ma cidade ou villa ; as mais , avos , e

padrastos serem tutores de seus fi-

lhos , netos, e entiados , e entregar-

em-se-lhes os bens deíles ; conduzir
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pâo de uns para outros legares; vir-^

em os autos originaes da Relaçâia
do Porto á da Supplicação ; darem
os Tutores em fiança bens situa-
dos fora da Comarca ; ser alguém
solto da prisão em que estiver por
crime qualquer , ainda que dê fi-

ança
; prorogarem-se Alvarás de fi-

ança e Cartas de seguro ; conti-
nuar-se obra nova que tiver sido
embargada; dar-se dos dous terços
dos Concelhos ou accrescentar-se par-
tido a Medico , Boticário etc. ; casar-
em os Juizes com mulher do seu
districío; os Juizes ou Escrivães do^
Orfâos servir-se delles por soldada ;'

advogarem os Clérigos nos Auditó-
rios seculares , aindaque sejão for-

mados na Universidade, e bem as-

sim qualquer pessoa que nâo for for-

mada ; as mulheres fazerem doações

,

e serem estas insinuadas; fazer-se

património a Clérigo ou possuir este
bens alguns nos regengos; fazerem-
se pontes etc. mesmo pelos dous"

Terços dos Concelhos ou pelos so-

bejos das sisas
, que sâo delleg e dos
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povos, irem Freiras tomar banhos;
pòr-se nos contratos a clausula de-

positoria etc. /

Todas estas ^ e outras muitas
cousas são prohibidas por leis

;
por-

ém o Desembargo do Paço as dis-

pensa : estas dispensas a ninguém ou
quasi ninguém se negâo, e ha mes-
mo muitas qne se concedem por ta-

bellilha sem preceder informação al-

guma, uma vez que sé paguem No-
vos direitos na Chancellaria-mor , e
emolumentos aOs Ministros informan-
tes , aos do Tribunal, e aos respe-
ctivos Officiaes e Procuradores; emo-
lumentos hoje tão excessivos, que
uma insinuação ou outra dispensa
que dependa de informação de Mi-
nistro territorial , não se consegue sem
grandes delongas e sem a despeza
de 10 2o e 30 moedas

;
para o que

cooperou aquelle Tribunal que an-
dou solicito em fazer ha pouco tem-
po a esta parte tresdobrar os salá-

rios dos seus Officiaes : cada Con-
tinuo só por atravessar o Terreiro
do Paço tem de^ caminho 1^200
réis. G
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; ^ E que direi das abolições de
6apeilas insignificantes

,
que a Lei

deo por abolidas ipsojure; mas que
o dito Tribunal fez declarar ser ne-

cessário Provisão sua para ter effei-

to a abolição ? Ha por ahi abolição

que não se faz com 50 moedas
,
que-

ro dizer, gasta nella o Administra-
dor dinheiro com que podia satisfa-

zer os encargos da capella até a con-

sumação dos séculos.

: E pois (J qtie ouítacoiusa é tudo isto

senão fazer embaraçosa a vida civil

dos Cidadãos , e encadeallos com leis

superíluas, das quaes elles hajão de
resgatar-se com difâhero , traballiòs .

e delongas? ^iSerá justo qoe os mo-
radores das margens do Minho e do
Guadiana venhâo ou mandem á Cor-

te comprar licença para poderem fa-

zer uma doação de seus bens; para

uma viuva poder ter em sua compa-
nbia as suas crianças

;
para o que

está preso por uma arranhadella se
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íivrar solto sob fiança ? ^ Não é

3s(o o mesmo que tanto notamos á

Corte de Roma de haver ella mul-

tiplicado as prohibições caíioilicas

,

é reservado a si a faculdade de aè

dispensar por tabeliã , em qué estio

escritas as taxas de cada dispensa
;

faculdade que, a ser precisa , deve-
ria ser gratuita é perteneénà áos

Bispos? («)

(a) " A Igreja, diz o insigne Cano-
nista Riégger Jiirisp. eccles. pt. 1 §. 341,
perríiitte dè bõá vontade ao ,Pàpa h fácHU

dade de dispensai' haS disposições dòs CòH-
cilios ecobienicGá , do Direítoi coiiiíiiiitó

,

'

k daik

Constituições Apostólicas •,''iiá<,][\jellés c'aso^s

éih que indabitavelfnénte sé p6(3è ptèsuifeir

(]ue dispensaria o Concilio se éstivéséè reu-

nido. Poréni esta mésnia faculdade , %oé
casos em que imo houver expressai^ profeibi*

§aó, não pó'dè negar-se aol Bispos' dérrtró

das suaá respecíiVas Dioceses ? poís aSsFiíí-í^

pede á obrigação (^ue elíes.téiii dè 'as gôyêt"''^

íiárem com prudência*. '^ T^ ao pode Viregàj^^

se-Iiiè's, escreve o doútigsrmo BartBel , Lè'Hiè

de Çaiiones na Univeí-sidade de Wirrabntr|',

o exercicio desta faculdútfe de drspísni^séi

•
• G- %
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XI.

Dizem que é necessário muitas
vezes examinar se ha causas e re-

quisitos bastantes para se conceder
ou negar a dispensa. Porém uma vez
que essas causas e requisitos sejão
determinados pela lei ^ não poderão
as Justiças territoriaes decidir sobre
ellas ? (J Não poderá o Juiz dos Ór-
fãos ou o Provedor da Comarca in-

gundo o e&pirito dos Cânones quando o pe-

dir a necessidade ou utiiidade pública, sal-

vo nos casos que especialmente houverem
sido exceptuados ; pois assim e útil e ne- j
cessado para se verificar o prudente regime I
da Igreja que o Espirito Santo a elles con-
fiou , e sem essa faculdade se tornaria pe-
cado o jugo de Cbristo , e serião os Fieis

-

dllaqueados nas suas consciências : a elles

disse o Salvador : Tudo o que desligardes na
terra ^ será desligado no Ceo etc. „ F". Na-
tal Alex. hist. eecles. tom 8 pg. 69â Gz-
hert Prolog. Corp. Jur. cânon. pt. 1 tf. SO
secc. â. Bossuet Defem,-declarai. Cler. Gal-
lie. Iv, 11. cap, 18.
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dagar se a mâi tem bapacidade pa-

ra governar os filhos , e se quer ou
não renunciar o segundo matrimonio
e o famoso Senastusconsulto Velleia-

no? çi E que necessidade ha destas

ambages uma vez que a lei tenha

disposto que á viuva que não der fi-

ança, ou que passar a segundo ca-

samento , se lhe tire logo a tutoria

dos filhos ? A maior parte das pro-

hibições acima referidas sâo desne-

cessárias: quanto porém áquellas que
forem justas , deve a lei declarar

logo os casos e causas por que ficarão

cessando ^ das quaes conhecerão as

Justiças ordinárias
,
proscrevendo-se

o torpe encargo que se impõem aos
Cidadãos , de comprarem dispensas

e graças ociosas , e de se arrastarem
á Corte os miseráveis Provincianos
com tal afinco que parece querer met-
ter-se todas as Provincias dentro de
Lisboa. Um Governo justo tem ante
os olhos assim o bem da Capital

,

como o das Comarcas:
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Ao Reino cumpre em todo elle

Ter a quem o seu mal doa

,

Não passar tudo a Lisboa

,

Que é muito pezo e com elle

Mette o barco n'^gua a proa.

Sá e Miranda,

De tâo nociva Legislação segqe-se
outro mal , e é que os Ministros que
se acostuffião a dispensar, isto é, a
quebrar leis , forçosamente se tor-

não despóticos , a ponto de não re-

conliecerem em tudo outra lei senão
a sua vontade ; do que temos visto

em nossos dias exemplos tão tristes

como frequentes.

xn.

çj E que direi daquelles negócios
que não se dispensão ou não se ex-

pedem sem preceder Consulta a El-
Rei 5 o que antes do Alv. 24 Julho
1713 se verificava mesmo noS de mui
pouca monta }

\
Os Cidadãos m et ti-

dos na barafunda de Consultas e das
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ibrmaiidades das SeeretariaS d'Esta-

do
,
por cousas que bem podião ser

despachadas pelo mais pequeno Juiz

ordinário de um Gonceliio

!

^•Eque direi da reserva de actos

que se encabeção em mercês e graças?

Os Concelhos não podem sem mercê do

Desembargo do Paço estabelecer nos

seus dous terços partido a um Me-
dico ou Boticário ; o Escrivão não

pode tomar Ajudante ; os Tabel-

liães e Escrivães das mais pobres e

remotas terras do Reino , hão de .vir

ao mesmo Tribunal ler ou escrever

alli algumas regras, ^i Que outra cou-

sa é tudo isto senão esse mercena-

rio systema de causas árduas, reser:-

vadas por ínnocencio ílí á Corte de

Roma , ao ponto de não poder un^

Clérigo trazer cabelleira sem se for-

mar naquella Corte um processo so-

bre Si arãiia causa á'às cabelleiras?

Depois de tantas prohibiçôes e reser-

vas dizem-nos que é forçoso derno-

rarem-se os despachos nas Secretarias

eTribunaes, por ser muita a afluên-

cia dos negócios. Com razão : e^ em
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í?e publicando a lei acima lembrada
para ninguém poder comer e andar
sem licença superior , então é que
inais ha de crescer a azáfama dos
negócios. In corrupiissirna republica
píurimm leges. Tácito.

CAPITULO VIL

Leis offensivas á agricultura e ao
Commercio,

Agi^icultura

I.

xLntre as Leis contrarias ao bem
da agricultura contamos em primei-
ro logar aquellas que como a Ord.
liv. 2 tt. 2 7 33, osforaes etc. , carre-
gão as terras com oitavos jugadas e
tantos outros impostos, que ao pro-
prietário ou lavrador nem se quer
xesta uma escassa mantença para si

e sua familia e abegoaria ; e impôs-
tos estes de tal natureza

,
que não

se deminuem aindaque as terras
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se tenhão tornado estéreis. A res-

peito de muitas herdades do Alem-
tejo podemos fazer sem hyperbole a

conta seguinte : Supponhamos uma
herdade que produz 100 alqueires

de trigo. Tiremos para a renda al-

queires --------50
semente -------- 20

dizimo -------- 10

jugada - - - - - - - - 25

cavallagem - -- -- - - 10

bolo parochial ------ 5

Soma 120

Como pode isto ser? Pois ainda
aqui não entrâo os impostos ordiná-

rios da sisa , meneio , decimas , Real
d'Agua , Subsidio litterario etc: que
lia de pagar o lavrador. Tal é tâobem
a sorte de todas as terras dos Cou-
tos de Alcobaça 5 cujos vassallos pa-
gão logo de pancada de cada moio
J 9 i alqueires aos Senhores feudaes

;

tal a sorte dos Vassallos do Campo
de Leiria que pagão terços e quartos

,

e estinios mesmo dos terrenos que não
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podem cultivar; tal as dos serranos

de Tavira sobre-carregàdo^ com cen-

sos usurários
,
que forão reduzidos

pelas benéficas Leis de 1773. Com
taes leis e foraes a maior parte dos

nossos cultivadores sâo escravos aà~

scripticios , cujo suor é' devorado por

vadios e regaíôes. Eptreranto por

toda a parte são elogiados
;
por toda

a parte se repete que a agricultura

é uma profissão nobre e a columna

do Estado.

II

' Contamos tãobem na mesma clas-

as leis reguladoras do contracto

emíiteqtico ; contracto instituido pa-

ca se roteiarem terras incultas , e

conservado hoje para oppressão dos

apricultores e da justiça natural. O
foro nâo é já uma pequena presta-

ção que se pague em reconhecimen^

to do senhorio directo , mas igual á

que o prédio poderia mei^ecer de ren-

da. Cada vez que se aliena o prazo

,

recebe o senhorio laudemio, isto é,

a decima, quinta, e em muit^às pra-
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20S a terça parte do preço; de manei-

ra que em três alienações tem omes-^

mo senhorio recebido o valor de to-

:

do o prazo , e continiia comtudo g.

gozar como d'antes do foro e dos

exorbitantes direitos dorainciaes ; cou-

sa notoriamente usurária e enormis-

simamenle lesiva. Para que possa co-

brar mais facilmente o foro , é o

prazo indivisivel. e admittido a suc-

ceder nelle um só íilho do emfiteuta,

excluidos os mais. Oemíiteota incor-

re em com mis so e perde o prazo

por causas levissimas Extinctas as

vidas não é o senhor obrigado a reno-

vallo por Direito rigoroso. As clausu-

las que se estipulão, impõem ao mi-

sero emíiteuta obrigações e encargos

insupporíaveis. Em íim as infinitas

distincções e subtileza,*^ em que sein-

volve o systema emfiteutico , o em-

bruMo em continuas demandas cap.

líí art. ÍI. /

^
lít

Tem-se na verdade promulgado

em diversos annos iLeis favoráveis á

^ -%^^
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agricultura
;
porém sempre inúteis .

se olharmos para o seu ultimo re-

sultado. Era na verdade útil o Al-
vará 20 Junho e ó Decreto 21 Maio
1774

,
que seguravão a conservação

dos lavradores das herdades do Alem-
lejo ; mas a sua execução se afrou-

xou pouco a pouco, até que o Alv.
de 27 Novembro 1804 debaixo da
hypocrisia de promover a cultura

daquellas herdades e a rigorosa ob-

servância das ditas Leis, totalmente

as destruio , abrindo a porta para
serem expulsos , como forão , todos

os lavradores , até o ponto de os pri-

var no § 5 daquelle direito de re-

tenção por bemfeitorias
,
que nem

se nega ao possuidor de má fé
;
pon-

do ao benemérito lavrador em peor
condição que a do ladrão.

IV.

Nenhuma porém d'entre as salu-

ti feras providencias agrarias merece
tão distincto logar , como a nunca as-

sas louvada Carta Regia de 7 Mar-
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CO 1810, que prometteo elevar a nos-

sa agricultura e felicidade áquelle

grande auge que caminhando pelos

passos intermediários^ lança lumino-

SOS raios que ferem os olhos do vulgo ,

a pezar de nos inculcar tãobem que

para a boa introducção das manufa-

cturas britannicas , e geralmeute pa-

ra o augmento das manufacturas é

útil e conveniente o sacriíicio da

mesma agricultura. Carta proclama-

da e mettida á cara com turpissima

lisonja na Portaria de 17 Setembro

do mesmo anno.

Como porém nesta famosa Carta

se dissesse , com o íim de estimular

os lavradores a contribuir para a ur-

gentíssima guerra contra os France-

zes, que os dizimes, jugadas, foros

e mais prestações agrarias ,
estavão

fazendo um pezo intolerevel sobre

^ a lavoura , e os mesmos lavradores

vissem que esta ingénua confissão e

promessa d' ElRei ficava só inferi-

ptis^ lembrou-se algum de se ir al-

iiviando a si mesmo daquella carga,

visto confessar o Governo a sua m-

P

7

^ ^:'W
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túIefabiUdade : porém occorreo logo a
dita Portaria de 17 de Setemlíro

,

declarando '' que havia a mais cras-

sa e indesculpável ignorância , niali-

ciosa perversidade e criminoso desa-

cordo 5 íemerai^ia e criminosa ousa-r

d%a\ manifesta má fe\ subterfúgios e

cavillaçôes em suppôr-&e já estabele-

cidas providencias qae ainda só se

meditavão , e que pediâo a mais se-

ria reflexão : alem de que na dita

Carta Regia só se projectava //j;ar

ás ditas imposições para ser mais fá-

cil ( nisto disserão sem querer toda
à verdade ) a sua solução, e mais
livre dos abusos que se podem coiti-

metter ^, . Aterrados os povos com
estas invectivas, maiores do que se

êe tratasse do crime de lesa Mages-
tade

,
poz'erâo-se à esperar 'até se

dáí^ a decisão promettidà ,• convém
^abfer, até á consumação dos sécu-

los. Poréni fez lhes Deos mercê em
ella nunca baixar , visto que não
tendia asupprimír otl moderar as. re-

feridas imposições , inhs';sífixalla^

para que Seja mais fácil a 'suá solu-
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cão e mais livre dos abusos qoe íieU

la se podem comnieíter , isto é, pâ^

ta que os lavradores sejão executa-

dos mais expeditamente.

Entretanto o Governo que estava

encarregado da execução da eloquen-

te Carta Régia , assentou que, pàtá

ter ò povo em esperanças e ligado á

exacta solução ífes impdsiçoes que

se lhe havia^ dito sèrera de um pezo

intolerável. 5 età forçoso dàr alguns

passos, e portanto òomeçõu em 1814

a fazer muita bulha sobre as causas

da decadência da àgrieultiira , e so-

bre o seu remed^io : -eXp^dirao-se nes-

ta conformidade pelo Desembargo dó

Paço ordens^ 'a todos os Provedores

das comarcas , e por fim de tudo appa-

receo com effeito o Alvará li" Abril

18 15 concedendo isenção" de direitos

imposições e dízimos' por / 10 aníios

aos ^ prédios iiic o Itos
,
pot 2 O .

ábá

paues , e por 80 aos sápaes ,
>que

fossem TeduzidoíB a ciiiiera. -Ficarão

pois aquellas estroodosias promessas,

âquellas provide-nc-la^ geraes que se

r

1

1
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esperavao 5 restringidas aos baldios
e paues incultos e aos sapaes.

Ficarão neste Alvará por declarar
cousas necessárias para a sua prompta
execução

; pois os nossos forjadores
de Leis como as fazem sem prece-
der madura discussão, deixão ameta-
de no tinteiro, e dizem Para ahi
vai. Ora se os Tribunaes fossem ver-
dadeiramente amantes do bem pu-
blico

, aproveitar-se-hião daquelles
esqueletos de Leis para as interpre-
tarem e ampliarem a favor do Po-
vo; porém tudo está tocado da pes-
te de adulação e do interesse par-
ticular. Moveo-se primeiro a ques-
tão '^ como se havia de dar ao ro-

teiador o titulo para o seu prédio
gozar da isenção ?

^^
, e assentou-se que

era necessário proceder-se primeiro
a vestoria feita por um Magistrado,
e depois a uma justificação , isto é

,

metter-se o roteiador em um litigio

em que certamente gastaria 10 ou
12 moedas e 6 mezes ou um anno.
Ainda isto lhes dava pena : mo^eo-se
Outra queslâo sobre a significação
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da palavra incultos , e como todo o

desejo dos Funcionários
,
que estão já

Goliocados na ordem social em gráo

sublime , é contantemente agradar á

Corte e lisongear os Aulicos
,
pade-

deça quem padecer , fizerão uma
Consulta dizendo que por incultas

se devia ter somente as terras que
o tivessem estado

\
desde tempo

immemorial. Boa razão
,

quando
aquelle Alvará tinha tido em vista

ajudar os pobres lavradores que ha-

viâo perdido tudo pela invasão de
Massena , e que faltos de meios ti-

nhâo incultas as suas terras desde
o anno de 181o! Forão pois os di-

tos Consultores , como era de espe-

rar, metter-se na boca do despotis-

mo, o qual com mil abraços res-

pondeo pela Resolução ha pouco
publicada, que sem duvida a palavra

incultos se devia referir ao tempo
immemorial.

Portanto ficou tudo como dante?,

e o fruto da pomposa Carta de 7

de Março foi tão choucho como a

sua eloquência, ; e se o possuidor

H

i
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de alguma terra inculta desde tempo
immemorial a roteiar 5 e for tão sin-

cero que se metia no litigio da vis-

toria e justificação, estou bem cer-

to que ha de gastar muito mais do
valor desses direitos que se dizem
perdoados, e quando chegar o tem-
po de os pagar 5 se o não fizer, lá hão
de pegar-lhe por alguma pontinha
para o obrigarem e executarem.

Tem-se na verdade feito algumas
Consultas a EiRei a favor da remis-

são de alguns direitos agrários
;
po-

rém é de notar que nunca os hson-
geiros Consultores as apoião em ser

assim útil aos Povos
,
porém somen-

te em convir assim á Fazenda Real
\

de sorte que para elles é nada a mi-
séria publica, uma vez que a tal Fa-
zenda, lucre alguma cousa.

VI.

Temos outro exemplo de boas
providencias agrarias na criação da
Junta que se mandou congregar na
Torre do Tombo

,
para propor os re-
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médios com que se devia occorrer

á ruina da lavoura , e fazer outros

melhoramentos. Sabemos que ella ha-

via já feito passar o mar atlântico a

50 consultas, em que piamente de-

vemos crer que se propozessem al-

guns acertados melhoramentos. ^ Mas
que é feito dessas Consultas ? Forâo

todas para trás da caixa , á excepção

de uma sobre a uniformidade dos

pezos e medidas : cousa certamente

mui útil
5

pois que se fundava em
um typo achado em a natureza

,

que era a medição da quarta parte

do diâmetro da terra : como porém

já no Reino não havia que pezar

nem que medir , assentou-se que fi-

casse a execução para outra occa-

sião.

VII.

Porém o que não deve esquecer

em matéria de agricultura , é as cou-

tadas, matas, monterias,^ e defezas

Reaes que ElRei tomou
,
para alji

caçar e se recrear com os seus Au-
licos. Seria desculpável e ijaesm©

H 2

^i
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louvável este desenfado dos cuidados
que pezâo sobre a Coroa ( como lhe
chama o Reg-imento ) , se nisso hou-
vera moderação

;
porém está mui

longe de ser assim. Offerecerei aqui
aos leitores um extracto do Regi-
mento das coutadas de 20 Março
1605.

Esta repartição é mais vasta
,

numerosa, e importante que qual-
quer dos ramos públicos do Estado.
Ha Monteiro-mor do Reino , Mon-
teiros-mores locaes , Monteiros mais
pequenos, Monteiros de pé e de ca-
valío , couteiros

, guardas
, patru-

lhas, escrivães, moços do monte,
buscantes , e outros innumeraveis
officiaes de vários tamanhos, arma-
dos de chuça buzina e sabujo , tudo
em tal copia como sq se tratasse de
defender Portugal da invasão de Mas-
sena cp. 1 3 9 etc.

VÍÍI.

Tudo o que pôde ofíender o sa-

grado systema das coutadas
, é cri-

M555igs;
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me gravíssimo, e os moradores vizi-

nhos tem na legislação sobre ellas

armados inevitáveis laços á sua li-

berdade.
Por exemplo a lespeito da caça.

Quem armar nas coutadas armadilha

para apanhar veação , bácoro etc.

,

ou intentar montear ,
posto que náo

chíígue a matar os ditos animaes

,

sendo peão paga 2/ reis e é degra-
dado por três annos para galés com
baraço e pregão ; e sendo Fidal go

,

Uca preso em quanta ElRei quizer^

paga 80/ reis, e é degradado por

dous annos para Africa cp. 27. Quem
agazalhar

,
passar em seu barco ^ ou

por outro modo auxiliar a alguém
que vá com espingarda ou besta

balhestear em alguma coutada , cahe
em degredo para galés ou Africa cp.

29. Quem nos logares das coutadas
tiver em sua casa çâo , aindaque
seja alheio e com elle nâo chegue
a caçar

;
quem caòar ou amejoar

perdizes etc. , tem os mesmos degre-

dos e multas cp. 30. Trazer naquel-

les logares lança espingarda ou qual-

1
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quer outra arma cp. 38 39 40; pas-

sar alguma pessoa nos rios que vâo
dar ás coutadas cp. 43 44 etc. ; os

moradores da serra vizinha criarem
porcos de criação , conservarem os

bácoros cp. 45 ; morar algum bes-
teiro na vizinhança de duas legoas

em rodor cp. 42; residirem Fidalgos
nos limites das coutadas, ou demo-,

rarem-se quando ]')or'alli fazem viagem
Cp. 28, trazer porcos casendos [do-
mésticos J nas matas cp. 41, tudo is-

to são crimes sujeitos regulmente a
prisões, multas

,
gales, e degredos.

A respeito da guarda das madei-
ras é igual a legislação, (jortar algu-

ma lenha , casca, ou cortiça, cp. 34

?5 37, etc, ; fazer carvão, condu-
zillo, mandar arrancar cepa, dentro

não só das coutadas mas de toda a

demarcação delias cp. 59 etc, são
crimes graves

,
que se punem com a

perda da ferramenta, lenha, multas,

prisões , e outras penas , sem diíTeren-

çar se a casca ou lenha foi muita ou
pouca, etc.

Sobre pôr fogo é ainda mais bo-
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nita esta Jurisprodencia. Quem o po-

zer ou mandar pôr [nos casos em que

epermiltido) em qualquer logar don-

de possa seguir-se damno ás couta-

das, matas etc. ou a isso der conse-

lho, e açoutado e degradado cp. 31 :

se não poder saber-se quem o poz , fi-

ea havido por poedor delle qualquer

pessoa que dentro de 30 dias depois

de posto, for achado caçando no es-

paço de mil passos em rodor do logar

do fogo , ou que dentro do anno lan-

çar gado a pastar na queimada, ou

nella arrancar cepa ou torgâo , ou fi-

zer carvão cp. 32 e 33. Eisaqui uma
Lei santa justa e virtuosa ; conde-

mnar o que licitamente põem fogo nos

matos da sua herdadç só porque dal-

li se pode seguir damno a uma cou-

tada , e fingir provado este crime a

quem o nâo commetteo , só por nao

se achar outrem mais bem parado

!

IX.

De tantas muletas e mais pe-

nas, em que o justo cahirá nâo digo

eu 7 vezes ma^j 7 vezes 70 cada dia j

N4
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pois rara é a acção e mesmo a in*
tenção a que nâo esteja comminada
alguma pena, são Juizes os Almoxa-
rifes

, e perante elles as demandâo
osMonteiros e Guardas aquém per-
tence grande parte das ditas muletas
Cp. 48. Andão eHes pois diligentes
e sempre á lerta em dar denuncias
de todos os casos declarados no Re-
gimento cp. 54 : o Almoxarife man-
da logo fazer auto , e pela simples
fé do Couteiro ou Guarda manda
prender o denunciado , ou passa man-
dado ás Justiças para que o pren-
dâo: a dita fé é bastante para acon-
demnação! e delia somente ha re-
curso para o Juiz das coutadas cp.
49 51 53. Nos casos em que o Cou-
teiro ou Guarda não dá fé de haver
vislo^ é então necessária mais uma
testimunha cp. 50.

Alem dos Guardas etc. pode
qualquer pessoa do povo dar tãobem
a sua denuncia, e jurando e dan-
do uma só testemunha, basta essa
prova para condemnação, e ganha
esse denunciante uma parte da mui-
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cta cp. 52. O processo em todos os

casos tocantes ás coutadas é rápi-

do , nelles se não pôde acceitar peti-

ção para perdoes nem para Alvarás

de Fiança cp. 61, de sorte que é

mais grave tirar um pedaço de cas-

ca de nmsovereiro, do que matar

um iiomem
,
pois no homicidio se con-

cede perdão e Alvará de Fiança,

O producto das muletas se reparte

entre o Monteiro-mor do Reino, o

da Terra , e os Pequenos da respe-

ctiva monteria; porém aquelle que

denunciou, leva por dous Monteiros

cp. 46.

Tal é a chuehadeira que esta

boa legislação deixou nesta illimita-

da imposição de muletas! Gomo po-

rém a despeito do mais exaltada

despotismo nunca nos povos se ex-

tingue de todo o natural lume da

razão y tem succedido muitas vezes

que os Coutei ros e Guardas que erão

mui zelosos em denunciar e dar fés,

se vião cabidos na exsecraçâo dos

povo^ 5 e náo poucas com sua quebrei-

ra de costeilas \ e portanto sempre

é
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se iâo contendo em dár cumprimen-
to a leis tâo barbaras; a uma leo-is-

lação horrorosa em que se atropella
a humanidade ! em que se avalia em
mais um veado que um homem I em
que os bens e a liberdade de cidadão
está dependente da fé de um mise-
rável Guarda, de um inimigo, ou
do vil denunciante, a quem se con-
vida com a sórdida partilha do pre-
ço da sua denuncia!

Tâo monstruoso systema exigia
á sua testa um Magistrado , um Ba-
chá igualmente monstruoso. Tal é o
Juiz das Coutadas, a que se deo o
Regimento de 18 de Outubro 1650.
Elie conhece privativa e exclusiva-
rnente de todas as causas crimes e
eiveis tocantes ás coutadas matas
mpnterias e defezas Reaes

,
quer

por accâo nova, quer por via dos
recursos interpostos dos Almoxarifes

,

e as sentencea sem appellação nem
aggravo cp. i j s. Em cada anno faz

correições, tira ou manda tirar de-
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assas geraes e especiaes , e prende

im ferros os culpados cp. 4 6 7. Em
odas estas cousas procede summa-

iamente e sem íigura de Juizo por

i só sem appeliação nem aggravo

,

; faz logo executar suas sentenças

:p. 18, e só nos crimes graves, não

endo o reo escravo ou pessoa que

lirva por soldada, faz primeiro re-

ação do processo a Ei-Rei cp. 5^

J. Tem poder de degradar peães pa--

•a onde quizer e pelo tempo que

pizer cp. 9 : aindaque eiles sejãò

lo cabo do Reino , hão de vir pre^

;os para as cadeias de Lisboa cp.

11. Pode por si só tomar para as

coutadas sem appeilaçâo nem aggra-

vo as terras e aguas de que os mo-

radores vizinhos estiverem de posse

,

sem mais processo que o simples exa-

me dos titulos, com que elles as

possuem , os quaes sâo obrigados a

mostrar-lhe cp. 10: tem ásua dispo-

sição o dinheiro das muletas para o

mandar despender cp. 14. Os Corre-

gedores e mais Justiças e Officiaes

sâo obrigados a cumprir quanta elie



\

( 124 )

lhes mandar
, e aconipanhallo onde

quer que for; levando varas por to-
«o o Reino cp. 17.

<J Assim pois a segurança e sorte
dos cida^lâos se deixâo dependentes
do arbítrio de um só Juiz, sem ou-
tra modificação que a de relatar este
o processo a ElRei nos crimes gra-
víssimos, e desta modificação ainda,
exceptuados 05 escravos e criados
domésticos? ElRei pois feito legis-
lador

, Juiz, e Parte! ^ Poderá to-
lerar-se a pintura de um tal Bachá ^
jnormente quando se considera que
o Regimento das coutadas faz crime
de todas as acções e intenções que
se podem referir a este sacratíssimo
objecto? ^ Não seria mais justa a
ideia de um Rei que mandasse des-
pachar estas causas na Relação pe-
los Juizes a que tocasse?

Temos outra não menos absurda
anom^alia no Alvará 21 Fevereiro
de 1816 art 31 §. 10 que confere
ao Commandante do Exercito o po-
der de degradar até seis annos com
o parecer de um Assessor, ^j E esse
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ornem não é suscejDtivel de igno-

ancia ou de paixões ? ^j SoíFre o sys-

ema judicial deste Reino ^ue al-

uem seja degradado pela sentença

e um só Juiz? Eu cuido que nem
s Bachás tri-caudatos entre os

rurcos terão tão monstruoso poder.

XII

Eu não invectivaria ( torno a di-

er) tão fortemente contra osystema
las coutadas , se tivesse havido mo-
[eração assim a respeito da Jurispru-

lencia que as rege . como do seu nu-

nero e extensão. Porém sáo elias in-

tumeraveis: só para as referir seen-

;heo todo o extenso Capitulo 62 do
legimento. Viva Deos ! que não se

>óde dizer ^que seja pequeno o Rei-

K> de Portugal
,
pois ha nelle tantas

erras ! Nos tempos posteriores ainda

;e tem ampliado ou criado novas^cou-

,adas , e a ultima legislação contida

IO Alv. 21 Março 1800 não melho-
•ou a antiga. Ella conserva as pa-

Tulhas e guardas debaixo das ordens
le um Couteiro geral

;
penas duras

fc-:

?
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contra quem caçar meia légua era

rodor, lhe der ajuda, ou lhe comprar
carne ou pelles ; contra quem tiver

espingarda na distancia de légua e

meia , ou cães sabujos ou cabras ; fi-

zer carvoarias ? etc.
j Assim aprouve

á lisonja e á vaidade tolher a cultu-

ra de excellentes terrenos , e armar
laços a todos os pobres vizinhos da-

quelles tremendos logares, para ser-

em presos, mulctados , açoutados^
degradados , segundo o livre arbítrio

de hum só adulador

!

i> Commercio,

XIII

Mas é já tempo de referir algu-

mas leis sobre commercio. As taxas,

as guias 5 os despachos , os impostos,

e outras semelhantes restricçôes do

giro dos géneros , não são certamen-

te , a fonte da abundância commer-
cial: se o fossem , nenhum povo te-

ria melhor legislação mercantil do que
os Portuguezes.
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As nossas Leis sobre travessia e

monopólio e sobre taxas . acanhão

de tal sorte a faculdade de se nego-

ciar e girar dentro do Reino o pão

vinho azeite taboado palha carvão e

outros géneros
,
que a serem obser-

vadas , difíicultosamente escaparia

das devassas ou denuncias qualquer

pessoa que negociar ou mesmo ma-
nejar aquelles géneros ( Ord. Iv, 1 U,

58 §. 35 /í;. 6 tt. 16 e outras muittís

Leis ) .

São frequentissimas as prohibi-

çÔes desta mesma estofa. A Ord. Iv.

5 tt. 76 §. 4 prohibe sob graves pe-

nas comprar ao lavrador o pão que
ainda está no campo antes de aceifa-

do ; cousa contraria ao direiío da

propriedade , e que o mesmo Direito

Romano permittia. A Ord. Iv. 4 tt.

€7 § 8 com o receio de secommetter
opeccado de usura, prohibe sob gra-

ves multas e degredo a iodo o pro-

prietário vender mercadorias ou quaés-

quer cousas fiadas a pessoa alguma,
salvo para usos e gastos de sua ca-

sa ^ € desobriga o comprador de púr
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gar o preço por que as tiver compra-
do, çj Não é esta Lei contraria á li-

berdade do commercio, ao direito de
propriedade, e á justiça natural ? Fi-
car o comprador com a cousa que
generosamente se lhe íiou e com o
dinheiro ?

XIV.

f^

>

Semelhanteniente prohibe a Ord.
Iv. 5 tit. 115 e outras Leis coilduzir

gado pelo reino , mesmo os que o
crião ; fazer carneiradas boiadas etc.

sem tirar licenças, fazer registos, pe-

dir guias, mostrar depois certidões

de descarga, e andar sempre muni-
do de cartas de vizinhança. Outras
Leis obrigâo tâobem os conducto-
res de diversos géneros a fazer ma-
nifestos , tirar guias para se pagar-

em direi4:os , e obter despachos em
Portagens e outras casas íiscaes es-

tabelecidas no interior do Reino

;

ficando em todos estes casos os in-

fractores sujeitos a devassas e a, pe-

nas pezadas e innumeraveis. i
Mas

quem nâo vê que tantas peias e res-



( 1^9 )

IricÇôeSj alem de se oppórèín áíiâtu-i

reza dos habitadores de um pais li-

vre 5 destroem aquella franqueza da
giro e mercado dos géneros dentro

do Reino , da qual se alimenta o
commeício?

Aqui pertencem tâobem os Edi-

ctos de D. Sebastião de 16 Janeiro

e'30 Julho 1570 sobre câmbios, os

quaes se se observassem , destruirião

totalmente este ramo do, commercio:
aqui as leis que multiplicarão os es-

tanques 5 monopolizando por exem-
plo o tabaco , as cartas de jogar , o
sabão , o páo-brasil , o sal , e outros
géneros

,
para não poderem ser ne-

gociados senão por conta de certas

pessoas ou da Fazenda chamada
ReaL

XV.

As leis sobre o commercio re-

lativo ás Colónias e aos estrangei-
ros, não estão fundadas sobre me-
lhores bases. A Ord. Iv. 5 tit. 107
contém um extenso e fastidioso tra-

tado, em que prohibe com as suas
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fáceis penas de morte e confiscação

de todos os bens , a qualquer Portu-

^uez ou Estrangeiro ir ou mandar
mercadorias á índia Mina e Guine
sem licença d'El-Rei. Os tit 112

113 e 114 prohibem , com gravissi-

mas penas e com sujeição a devas-

sas geraes e especiaes , levar cou-

sa alguma para fora do Reino por

mar ou terra sem a mesma licença

,

a qual se nâo concede sem preceder-

em certidões e informações, e sem
se pagar uma dizima para El-Rei ou-

tra para captivos. i Pôde haver pro-

hibições mais antiliberaes ? que mais

resaibâo a um povo d'escravos? que
mais maniatem o commercio , e fa-

cão este Reino incommunicavél com
os estrangeiros ? Comtudo estas

prohibições se apertão ainda mais

quando a exportação dos géneros

se h^ouver de fazer para terra de Mou-
ros Ord. Iv. 5 tit. 109, ^^

segundo,

( diz no § 3 )
pelas Constituições dos

santos Padres é determinado'' como
se o nosso Reino houvesse de ser

temporalmente governado pelas bui-
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las dos Papas , ou se o commercio
devesse depender das ^desvairadas sei-

tas religiosas. Tanto podia a supers-

tição è o zelo de accender as famo-

sas mas sempre infelizes guerras das

Cruzadas

!

XVI.

A Lei lè Março 16Ò5 querendo
j

diz , beneficiar o commercio nave-

gação e fazenda Real , prohibè que
nenhum navio estrangeiro, postoque

de nação amiga, vá ás ilhas e do-

minios ultramarinos 5 sob pena de ser

perdido com toda a fazenda nelle

achada seja de quem for, e de os

viajantes <|ue nélle forem
,

perder-

em todos os seus beiís , é serem de-

gradados por toda a vida para Afri-

ca. Dispõem mais que todo o Estrala-

geiro postoque domiciliado neste Rei-

no que for aos ditos domínios, quer
em navio estrangeiro quer portuguez,

perca todos os seus bens , e seja eon-

demnado á morte por qualquer Go-
vernador ou JuJgador, ''perante quem

I á
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for accusado , o qual executará logo

a sua sentença sem appellaçâo nem
aggravo!!! Fica portanto autorizado

qualquer Juizinho para mandar matar
o mais eonspicuo Estrangeiro , só por-/

que se embarcou em navio que ia

para alguma das Conquis:)as portu-

guezas. Mas paremos em referir dis-

parates a que se dá o nome de Leis,

mas que só são baforadas da demência
ou da ferocidade humana.

CAPITULO VIII

Legislação relativa a contractos.

I

^/\ Respeito de contractos contem
a nossa Ordenação os mesmos viciou

que acima geralmente indiquei no
cap. III. Elia posterga ou pelo menos
omitte as verdadeiras regras deriva-

das da equidade natural , na supposi-

çâo de que a interessante matéria

dos contractos se ha de regular pelo

Direito Romano ou Canónico, ^j Po-
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réni que homem razoável quererá

hoje defender essas subtis e ociosas

distinções, sobre se o contracto é de

boa fé ou de direito estricto ; se ó

engano ( quando nelle o ha ) lhe deo

causa ou foi incidente ; se o contra-

cto é nullo ou depende de ser an-

nullado ; se pôde ou não conforme
õ Direito ser confirmado por jura-

mento; se t0m ou não junta alguma
pena: diíferenças estas ultimas con-
servadas na Ord. Iv. 4 tt. 70 §34,
a qual se oppoem ao ttr73 ?

(j Quem respeitará hoje tantas es-

pécies- de obrigações pactos e con-

tractos? pactos nus, vestidos, legi^ '

timos
,

pretorianos , accrescentado s

m continenti ou ex intervallo , simpli-

ces
,
geminados ; contractos reaes

,

verbaes, litteraes , consensuaes , no-

minados , innominados , e outras seis-

centas argucias bebidas no charco
dos Cxjdigos Romanos, neste mons-
truoso monumento de sabedoria e

juntamente de ferocidade e demên-
cia ; argucias contrarias á boa fé, e

á liberdade civil dos homens? .^* Pof
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Ventura não se inclue tudo islo em
dizer que o cidadão deve cumprir in-

violavelmente aquillo a que se obri^

gou
,
quando a Lei se não oppoem ?

II

Em nenhuma conta poderemos
portanto ter hoje a Ord. iv. 4 tt. 70

§. 3 e 4 que reprova os contractos

sobre sussessâo de homem vivo , fun-

dada nas ditas falsas differenças con-

trarias á razão e aos nossos costu-

mes. Nenhuma razão ha para serem
nullas as convenções sobre succeder

op. ^dquirir herança de homem vi-

vo ; nem para se chamarem torpes

ou cheias de tristíssimos e perigo-

sos resultados : pois nenhuns exem-
plos vemos de que aquelle que es-

pera succeder na herança de algu-

ma pessoa , arme traições á vida del-

ia
,
para accelerar a sua devolução : e

a ser solida essa razão, teriamos de

reprovar tãobem os testamentos re-

ciprocos dos cônjuges , irmãos , etc.

,

as instituições de morgados ; as sue-
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cessões ah intestato , as doações mor-

tis causa, as vendas e nomeações de

prazo feitas com reserva do usufru-

cto em vida , etc etc , nos quaes actos

iguaknente se poderia temer o de-

^ép de se anticipar a morte de ou-

trem.

Isto mesmo digo dos contractos

sobre não succeder em herança de

homem vivo , sejâo elles ou não con-

firmados com juramento ou com ad-

dição de pena , haja ou não consen-

timento daquelle de cuja successão

se trata
;
pois estas circunstancias

não podem accrescentar ou tirar cou-

sa alguma á validade do contracto

,

nem sobre ella pode influir o consen-

timento de pessoa que nelle não in-

terveio. Nenhuma razão ha para se

impedir áquelle que parte para a ín-

dia 5 ou vai professar em Convento

,

que renuncie a successão de seus pais

em favor de alguém
;
que divida por

seus irmãos as legitimas que lhe hão

de tocar
,
que imponha nellas pen-

sões, etc.

I'-
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III.

Outras muitas Ordenações ha SO'
bre contractos cuja utilidade ou ju^r
tiça pode ser controvertida. A Ord.
Iv. 3 tt. 59 , tomada de uma Lei de
D. Fernando, rejeita nos contractos
a prova testimunhal e as mais esta-
belecidas em Direito commuiB. Nâo
sei se é justo rejeitar absolutamente
estas provas que são muitas vezes
idóneas para formar a intima e posi-
tiva convicção do Juiz ; mas se com
eíFeito é justa e saudável estalei,

^ para que se fez então ella a si mes-
ma tantas excepções, e para que se
permitte ao Desembargo do Paço
dispensar nella indistincta e geral-
mente ? ^ Por ventura não é ella de
todo destruida por estas excepções
e dispensas ?

IV.

A Ord. Iv. 4 tit. 73 declara nul-
lo todo o contracto que ús Partes
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firmarem eom promettimento de boa
fé ou juramento. ^ E' pois justo que
a convenção se annulle por aquillo

mesmo por que os contractantes a

querem segurar ? Se obriga a isto

alguma razão politica ( que hoje não
ha)

,
proscreva-se embora aquella

clausula com penas racionáveis ,
po-

rém nâo se infrinja a santidade das

convenções.

V.
,

A O/rd. Iv. 4 tt. 13 § ult. f. Ese
induz a diíTerença de lezâo enorme
e enonnissima ; diíTerença anterior-

menie desconhecida em a nossa Ju-

risprudência. Tira á Parte que sof-

freo a lesão enormíssima a escolha

que o Direito concedia de se inde-

mnizar ou desfazer o contracto ; obri-

ga precisamente a que este se desfa-

ça ; e condemna a outra Parte a res-

tituir-lhe os fructos produzidos des-

de o tempo do contracto 5 nâo já des-

de a contestação da lide , como dis-

punha o mesmo Direito. ^ Serão es-

tas innovaçôes mais justas do que era
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a simples disposição do Direito an-
terior? ^ ou não cumpriria pelo me-
nos que já que se faziáo , se definis-

se qual seja essa lesão enormissima?

VI

Pela Ord. Iv, 4 tt. 17 permitte-
se a quem por compra ou por outro
titulo oneroso adquirir um escravo
ou besta , injeitallos por causas le-

ves
, como , se depois achar que o

escravo é bêbedo
,
jogador, fugitivo

J

que alguma vez movido de aborre-
cimento da vida procurou matar-se

;

se o vendedor disse que elle era
Gozinheiro , e se achar que cozinha
mal etc. As bestas permitte injei-

talias por VÍCIOS ou faltas do animo

,

como se se espantão , impinâo ou
rebelião

; e assim um livro a que fal-

tar uma folha ; um pomar que pro-
duz hervas venenosas etc. ^ Que fir-

meza tem pois os contractos , se por
causas tão leves se podem desfazer ?

^ Não é obrigado quem contracta a

attentar pelo que faz?
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Tâobem é notável como no ci-

tado tit. 17 se tratâo os escravos

nivelando-os em tudo com as bestas
'' quando os que comprão escravos Ou

bestas os poderão injeitar por doenças

e manqueiras ^^
; e no §.8: ^^

E o que

dito e nos escravos de Guine y haverá

loqar nas vendas de todas as bestas

l
Assim se emparelha com as bestas

um homem , um Christâo? Mas em
fim diz o Direito Romano que os es-

cravos nâo são pessoas , mas cousas

,

e tanto basta.

Vil

Tâobem sâo notáveis algumas leis

nossas sobre doações. Dispoz o Di-

reito Romano que as doações exce-

dentes a certas quantias fossem insi-

nuadas
,
quer dizer , manifestadas no

Cartório publico ( ad publicas tabu-

las referre ) ,
perante o Juiz compe-

tente. Esla disposição era tolerável,

muito mais quando não comprehen-

dia muitas espécies de doações, co-

mo as dotaes , as remuneratórias etc.

e rigorosamente só se entendia com
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a promessa de doar, não com as doa-
ções effectivas das eousas que Jogo
ise entregão. Taes erâo as leis roma-^
nas

; porém as nossas ( Ord. Iv. 2. tt.

6 2 Lei 25 Janeiro 1775 etc. ) achan-
do nisto occasião para um imposto,
perverterão a força do verbo m^mwar,
e mandarão que todas as promessas
de dar , e todas as doações effectivas
sem mais excepção que as Reaes,
uma vez que excederem a insignifi-
cante quantia de 60/ ou 120/ reis

,

sejão nullas se dentro de quatro me-
zes não forem confirmadas pelo Des-
embargo do Paço. Esta confirmação
ou licença , chamada insinuação , não
se concede sem se pagarem 720vos Di^'
reitos e preceder um moroso e dis-
pendioso processo informativo. Ora
diga todo o mundo que não estiver
preoccupado , se deve passar por taes
incommodos o proprietário que para
dotar uma filha, para remunerar
uma obrigação

, para beneficiar um
amigo, lhe quer doar cousas que es-
tão no seu inteiro dominio? Dirá al-

guém que esta lei se encaminha a
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que ninguém faça doações constran-

gido ou enganado por outrem. Nâo
necessitamos de tanta caridade : nem
de tal razão se lembrou o Direito

romano. Se houver ahi violência ou

suggestão 5 fica o c;ontracto nullo , e

lá o impugnará o doador ou seus

herdeiros; como se verefica a respei-

to das vendas , testamentos , e todos

os mais contractos e actos de ultima

vontade , os quaes por ora ainda po-

dem ser feitos pelos cidadãos sem li-

cença d'ElRei.

Outra semelhante lei sobre doa-

ções é a Ord. Iv. 4 tt. 6ò , contraria

aos nossos antigos costumes e leis

( Ord. Affons. Iv. 4 tt. 14) , a qual

prohibe ao marido fazer doação á

mulher e a esta fazella ao marido.

Foi esta Ordenação copiada do Di-

reito Romano ^ mas que applicação

podia elle ter a Portugal onde entre

marido e mulher ha uma sociedade

universal e uma communicação ge-

ral de todos os bens ? Tudo o que
um cônjuge doa ao outro , fica sem-
pre sendo de ambos. Somente pode-
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ria pois ter esta lei Jogar nos casamen-
tos

5 em que por contractos se limitar a
communicaçâo de bens. Porém quan-
do mesmo a queiramos assim inter-
pretar, nenhum uso pode ella ter,
uma vez que no §. 3 abraça todas
as excepções que aquelle Direito ad-
mitte; quaes são por exemplo

, quan-
do pela doação nâo fica mais pobre o
cônjuge que doa , nem mais rico o que
recebe a doação; quando esta se faz
com contemplação de morte , e ou-
tras muitas, que destroem a regra,
«estabelecida ^j Não é isto excogitar
leis escusadas ? fazer e desfazer ?

Mas supponhamos que sé póáe veri-
ficar entre nós esta lei j E' ella jus-
ta ? ^ Porque razão se ba de prohibir
ao cônjuge que não tem filhos, doar
em sua vida seus bens ao outro côn-
juge, que é o osso dos seus ossos
e carne da sua carne? ao outro côn-
juge

,
por quem deixará o homem

pai^mâi, e irmãos, segundo a frase

do Santo Evangelho ?
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VIII

Sobre fianças temos a seguinte

Ordenação Iv. 5 It. ]3l '§ 3. " Quan-
do alguma pessoa for dada (solta)

sob fiança
,

para se livrar até certo

tempo , e depois este lhe for refor-

mado uma vez e muitas , sempre a

fiança ficará obrigada como d'antes

era O que tâobem haverá logar

em quaesquer fianças feitas para

quaesquer contractos ou rendas nos-

sas. E postoque os fiadores nas fian-

ças digâo que ficão com contraria

condição... a tal clausula não valerá

cousa alguma ^^. Eisaqui uma lei jus-

tíssima. O fiador que se obrigou ex-

pressamente por um anno com ex-

pressa clausula de não querer obri^

gar-se por mais tempo , fica todavia

obrigado a quantas reformas se con-

cederem : o fiador que se obrigou a

uma renda chamada Real , fica obri-

gado a todas as prorogações daquella

renda. ^ Pôde haver maior violencia.í^

^ E que veio fazer no livro V que
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contéiB o Direito criminal , uma Jeí

sobre os fiadores das rendas Reaes ?

Temos tâobem sobre fianças ou-
tra Ord. Iv. 4 tt. 59 § ult. dispondo
que, quando em algum acto ou con-
tracto houver dous ou mais fiadores,
seja cada um delles obrigado insoli-

dum por toda a importância delle.
' ^ Será e^ta disposição mais justa do
que o Direito Romano, que não con-
sidera cadaum dos confiadores obri-
gado a mais que á sua respectiva
parte , a não se ter expressamente
obrigado por toda a quantia ?

Temos finalmente a Ord. Iv. 4
ii. 61 que, imitando um carunchoso
Senatus-Consulto que se fez na ve-
lha Roma, chamado Velleiano

,
pro-

hibe a toda a mulher poder ser fia-

dora , e geralmente obrigar-se por
outrem, ainda que ella expressamerí"
te renuncie este privilegio; que con-
firme a fiança passados annos ; ou
que tenha recebido ou receba inte-

resse ou dinheiro pela fiança, casos

que erão exceptuados no tal Vel-

leiano. Por consequência a mullier^
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que (em aptidão e força bastante
para administrar livremente os seus
bens

;
para os poder doar , vender

,

Jegar; para entabolar grandes nego-
ciações; para governar toda a sua
casa e negócios, e mesmo todo o
Reino unido de Portugal Brasil e
Aigarves , somente nâo pode fazer o
contracto da fiança. Decidâo outros
se é justa esta prohibição , assim
indistincta e mais geral que a do
mesmo Velleiano, e se não terá fei-

to melhor Henrique iV. que revo-
gou este senatus-consulto em Fran-
ça ; onde alias não podem reinar
mulheres conforme a lei salica.

Sobre o ycontracto do matrimonio
dispõem a Ord. Iv. 4 tit. 95 § 4 que

,

quando for cpntractado simplesmen-
te segundo o costume do Reino, se
não communiquem entre os dous côn-
juges as dividas anteriores. Parece
duro e mesmo contradictorio que nâo
se cpihmuniquem as dividas onde se

K
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" coítimunição todos os bens , e onde
resulta uma sociedade universal. Pe-
lo menos terenios de confessar que
esta Ordenação e as outras que ha so-

bre communicação de dividas entre

cônjuges , deixarão logái^á muitas du-

vidas e comítientarios , com que ain-

da ninguém áé enténdéb.

X.

Acabarei o presente Capitulo com
referir a Ord. lv»4 tit. 30 até 35 que
nos dá um prolixo tratado sobre as

obrigações entre os amos eseus cria-

dos, Mordomos, Escudeiros, e sobre

as pessoas que os recolhem : taixâo-

se as soldadas 'minuciosamente de

uma vez para sempre, como se isto

não devesse variar segundo os tem-

pos logares e qualidades dos criados:

o criado que deixa o hiúo intempes-

tivamente incorre em' varias penas,

segundo delle tiver recebido cavallo

è arma
,
pelote e capa (usos feudaes

dos vassallos) ou somente uma des-

tas cousas; perde a soldada já venci-
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da; e é compellido por Justiça a ir

servir de graça o mesino amo.
Se o criado recebeo alguma cou-

sa de outrem por intervenção ou con-
templação do amo ; se este lha deo
em vida ou lha deixou em seu testa-
mento, desconta-se-lhe na soldada;
contra o que mais generosa e louva-
velmente dispunha uma lei Romana,
que certamente não chegou á noticia
dos nossos Redactores. Tãobem o
criado perde o direito de pedir as
soldadas passados 3 annos , e mesmo
lò ou 3 me^es depois que sahio de
casa do amo, segundo as subtis dis-
posições desconhecidas nos dous Có-
digos anteriores, Pelo contrario ão
aiTio é rempre faciilimo provar que
pagou as soldadas. Vê-se bem que
taes disposições ofendem a justiça
natural

; dão logar aos máos amos
para tratarem mal og criados, e lhes
íícarem com o preço do seu traba-
lho. Tal era porém a Constituição
do Direitx) Feiidal , sempre formada
a^ beneficio dos Senhores contra os'

Va.çsaílos

!

K 2

/
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CAPITULO IX.

Succcssôes testamentárias ou sem tes-

tamento.

I

JQjM nenhuma matéria contém a

nossa legislação disposições tão sin-

gulares e extravagantes , como so-

bre testamentos e ultimas vontades,

porque adopta ou pelo menos sup-

põem os principios tão subtis como
supersticiosos dos Romanos que en-

cabeçavâo esta matéria em artigo de

Religião '' E' cousa ignominiosa mor-

rer sem testamento : o herdeiro re-

presenta a pessoa do defunto
,
que

é indivisivel : ninguém , á exce-

pção dos Militares na guerra (Ord.

Iv. 4 tit. 83 §. 3 ) pode morrer em
parte testado, em parte intestado,

nem ter um herdeiro testamentario

outro a^intestato^ porque estas duas

palavraâ pugnão entre si naturalmen-

te : não pôde por tanto ser instituido

berdeiro desde ou até certo tempo ^
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mn €0usã certa, sob condição, a ar-

bítrio de terceira pessoa, nem por

palavras obliquas e rogativas : tudo o

que caduca na herança accresce

para o herdeiro instituidor o herdei-

ro fiduciário depois de restituida a

herança ao fidei-commissario conti-

nua todavia a ser herdeiro ^^. Eis os

mais notáveis e luminosos principios

em que está fundada a supersticio-

sa- Jurisprudência testamentária.

II.

A forma de fazer os testamentos

nâo é menos sujeita a escruplos e

superstições. E' esta uma operação

laboriosa, e mui arriscada: se a ella

se faltar em um só pontinho , tudo

é nullo e baldado. E' forçoso que

este acto se faça em um só e único

contexto
;
que as testemunhas sejâo

para elle rogadas ; todas ellas varões

livres , ou tidos por taes ; em nume-
ro de cinco alem de quem escrever

o testamento , ainda que este se fa-

ça por Tabelliâo em livro de Notas^
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e sem embargo de que bastem duas
para se fazer qualquer contracto ou
outra disposição que valha muitos
milhões: é forçoso que á entrega do
testamento feita pelo testador aoTa-
belíiâQ , se sig^a entre ambos uma
escrupulosa serie de perguntas e res-

postas, pouco njenos que um dialo-

go dos mortos
;
que se alguma tes-

temunha houver de assignar pelo

Testador ponha ao pé da sua assig-

natura a palavra a rogo etc. ele.

Se se errar alguma cousa nesta

liturgia ; se o testador se anticipar

a dizer o que o Tabelíiâo lhe quer
perguntar > e faltar por consequên-

cia o referido dialogo: se a testemu-

nha que assigna pelo testador, não
pozer ao pé da sua assignatura a

dita palavra a rogo ^ nao obstante

ficar já isso declarado pelo Tabelíiâo

no Auto da approvação etc , fica

nuUo o testamento na opinião de
grandes Jurisconsultos, e assim se

tem julgado. Comtudo, sem embar-
go de serem estes principios e so-

lemnidades tão religiosamente vene-
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radas , se remitle a maior parte del-

ias nos testamentos feitos por Mili-

tares em campanha pelo prolixo ti,-

tulo 83 do Iv. 4. copiado do Direií^^

Romano; ao passo que seria talvez

mais favor para os Militares não va^

lerem os testamentos que fizessem

no meio de grandes perigos e per-

turbações de espirito.

Todas estas e outras formulas sãç

necessárias, " porque ,
dizem

,
as

ultimas vontades estão sujeitas ^
muitos enganos e sug-gestões que s^

facão á vontade dos testadores ^ Mas
quem não vê que , fazendo-se depe^-

der a validade dos testamentos de

tão importunos requisitos , fica ella

por isso mesmo fragilissima : poi^

sempre os Juizes escruplosos acha-

rão por onde annuUar os testameri-

tos , ainda quando^ constar legalissij-

mamente da vontade dos testadores?

Quem não vê que por estas ceremo-

nias se obtém precisamente o con-

trario do que se quer ?

Eu não desapprovarei por exem-

plo que se mande ao Tabellião prin-
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cipiar a escrever o auto da approva-
çâo em folha onde haja letra do tes-

tador
;
que o Tabelliâo deva declarar

qual das testemunhas assigna porei-
le etc , e que não cumprindo assim

,

seja punido por errar em seu officio

;

não quererei porém que pôr estas

causas se anhulle o auto quando se

não duvida ser verdadeiro aquelle

testamento, e a verdadeira vontade
do defunto^ Se parece que os testa-

hientos nãosèjão úteis na sociedade,
embora se prohibão ( cousa que se-

ria todavia oíFensiva ao direito da
propriedade); quando porém ^e affir-

ma que as vontades dos defuntos
são dignas de favor, e que se deve
sempre buscar-!he um êxito, não se

devera implicar os cidadãos em ta-

manha liturgia que os deixa sempre
incertos sobre esse êxito, e que os

põem na precisão de não poderem
confiar as suas disposições de testa^

mentos , sobre que haverá demandas
e fins incertos , sempre que os interes-

sados quizerem letigar' acerca delias.
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III

Com effeito a mesma legislação

que prescreve como esseneiâes tão

importunas solemnidades , as desva-

nece adoptando ( Ord. 4 tt. 86 ) os

Codicillos ou pequenos testamentos
,

^3ermittindo que valhão como taes as

ultimas disposições que nào podiâó

valer como testatáentos ; e qué para

ficar purificada a falta daquellas so-

lemnidades, baste mesmo escrever-

éè/nô testamento a clausula codicil-

lar , valha este meu testamento com,o

CodiciUo 5 ou geralmente valha pelo

melhor m^odopor que poder valer. En-
tão, dizem, temos aqui a hervà be-

tonica que cura todos os achaques, i

Ora nâo é isto fazer e desfazer ? en-

redar a Jurisprudência e os negócios

humanos com fabulas e fantasmas?

Por este mesmo modo depois de se

haver estabelecido miudamente na
Ord. Iv. 3 uma solemne e escnxpulo-

sa forma de processo, se dispõem em
fim no tit. 63 Que se julgue pã^i^er^
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dade sabida sem embargo de qualquer

erro do processo. Queria-se por esta

maneira não perder as subtilezas do
Direito Romano e Canónico, e com
tudo. concilíallas com a razão e a
justiça.

IV.

. . . .
^

-
. \'jfât

Nãoòmittirei dizer tâobem algu-

ma cou^a sobre herdeiros ehera.nças^

Tinhão os Romanos herdeiros seus,

necessários , seus e necessários; dif-

ferenças que produzião vários effeif

tos; A Ord. Iv. 4 ti, 87 § 7ett.J02

§ 2 conserva e suppQem estas diíie-

j*enças. (J Porém ha hoje nellas alguy

ma realidade? ^j E' hoje alguém obri-

gado a ser herdeiro ..senão o quizer

ser ?

A herança que não é adida pelos

herdeiros, diz-se no Direito Romar
no, e na Ord Iv. 3 tt. 80 § 1 estat

jazendo y e se considera como uma
pessoa viva que representa o defun-

to, i Que necessidade temos destas

ma»sparadas , destes fantasmas , e fin-

gimentos? jj Não bastará dizer-se que
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á dita herança se deve nomear um
Curador que trate os interesses delia

e a administre ?

Na Ord. Iv. 4 tt. 87 dá-se-nos um
grande tratado ,

que não havia nos

dous Códigos antecedentes sobre as

substituições de herdeiros : substitui-

ções vulgares , reciprocas
,
pupillares,

exemplares, compendiosas , tudo fasti-

diosamente copiado do Direito Ro^
mano; tudo, como nelle , complica-

do 5 escuro, difficultoso. ^ Que ne-

cessidade ha destas cousas
,
que to-

dos os Romanos excogitarão para nao

Succeder que o testador ou os filhos

impúberes ou dementes ficassem sem
herdeiro instituido , cousa que era

ignominia? Hoje não ha tal ignomi-

nia , e basta que o restador nomeie
subtituto, se quizer e como quizer.

V.

Tãobem não poderemos appro-r

var o que a Ord. Iv. 4. tt. 88 copiou

do Direito Romano sobre a desher-

dação dos filhos. ^ Deverá facultar-se
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iíli

aos pais que por causas tão leves
possão privar os filhos de uma tal-

vez riquíssima herança, que o san-
gue lhe destinava, e reduzir á men-
dicidade um filho acaso illustre e
bem educado? ^ Deverá por exem-
plo permittir-se que a filha menor
de 25 annos, que se casar sem li-

cença do pai ou mâi , ou que dormir
com algum homem , fique desherda-
da ainda mesmo que o Pai a não des-
herde, e sem dependência de sen-
tença § 1 , como se na sua mesma
inconsiderada idade nâo tivessse el-

|
la tâo natural desculpa ? Assim é ''

tâobem injusto que incorra em pe-

na tão grave o filho ou filha que dis-

ser ao pai ou mãi palavras injurio-

sas § 5 5 as quaes poderão muitas
vezes escapar ao homem mais come-
dido na força de uma pai^íão ; aquel-
le que conversar com feiticeiros §

7 , como se fosse crime fallar com os
máos , se é que feiticeiros não são

antes tolos do que máos ; aquelle

que tiver affeição ou ajuntamento
eom a mulher ou manceba do pai
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§ 10
5 ( aíFeição e com a mance-

ba! ) ; aquelie que não resgatar o

pai do cativeiro § 16 ), que não for

fiador para elle sahir da Cadeia , ou

o não curar perdendo elle o Juizo

§ 14 , no qual caso se morrer sem
testamento são os seus descendentes

etc. exciuidos da herança abintestato ,

e passa ella ao estranho que tratasse

delle § 3 4 15 5 como se estas cou-

sas podessem recahir em obrigação

penaJ ; aquelle finalmente que cahir

em erro contra a fé § 17. ^ E como
se entende esta ultima disposição,

visto que o herege perde todos os

bens para a Coroa ? Salvo se o pai

pode desherdar o filho por meras sus-

peitas e sem dependência de senten-

ça que o julgue herege.

VI

Tâobem se podem arguir os Coí-

laboradores do nosso Código no que
toca a legados. Porquanto sendo es-

ta matéria mui interessante e de

uso frequente, não a expozerão elles
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todavia em titulo algum , ou porque
não conservavâo apostillas a este res-
peito ; ou porque era sua tenção re-
metter-nos inteiramente para o Direi-
to Romano. Porém neste caso cum-
pria que pelo menos se revogassem
expressamente muitas disposições
que se lêm naquelle Direito, con-
trarias á razão natural e ás boas re-
gras de interpretar a vontade dos
testadores. E taes são as que versão
sobre quando o testador lega uma
divida activa que se lhe não deve,
pois de nada pode valer tal legado

;

sobre dever descontar-se o legado
com o que o testador tâobem dever
ao legatário ; sobre o legado restri-

cto a certo tempo logar ou condição

;

sobre quando o testador erra o no-
me do legatário ou da cousa legada,
ou a causa por que lega ; sobre
conceber-se o legado por palavras
imperativas ou rogativas; sobre ser

permittido fazer ao herdeiro nos le-

gados ao deducçôes falcidia ou tre-

belliana; sobre o subtil e superticio-

so direito de accrescer^ fundado na
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falsa regra testatus et intestatus e na

mal presumida vontade do testador ;

direito inadmissível assim nas heran-

ças como nos legados , segundo o

pensar de Groeweg , Schilter , Mello,

Stryk etc. Em todas estas matérias

releva que as Leis sigão a boa ra-

zão e não as subtilezas e supersti-

ções romanas.

VIL

O que fica dito sobre legadc« é

applicavel ás successôes ab intestato.

Sobre esse importantíssimo objecto

apenas se derâo em o nosso Código

ligeiras e fugitivas noções tiradas da

Novella 118, deixando se por decidir

a questão, se nestas successôes deve

ou não fazer-sedifferença de bens pa-

ternos ou maternos , e outras muitas

duvidas sobre a successão dos colía-

teraes; sobre successão acttiva e pas-

siva dos Clérigos , Bispos, Frades,

Cavalleiros das Ordens, e ouíros de

que não trata a dita Novella j
Sobre

a dos filhos illegitimos , a cajo respei-



}
' r

I

( J60 )

to são notáveis as differenças que se
fazem, se o pai éCavalleiro ou peão;
o que seja filho natural ; se é tido
de mulher solteira 5 ou de uma só
manceba ; se a mãi é illustre ; se o
filho é espúrio , ou nascido de coito

damnado e punivel ; as quaes e ou-
ras muitas questões sâo controver-
tidas entre os Autores: por maneira
que podemos dizer que a nossa Ju-
risprudência sobre este objecto está

ainda mais incerta do que a deixou
a citada Novella 118.

yjU||;

C A P I T U L O X.

Leis varias^

JtvEservéi para este Capitulo refe*

rir algumas Ordenações e leis que
nâo pertencem commodamente a ne^

nhum dos antecedentes.

I

Dizima da Chancellaria. Temos
por uma Regra de Chancellaria,
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jei antiga neste Reino
,
que iodo o

reo que for demandado por algumas

cousa ou quantidade , e decahir ,

pague dizima , isto é , a decima par-

te do valor dessa cousa ou dessa

quantidade. Queria certamente esta

lei que todo o reo siga á letra o»

conselho evangélico — se alguém te

demandar o capote ^ larga-lho e maia

a túnica. —^ Bias não vai assim o mun-
do. O reo em sendo citado vai ex-

por a um Advogado a sua posse, o

seu titulo, a justiça que^nlénde as-

sistir-lhe , e com o conselho dèllé

defende a demanda , como por Di-

reito Natural é obrigado; porém a

final decahe
,

porque lhe falharão

as testimunhas e não pôde provar

o que allegou; porque o caso era in-

tricado, é não se ajustou o seu pen-
sar com o do Juiz

;
porque as Leis

a elle concernentes erao escuras ,

inuitas, è coritradictoriaâ
;

porque
pelo contrario era omisso na Legis-

lação pátria e se chocavão sobre el-

le os Direitos Romano e Canónico ^^

asGlossas, âs leis das Nações yí
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^iíifeaâ , as opiniões dos Doutores na-
çionaes e estrang-eiros , os Estilos os

Assentos, as Resoluções editas e ine-

diias etc. etc ; em íim porque o Juiz
havia chuchado ou lá cousa que o
valha: e portanto, digo, a final, is-

to é ^; depois de haver sido moí-
do em três instancias por espaço de
JO aiinos , e gastado quanto dinheiro

podia armar , diz a Lei :

^' Pague di-

ízirna eiyi pena de haver feito má de-

manda.,: pois se decahio é certo que
letigou temerafiamente , e na Institu-

ía dis um imperador romano escre-

veo-se ha muitos séculos um titulo

dt p.cena tem^ere litic/antium (a) Por
ni ais. que o reo queira dizer que li-

tigou; com toda a boa fé e com toda
a esperança de vencer , e que a ter

havido malicia, o Juiz alem das cus-

" f«J Alguns Escriptores opinâo que
esta dizima não descende do Direito Roma-
no,, mas do feudal, conforme o qual não
e' permittido aos litigantes transigir sobre a

sua demanda em prejuízo do Senhor do feu"

do.
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ias ú puniria com multas ètc confoí*-

líie as leis , ninguém o ouvirá; já
afflicto terá de soíFrer nova afflicção;

e pagará dizima pela razão de ter

feito má demanda. Eisaqui uma Lei
santa justa e virtuosa.

II.

Sisa e Decima, Aquélle que ven-
de alguma embarcação ou proprie-

dade de raiz, paga siza , isto é, a
decima parte do preço da venda. Pa-
rece deshumana esta imposição, que
recahe sobre ura infeliz que se vê
obrigado talvez por irresistíveis reve-

zes da fortuna ao triste lance de sè^

desfazer dos seus bens estáveis.

^- Não é isto accrescentar afflicçâo ao
âfíiicto? Se devessem pôr-se tributos

em razão de contractos, deveria set

só ao comprador dos ditos bens, o
qual é visto ir melhorando suá for-

tuna; ou áquelle que recebe de um
estranho , ou ainda efe um parente
transversal uma doação , herança,
.ou legado,

^f
E que diremos da iu-

L %

l

11
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justa extensão que se deo ao Regí-
meníô dos Encabeçamentos para obri*»

gar nas trocas a pagar sisa do valor

de ambos os prédios trocados, que é
o mesmo que se nas vendas se íizes-

se pagar do valor do prédio e jun-

tamente do preço da venda?
Em peor conta tenho a lei què

manda pagar decima do dinheiro que
o amigo empresta gratuitamente ao
seu amigo : j Pois onde o Cidadão
nada ganha ^ onde só trata de soe-

coírer a outro cidadão necessitado,

ha de ahi fazer negocio o Erário ? Não
é tudo isto favorecer a fazenda cha-

mada Real a ioTÍo e a direito?

Na mesma linha classifico tantas

leis sobre levantamento do valor da
moeda, as quaes confundem o valor

dos géneros e os direitos das Partes

contratantes.

III

Tenças nós bens dos Concelhos,

Pela Ord. Iv. 1 tit. 66 §. 20 manda
•EiRei aos Veieadcresquej se alguma
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pessoa lhes apresentar carta sua de
rogo para lhes porem tença era bens
dos Concelhos, não lha guardem se

não for isso proveito dos mesmos Con-
celhos , "porquanto, diz, por im-
portunação dos Requerentes algu-

mas vezes as poderemos passar, e

não é nossa tenção que se liajão de
cumprir necessariamente ^'. Hoje es^

tão em desuso estas Cartas de rogo,
porque El-Rei

,
por virtude do domi-

nio alto e emineiite e do especioso

pretexto de causa publica , dispõem
livremente de todos os rendimentos
dos Concelhos, e mesmo dos sobejos,

das sisas pertencentes aos povos.

Porém se ainda fosse necessário lai^-

çar mão das ditas Cartas
,

^* seria

decoroso ceder El-Rei áè sollicitaçôes

dos Pretendentes, e exigir dos po-

bres Vereadores assas fortaleza para
não cederem ? j Seria decoroso a El-

Rei concedellas , tendo ordenado que
não se lhes cumprão ?

IV
Cartas de inimizade.
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1 tit. 3 § 5 faculta ao Desembar^
go do Paço conceder Cartas de ini-

mizade. Devem pois os Cidadãos ser

autorizados por um titulo publico para
se darem uns por inimigos dos òq:-

tros.
"

V

Decisões camarárias. Tâobem con*
to em o numero das boas leis aquel-

las que mandão decidir camarária-» <

mente questões contenciosas entre
Partes : qual a que confiou exclusin

vãmente ao Desembargo do Paçoí
,

as decisões sobre prédios contiguosf ^

ou encravados. O Tribunal manda
informar um Ministro local que in-

quire secreta e devassamente três

testim unhas , as quaes pode chamar
d'entre pessoas que sejão aífeiçoadasf

a qual das Partes elle quizer favore-

cer. Sobre esta mysteriosa e com-
mumente parcial informação, decide
o Tribunal irrefragaveimente o úi'

reito das Partes sem mais as ouvir:

por maneira que o Juiz não é o Tri-

biinal mas o Minis-tro informante
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Poróm supponhamos que seja o iTrí-

buaaj, ^* poderá esperar-se que Mi-
nistros que tem por oílicio conceder

graças e quebrar Leis, julgueinim-

parxiialmente sobre bens e direitos

contenciosos entre Partes?

VI

Eleição dos Capitães-ynores, O Al-

vará 18 Outubro 1709 , confia da Ga-

mara presidida pelo Corregedor ou
Provedor da Comarca a eleição de

Capitão-mor, cargo que é vitalício,

revestido de jurisdicçâo , extensissi-

ma , livre de residência e de fáceis

recursos ; ao passo que por outras

leis é necessária a cooperação da

Camará Nobreza e Povo para a elei-

ção das Justiças , cuja jurisdicçâo é

annual e sujeita a devassas oíricio-

sas e a facillimos recursos. Segue-

se desta boa lei que nas terras onde

ha Juizes Ordinários , nas quaes são

Membros das Camarás officiaes me-
cânicos e pobre singeleiros, elegem

estes para Capitâes-mores a queííi
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lhes manda algum Valentão ; e a Not
breza e demais moradores nem se

quer são espectadores de um acto

em que tanto se interessão. O no-
víssimo AIv. de 21 Fevereiro de 1816
conservou esta boa lei.

VIL

r^

Privilégios e isenções ^ E que di-

remos dessa illimitada concessão de
privilégios e isenções

,
que faz reca-

hir todo o pezo dos encargos públi-

cos sobre as classes pobres e mais
industriosas do Estado ?

São infinitos e prejudicialissimos

assim á Igreja como ao Estado, os

que tem sido concedidos aos Cavak
leiros das Três Ordens Militares pe-

las antigas Bulias, Alvarás Régios,
Definições , Concordatas , e Esta-
tutos feitos segundo os principies

italianos (os Francezes dizem ultra-

mo7itanos) e confirmados por autori-

dade Regia ao menos m /ormft com-
muni Segundo estes Direitos os

Cavalleiros da Ordem de Christo
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nao pagão sisa , portagem , dizima

,

pem mesmo dizimo dos bens da
Ordem.

Os Cavalleiros , Freires , Vassal-^

los [ nota ) , c seiros , e fore<ros da
Ordem de Malta etc. são isentos de
todos os tributos, impostos, recruta-

mentos, e de toda a iurisdicção or-

dmaria assim secular como ecclesias-

rica, e somente sujeitos assim no es-

Siritual como no temporal ao Grão-
lestre. Prelados, e Juizes da mes-
ma Ordem.

Os Desembargadores [ Tros Ty-
riusve mihi nullo discrimine aqetur ]
e muitos Ofíiciaes referidos na Ord.
Iv. 2 tt. 59 , seus criados , lavrado-

res 5 caseiros , viuvas etc são aJliviados

das fintas , encargos etc que se lança-
rem , ainda que seja para a guerra,
fontes, pontes etc ; como se todas
esta^ e outras innumeraveis pessoas
não fossem Cidadãos ; não se aprovei-
tassem dessas pontes e estradas; não
<se interessas.98m na defeza do Reino
e na mantença do culto divino. Os
filhos de algumas destas personagens
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principiâo logo por ser Ministroí5 dé
Primeiro Banco e Desembargadores

^

como se a filiação conferisse instruem
ção e experiência necessárias para
administrar rectamente a justiça é
reger os povos.

Pertencem tâobem aqui os privi-

légios dos coutos estabelecidos sobre
o feudalismo na Ord. Iv. 5 tt. 123
com manifesta oífensa da justiça cri-

minal
, e confusão da legislação que

se escurece com distincçôes de cri-

mes em que compete ou não o privi-

legio do couto etc,

VIII.

Pinhorar o inquilino. Segundo a
Ord. Iv. 4 tt. 23 § 3 pode o senhor
da casa alugada mandar ao Alcaide
que pinhore ao seu inquilino pelo
aluguel que lhe dever,

^f
Porém que

autoridade tem uma pessoa particu-
lar para mandar o Alcaide .í^ ; Porque
não hade elle pedir ao Juiz que o

mande ? E se o Alcaide não quizer

obedecer-lhe , como deve fazer
, ^j que
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pena ha de ter, pois qué a lei antó
declara?

IX.

Esbulhar da posse etc. Pela Ord.
k. 4 tt. 58 aqnelie que tonKir por
força a póííse de alguma proprieda-

de , se esta for sua , a perde para o
fyossuidor a quem esbulliou , e se o
f)âo for, lhe paga o valor delia alem
dos damnos e custas etc; Portanto
se a propriedade for uma quinta ou
herdade que valha 100 mil cruzados,
perde o esbuihador esta quinta ou o
seu valor, por um simples acto de
força que as leis nem mesmo quali-

ficâo como crime , e contra o qual'

somente dão uma acção civil tenden-
te a restituir-se a posse : e tem esta

pena logar mesmo no caso de ser a
cousa daquelle que a toma e reco-

bra em boa fé, caso em que nao é
outra a sua culpa senão deixar de
recorrer ao Joiz.

Alem disío ^ com que justiça se

impõem ' ao forçadòr indistinctamen-

te a peíí# do perdimènto' da cousi
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forçada, que pode valer 100 reis ou
3 00 mil cruzados, ao passo que o fa-

cto de aprehender a posse por auto-
ridade própria sem recorrer ao Juí-
zo é sempre igual? ^jE com que di-
reito aquelle que possuía a quinta
ou herdade talvez injustamente eem
iná fé , ha de íicar senhor delia só por-
que foi esbulhado ? ^ Quantos se
apossarão de cousas alheias , sabendo
que hao de ganhallas se os donos mo-
vidos do natural desejo e direito de
recobrar a posse delias

,
pretenderem

aprehendella , a qual logo e sem re-

sistência alguma lhe largarão ? ^ Que
dínamos hoje de um Juiz que neste
caso dos esbulhos que todos os dias
acontecem

, cumprisse esta lei tâo
desarazoada e injusta ? Por outra par-
to se o tomar alguém por força esem
sentença do Juiz a posse da sua cou-
sa é um crime tão grave ^ como per-
mitte a mesma Ord. § 3 ao forçado
poder in continenti , isto é , ainda
niesmo dentro de dous mezes e mais

,

ajuntar parentes e amigos para ir á
valentona recobrar a posse que dei-»
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tou perder? ^O que depois dedous

[nezes é crime tão grave
,
pode du-

rante elles ser permitíido e protegi-

lo pelas leis ? ^i São estes ajunta-

mentos e turbas conformes á boa

policia?

No mesmo espirito dispõem a Ord.

ív. 3 tt. 36 que aquelle que demandar
a outrem alguma cousa ou quantia,

se se provar depois que a tinha re-

cebido toda ou parte delia, a restitua

3m dobro com as custai
,
postoque

no libello houvesse protestado que
levaria em conta tudo o que se mos-

trasse haver já recebido. Assim o

dispõem sem mesmo suppor dolo e

má fé no A utor , e sem prever que
pode esta pena importar em gran-

díssima quantia. ;

Com igual injustiça e despro-

porção condemna a Ord. iv. 3 tt. 39

a perder a sua cousa ou a acção, ^
o direito que a ella possa ter , aquelle

que a traspassar em pessoa poderosa,

mesmo antes de lhe haverem movido
pleito sobre ella, ou de querer elle

moY^llq a outrem. O acto do trás-



passe é igual; a pena pôde imporÉai'
em 100 reis ou joo mil cruzados.
Além disso uma vez que nesta lei se
comprebendem tãobem os traspasses
anteriores á demanda, fica prohibido
todo o traspasse em pessoa poderosa^
Tâobem são muito para se venerar-
em as diíTerenças que faz esta Ord.
de poderpsD em razão de officio

,

poderoso sem. a dita razão ete.

O que íiea dito, se verifica tâa->

bem a respeito da Ord. Iv. 3 tt. 40
^

segundo a qual o reo que possue a
i:oasa. por que é deoiandado

,
perde

^ssa posse se a negar em Juizo: so-
.bre o que ha tâobem muitas expli-
cações.

E' fácil ver que em todas estagr

penas náo ha proporção; porém os
nossos Compiladores gostavão muito
dotailião, por acharem delJe frequen-
tes exemplos nas íeis moisaicas.

X

Cousas achadas. Reconhecendo jus-

UmmiM a Ord. ly. 5 U. 6.2 § 4 que
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todas as cousas achadas pertencem ao

achador,. com a obrigação tacita de

is restituir a todo o tempo que ap-

carecer o dono delias
;
permitte com-

tudo a mesma Ord. § 3 ao achador

3e alguma ave íicar com ella sem
mais obrigação de a restituir, uma
vez que, jfazendo-a apregoar por 30

lias 5 lh0^ não appareça dono neste

empo. í^emelhan temente ao que acba
algum g^do ou besta , manda a Ord.
!v. 3 ít. ^4 que o achador os entregue
!ogo, spbpena de os pagar em dobro,

a um Mordomo ou Rendeiro do ven-
to ( ou invento , ou o que quizerem ) , o
qual depois de haver pregoes pof 4

mezes, se fica tãobem com elles de uma
vez para sempre, i Com que razão pois

se quebrou a dita regra geral do tit. 62

^ 4 para privar o dono e mesmo o acha-
dor da ave ou besta perdida ?E com
que justiça entra aqui o tal Mordo-
mo ou Rendeiro do invento?

XI.

Jiiniío dos pak a respeito dos Ji^
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Vios. Tâobem não merece approvaT*-^

se o que a nossa legislação, imitán-"
do sempre servilmente o Direito ro-

mano, dispõem a respeito de ter o
pai o usofructo nos bens que o filho

adquirio com o suor do s^eu rosto;
sobre os castrenses

,
quasi castren-

ses, profecticios , e adventícios do
•mesmo filho ; sobre os empréstimos de
dinheiro que se fazem aos filhos fa-

mílias
, annullados pelo Senatuscon-

sulto Macedoníano ; e geralmente!
sobre o poder dos país nas pessoas
e bens dos filhos. Aquelle Direito
reputava estes como cousas postas

no domínio dos pais , e tanto basta
para não serem justas as consequên-
cias que deduzisse deste fabuloso

principio. /

XÍI.

Inventario por morte do Conjucje,

O cônjuge viuvo a quem ficarão fi-

lhos menores, é obrigado afazer in-

ventario de todos os bens que fica^

rem por morte do outro cônjuge : se

ò não fizer dentro de dpus mezesr
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ainda que não tenha para isso rece-

bido ordem do Juiz
5
perde o uso-

fructo dos bens desses fiJhos , o direi-

to de lhe succedêr nelles , e a tuto-

ria dos mesmos filhos, ^j Sâo justas
penas tâo graves por uma simples
omissão e um lapso de tempo, mes-
mo sem preceder aviso do Juiz ?

Mas qual ê o effeito de tal Lei?
lodos os dias é quebrada impune-
mente, é illudida com interpretações
mesmo ridiculas.

XIIÍ.

Pródigos. Dispõem a Ord. Iv. 4
tt. 103 § 6 è 7 que, Se alguém gas-
tar desordenadamente a sua fazenda.,
se ponha a sua casa em curadoria;
se declare por pregões e editaes que
ninguém faça com elle contracto
algum • que se elle receber por esse
contracto alguma cousa , não seja
obrigado arestituilla

;
que assim es-

teja interdicto em ç{Udiiiio perseverar
em seu máo governo , e não tornar
a bons costumes e á temperança da
sua despem. Se esta Lei se obser-

M
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var, (i qiie boa e grande gente não
será interdicta da administração de

seus bens ? Comtudo pode este in-

terdicto ser-lhe proveitoso
,

pois se

por exemplo vender uma fazenda,

íica-se com esta e mais com o di-

nheiro. Ha porém uíti meio de po-

der qualquer pessoa pródiga livrar-se

de tal interclicto , e é contrahir al-

guma divida com os seus excessivos

gastos
;
pois nesse caso é degradada

,

conforme a outra ( e outra que tal )

Ord. Iv. 5 tt. 66 §7, epoupa-se as-

sim o trabalho dos editaes e pre-

goes.

Esta, lei do interdicto seria com
mais justiça applicada aos Fidalgos

^

que cíesamparâo inteiramente o go-

verno de suas casas para se entre-

garem á ociosidade e se carregarem

de dividas. Porém a estes em logar

do interdito se lhes concede ainda o

beneficio de se nomear um Desem-
bargador que lhes administre as ca-

sas , a fim de não poderem ser mo-
lestados pelos credares , e de se pro-

teger assim a sua insolubilidade
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xrv

Formas extrínsecas. Refiro aqui
tãobem as Leis que fazem depen^
der a validade dos actos civis de
formas escrupíosas , do erro ou igno-
rância doTabelliâô, e de outras cau-
sas accidentaes e extrinsecas

, quan-
do nada se duvida sobre a verdade
dos mesmos actos , e sobre a vonta-
de dos contratantes. Em verdade

,

^: deverá com boa razão annullar-se
uma escriptuía porque o Tabellião
ignorante poz nella a clausula de ju-
ramento ? porque omittio dar uma fé ?

porque a escreveo sem lhe ser dis-
tribuida ? porque nâo inserio nella a
certidão do pagamento de sisa

,
pos-

toque esta estivesse paga ? ^ Deve-
rá annullar-se um testamento cerra-
do porque faltou o dialogo, ou a de-
claração da tesíimunha de que aci-
aia fallei

,
quando alias se nâo duvi-

da da verdade do testamento ? Seja
embora suspenso esse Tabelliâo, e,
5^e a Lei tanto ama as formulas, se-

M 2
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ja enforcado ; mas nunca será justo

annullar-se a escriptura ou testamen-

to e fazer-se perder o direito das Par-

tes por ialtas extrínsecas e acciden-

taes. ' m^Kíà s; = o- é
XV. .

Fazenda publica. Tâobem devem
ter logar na presente Parábola as

leis s©bre a Fazenda chamada Real

pelovanuito que tornâo esta matéria

embaraçosa e complicada. O nume-
ro e espécies de Oíficiaes é infinito:

Vedores, Contadores, Recebedores
,

Thesoureiros , Almoxarifes, Cobra-

dores , Fiscaes , chusma innumeraveír

as imposições aos centos: as admi-

nistrações çomplieadissimas. E' este

um cahos , um labyrintho de que nâo

poderão tirar-nos muitos fios de Ari-

adna. Alfandegas e outras Casas fis-

caes estabelecidas no interior do Rei-

no; tributos innumeraveis , entre os

quaes bastaria referir as jugadas,

oitavos , teigas de Abraham , e ou-

tras prestações agrarias , imitadas

d^s colónias dos Romanos e do di-
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rèito sobre os escravos adscripticios

,

reguladas em uma legislação confusa
<^ cheia de palavras escuras e antiqua-

das
,
qual a Ord. Iv. 2 tt. 33 , os Fo-

raes, os indigestos Artigos das sisas,

e o Regimento dos Encabeçamen-
tos: isto só bastaria para tolher o

commercio e a liberdade dos cida-

dãos
5
para anniquilar a agricultura

,

e enleiar todo este Reino. ^ E que
direi dos infinitos e desarazoados

direitos e privilégios que a torto e

a direito se accumularâo a favor do
Fisco ou Fazenda Real , <:opiados

servilmente dos titulos do Código e

Digesto Dejure Fisci para as Orde-
nações expecialmante Iv. 3 tt. 52 §
4 e seguintes ? Direi em uma pala-

vra : Tudo o que é bom em adminis-

tração de Fazenda Publica , tem até

agora sido ignorado ou postergado
pela nossa Legislação e pelos nossos

Escriptores («) . E' de absoluta ne-

cessidade desbastar este silvestre ma-

( et ) Fora de Portugal ha hoje excele

lentes Escriptores sobre esta matéria, entre
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tagal ; aelarar este labyrinto ; estabe-
lecer uma contribuição directa pro-
porcionada ás rendas de cada cida-
dão

, da qual nenhum seja isento

;

e fa?er com que a sua cobrança seja

simples
j,
a sua despeza íiel , e uma

e outra patenteadas á Nação.

XVI

Ordenados dos Empregados Pú-
blicos. E porquanto a economia da
Fazenda Publica é uma das princi-

pães bases da sua administração, foi

por isso que as nossas leis , não con-
tentes de haver conferido aos Empre-
gados Publicas ordenados mesqui-
nhos e insufficientes (ao passo que
reservão para os ociosos as grandes
rendas e massas naeionaes ) , lhes

fazem ainda nelles taes descontos
que realmente não tem os ditos Em-

os quaes, Necker no seu rratado dé radiiii-

nistration des .Fmance&^ Browae Essai sur

l:economie publique , e o famoso Decreto lies-

panhol feito por Marti^ de Garay etc.
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pregados aquellés ordenados , mas é

isto uma illusão que as leis lhes fa-

zem a elles e ao Publico.

Porei exemplo nos Provedores
das Comarcas que depois do ultimo

augmento feito em 175o tem de or-

denado cada armo (a crermos na
Folha ) reis - loG^GQG
e vem á ser nos seus

3 annos 319/998
Desconta-se porém nel-

les o seguinte :

Novos Direitos pela

Carta e pela Porta-

ria interina 28/520 k
Decima

( quando nâó /

sâo duas) 31/999 ']

Emolumentes e sellos

contados na Carta e
dita Portaria , sem /
entrarem as despe-
zas que nellas se

não escrevem 17/080
Rebate de ametade do

dito ordenado em
papel a 2a por 100 31/999

Soma - 109/509

h-

t
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Verdadeiro ordenado
nos 3 annos 210/400

Havendo ordenado a Junta da
Directoria Geral dos Estudos aô
Provedor de uma Comarca

, que dis-

sesse a razão por que não havia oppo-
sitores ás escolas de Primeiras letras

daquella e outras Comarcas, qae
^ha alguns annos se achavão vagas

, ^
demostrou o mesmo Provedor por
conta sua datada de 19 Julho 1813,
a qual existe na Secretaria da dita
Junta

,
que o ordenado dos Mestres

das referidas escolas
,
que nos pri-

meiros três annos diz a Lei e a Fo-»

lha ser de 40/000 reis por anno

,

não era naquelles annos realmente
senão de 26/520 , sem entrarem em
conta as despezas extraordinárias do
Titulo

, averbações no Conselho da
Fazenda e Erário etc : e que a co-
brança desses mesmos tristes 26/520
era ainda sujeita a despezas e em-
baraços. A Junta sobre esla conta e
as de outros Provedores fez Consul-
ta a El~Rei

; porém cifrou-se tudo
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em se conceder aos ditos Mestres por
Decreto de 27 Outubro 1813 privi-

legio de aposentadoria activa , cousa
que nas províncias do Reino vai o
mesmo que nada.

O Escrivão da Provedoria de uma
Comarca o é tâobem da Contadoria
delia : e ao passo que egte segundo
Ofíicio demanda continuo trabalho e
escrita, não tem por elle senão o or-

denado de 12/000 reis sem mais
emolumentos , salvo os de alg-uma
execução. Quando porém ia cobrar
esses mesmos 12/090 reis de que reza
a Folha , descontavão-lhe logo 2/400
reis de Novos direitos , e outros 2/400
de decima e contribuição (hoje só

1/200) e recebia somente 7/200,
Pelo que chamava a estas Leis o
bom do Escrivão Leis dedou-to era-
po-to.

Porém ponho já fim a este Capi-
tulo com o receio de não haver Lei
alguma que deva ficar fora delle.

;
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CAPITULO XI

Sobre ó processo civil.

VyOncluirei a presente secção ex-
pondo o que toca aos nossos proces-
sos civis.

Competência do Foro.

I.

A primeira idea que logo se noií

apresenta em matéria de processos,
é a barafonda do Foro competente;
O miserável litigante antes de entrar
a tratar do seu negocio , é prelimi
Barmente moido com uma longa de-

manda sobre qual deva ser o Juizo,
onde o hajao depois de moer maisi.

methodicamente.
Dictava na verdade a razão e sim-

plicidade natural que o autor busque
o rèo no logar onde este tem o seu
domicilio, isto é, que o demande per-
ante o Juiz Ordinário desse logar.
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e que os delictos sejão processados
onde se commetterão. Porém este

dictame da natureza foi atropellado

pela Ord. Iv. 3 tt. 2 até 6 10 J2 e
por outras Leis posteriores , as

quaes servindo aos respeitos e pode-
rio dos homens inventarão foros in-

nuraeraveis : foro de orig-em , de pá-
tria commam, de lide já começada^
de situação de cousa, de contracto
e qua^i-contracto , delicto e quasi-de-
licto , de continência de cousa , de
jurisdicçâo prorogada , e esta proro-
gaçâo tacita ou expressa , donde nas-
cem as questões sobre prorogação de
caso acaso, de logar a logar, de
pessoa a pessoa ; foro ero fim de pri-

vilegio de causa e privilegio de pes-
soa. Da qual complicada legislação

resultâo quotidianas controvérsias so-

bre o foro cessante , foro superveni-
ente j foro renunciável , foro preferi-

vel na concorrência de muitos, e da-

hi innumeraveis declínatorias e avo-
eatorias, innumeraveis combates en-
tre as Autoridades, que mttitas vezes
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levâo ás Partes mais dinheiro e tem
po do que a causa principal.

II

Quanto ao foro privilegiado
,
que

se concedeo a certas causas , seria

el!e racionavel se nâo se houvera es-

tendido sem conta nem medida ; e
mesmo não reputamos nós como um
privilegio mas como direito regular

que, por exemplo, as causas espiri-

tuaes, sacramentaes , litúrgicas etc.

se tratem no Juizo ecclesiastico , as

militares nos Conselhos de guerra,

as de Fazenda Publica no Juizo ou
Conselho da Fazenda , as que tocão

á Bulia na Junta delia, as que ao

Santo Ofiicio no Conselho deste San-

to , e assim outras para as quaes aprou-

ve erigir Tribunaes ou Comissões es-

peciaes. i Para que se haveria po-

rém instituído Juízos privativos e pri-

vilegiados para tratar da moeda fal-

sa , das falsidades , dos casos de in-

confidência , dos erros dos Officiaes

de Justiça, das cousas dos Captivos
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e Resíduos etc ? ^ Não é a Relaçâd

o Tribunal geral para julgar todos os

crimes e todas as causas contencio-

sas ?

IIL

Porém verdadeiramente intolerá-

veis são os privilégios de foro con-

cedidos a innumeraveis pessoas e

corporações para as suas causas
,

quaesquer que estas sejâo. Entre es-

tes foi o mais excessivo o dos Cléri-

gos. Eiles se considerarão totalmente

isentos da autoridade civil , e mesmo
deíinio um Papa , contra a nature-

za de todos os privilégios e contra

o que se achava expressamente dis-

posto no Direito civil, que oCkrigo

não pôde renunciar este privilegio

do seu foro. ^'Será pois politico e jus-

to qu-e a causa sobre reivendicação,

contracto , testamento , sobre um de-

licio civil , em que o Clérigo , o Fa-

miliar do Ofíicio Santo, o Cavalleiro

das Ordens Militares litiga , mes-

mo com pessoa secular , seja tratada

e decidida pelo Vigário Geral, pe-

i
,
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la Relação Ecclesiastica
,
pela Ntin-'

ciatura
,
pela Inquisição Santa

, pelo
Juiz dos Cavalleiros? ^ Será congruen-
te que pessoas e Tribunaes ecclesi-

asticos éstejão julgando sobre maté-
rias

,
que só devem regular-se pelas

Leis civis e não por Direito e auto-

ridade ecclesiastica e papal ? O Clé-

rigo , o Familiar do Officio Santo , o
Cavalleiro, quando contratou

,
quan-

do acceitou umaherança, quando es-

tuprou a donzella
, ^ figurou por ven-

tura como Clérigo 5 Familiar, Caval-
leiro , ou como cidadão e como ho-
mem? Disserâo os Clérigos que as-

sim convinha para que as suas cau-
sas se decidâo brevissimamente , sem
que elles hajão de andar distrahidos

com o estrépito forense. Porém
,

pergunta van-Espen, ^ onde estão

os Juízos ecclesiasticos em que isso

se faça ? Nelles são as demandas
ainda mais duradouras e mais com-
plicadas.

IV.

Mas failemos tãobem dos Juizes
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c Tribunaes seculares , desta infini-

dade de Juízos Privativos e Conser-

vatórias concedidas a tantas pessoas

e corporações ,
pelas quaes o cida-

dão é constrangido a abandonar o

foro natural do seu domicilio para ir

litigar com o Militar , o Estudante

da Universidade , o Moedeiro , o Em^
pregado da Bulia , o da Saúde Pu^

blica , o do Tabaco , do Sabão, o
Ofíicial da Corte, o Empregado nas

Li^irias, o Desembargador, com as

Religiosas de tantos Conventos, per-

ante Conservadores e Juizes Privati-

vos , commummente escolhidos e pa-

gos por essas mesmas Estações , os

quaes mais são seus Patronos que
Juizes, çj Poderá esperar-se destes

homens que sejão verdadeiramente

imparciaes? ^ Não se inclinará oOf-
ficio Santo , o Vigário Geral , o Con-
servador do Tabaco a decidir antes

a favor do Familiar, do Clérigo, da
Estanqueiro

,
que é um Membro da

sua corporação e leva a ella a causa

do que se trata ? ^ A qual dos dous

litigantes tratará melhor o Escrivão.

ÉÉí

n^ MPPHM
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ao privilegiado ou ao estranho ? ^j Saú
estas as Leis imparciaes que tem
diante dos olhos o bem geral do Rei-
no , mais que os respeitos de pes^

soas e corporações particulares?

Conheci um Provinciano que tra-

zia demanda no Tribunal da Inqui-

sisiçâo com um Familiar do Santo
Ofíicio sobre uma assignaçâo de dez
dias. O Provinciano nao era, familiar
senão na conservação; porém tinha

bom senso , e dizia: ^' Embora es-

tes Padres conheção das causas da
Fé, das bigamias, sodomias, e sol-

licitaçôes ; mal ò hajâo os Bispos,
e os Reis que deixarão perder os

seus direitos , e os de seus diocesanos

e cidadãos; porém que julguem sem
appeilação nem aggravo,e mesmo sem
recurso para o Juizo da Coroa, sobre

assignaçôes de dez dias; heranças,

e testamentos , elles que talvez nun-
ca lerão as Leis do Reino, isso igno-

ro eu como se lhes tenha permittido

!

Vendo-o eu afilieto , respondi-lhecom

um grande Filosofo : Tout est bien.

Tudo entre nós está o melhor que
pode ser.
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^^ NSo podia inventarse, diz d
sábio Mello Freire, cousa mais fu-

nesta á Republica do que os privi-

légios do foro. As demandas se em-
brulhão e immortalizão pelas infini-

tas questões sobre a competèíicia
do foro : os lavradores , artistas etc

^

contra os dictames da justiça e hu-
manidade 5 sâo chamados á Corte
do centro das provincial, á instancia
de pessoas ricas e poderosas

,
que

alli facilmente os opprimem. Seria
para desejar que esta matéria se re-

duzisse á sua. natural simplicidade,
isto é , ax) Juízo ordinário do logar
onde reside o reo , e que sé proscre-
vessem os privilégios do foro, espe-
cialmente os pessoaes; e mesmo o
do contracto, situação da causa, e
prorogação por consentimento de Par-^

tes ... Porém Deos tomará isto a
seu cuidado, (a) ^^ Mell. Inst. civ. tu

7 § 32.

(a) Estas ultimas palavras escrevia Mel-
lo , subentendendo a feitura do novo Código.

l
Poderia porem sem uma revolução espe-

rar-se a cura de males tão ara
* N

OS

^:
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Forma do processo,

V.

Esgotadas as controvérsias sobre

a competência do Foro (e se mais

alguma), entrâo os litigantes no pro-

cesso, sobre cuja ordem (ou desor-

dem) poderemos formar bom juizo
,

se considerarmos os exemplos quoti-

dianos das tristes victimas que tra-

zem demandas por esses Auditórios.
" D'antes , diz o mesmo Mello Frei-

re , decidiâo-se entre nós as deman-

das simplesmente segundo as regras

da probidade
;
porém depois que se

introduzio na Universidade e no Fo-

ro o estudo dos Direitos Romano e

Canónico (deste ultimo principalmen-

te se tomou a nossa forma de proces-

sar ) 5 houverâo tantas solemnidades

e tantos modos de processo, que as

demandas se tornarão infinitas e im-

mortaes. Debalde tem emprehendido

os^ nossos Reis destruir este mal , fu-

nesto assim ao bem publico como ao
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dos litigantes^.e"era tal e lâo supersti^
ciosa a veneração para com aqueUes
tious Direitos estrahgeiròs

, que os
Juristas de' cujo conselho e trabalho
«e servito áq-uelles Sobranos, assen-
tavão co«ra^ig-o que não podia exco-
gitar-se jcoúsa melhor que a forma
<Ios nossos processos , consarcinada
sobre os mesmos dous Direitos. Mui
cordatamente escreverão sobre o re-
médio de tamanho mal Montèsquieu,
Formey, o Código da Humanidade

,

a Encyclopedia Methodica
, Thoma-

sio, o nosso; Yernei e outros: é po-
rém tal esta fêmenda, (conclue aquel^
le boin Escritor) epede tanta circuns-
pecção

, qu>e^ não deve ser feita so-
mente pelo f^ilosofo , nem somente
pelo Jurisconsulto, mas por quem ti-

ver reunido ambos estes conhecimen-
tos com alguma praxe, Mell Freir.
Inst ciy. Iv. 4 ti 7 § 12 áK,

VI.

Na verdade nunca poderá , sem
3resultarem grandes embaraços . pra-

N 2 '

m
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ticar-se tudo o que dos ditos Direi-

tos Romano e Canónico se Iranscre^

veo na Ordenação liv. III sobre re-

velias dos litigantes tit. 14 e 15, ár-

bitros e arbitradores 16 e 17, sus-

peições 21 até 24 (os quaes posto-

que prolixos deixâo todavia muitas

cousas indecisas) ; sobre o Officio

de Procurador e poder de o revogar

tt. 26 27 28 29 5 restituições m inte-

grum cuja doutrina transtorna todas

as regras ordinárias de Direito tt.

41 etc.

Mas percorramos rapidamente a

ordem do processo ordinária, e refli-

ctamos um momeuto sobre eadauma

das suas partes. Digo do processo or-

dinário ,
porque a respeito àosumma-

rio , nem sequer as nossas Leis deci-

dirão qual seja a sua fonna , nem quaes

as causas que o devão seguir, dei-

xando-nos em jejum sobre mataria tão

interessante.

VIL

Conforme a Ord. Iv. 3- tt. 9 § ia

ninguém deve ser citado em sua car
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<ga senão por Tabellião ou Escrivão:

© pai , sog-ro etc. o não pode ser á

instancia do filho genro etc. , sem
preceder Alvará de Vénia, sobre o

que fazem minuciosas explicações os

§§123456, copiados do Direi-

to Romano, como se a citação que
o Juiz determina fosse um acto of-

fensivo á dignidade da casa ou ao
respeito paterno.

Pela Ord. Iv. 3 ttií 1 § 1 podem
os Porteiros fazer citações sem ordem
do Juiz : faculdade que se não per-

mitte a todos os outros Officiaes de
Justiça.

Nos casos em que a pretençao
do autor se funda em algum contra-

cto, não pôde o Juiz mandar citar

reo sem que o autor apresente
logo com a petição a escriptura pu-
plica desse contracto Ord. Iv. 3 tt.

1 § 1. Como porém sejão muitos os
casos em que se escusa a falta da
escriptura, epelo mfenos se não pos-

sa isso muitas vezes saber sem dis-

cussão e contestação do reo, segue^
&e que sobre se fazer a primeira cir

.- ' mmm
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tacão é forçoso preceder uma deman-
da, e demanda para a qual o reo
nâo pôde ser citado.

VIII.

Citado o reo
,
propõem o autor

em Juízo a sua acção que ha de ser

alguma das que inventou o Direito
Romano , as quaes a Ordenação sup-
poem e os ^eus Commentadores es-

crupulosamente conservão : acções
civis ou pretarianas , de boa fé ou dir

reito estricto, arbitrarias , directas,

úteis, prejudiciaes , reaes
,
pessoaes,

mixtas 5 ad exhibemdum , reivendi-

catoria, Publiciana , Rescissoria, Pau-
liana ou Revocatoria , Petições de he-

rança , confessorias , negatorias , hy-
pothecarias , de contracto ou quasi

contracto, delicto ou quasi delicto

;

prescriptis verhis , infactum , leis per-

sequutorias
,
penaes, mixtas , interdi-

ctos de muitas castas etc. ^j Mas
para que este desperdicio? para que
enredar o foro , a Jurisprudência , e os

cidadãos com tal nomenclatura ? ^ Que
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mais é preciso do que expor o autor
a sua preterição ao Juiz

,
para que

^ste lhe defira conforme alei eajus-
tiça ? Ut inter bonos , bene agier.

Cicer,

ÍX.

i

Proposta que seja a acção, toca

ao reo allegar em sua defeza algumas
excepções : ellas são de varias castas,

dilatórias, peremptórias, anómalas,
perpetuas, temporaes, reaes, pessoaes,

prejudiciaes , civis, pretorianas, de
facto , de direito ; tomadas todas da
Jurisprudência romana e canónica,
e recommendadas na Ord. Iv. 3 tt.

49 50 etc.

Nestas excepções ou na respos-

ta directa do reo se contém a con-
testação da lide , acto mui venerado
e productivo

;
porque aquelles dous

Direitos lhe attribuirão grandes vir-

tudes. Ha pois contestações affirma-

tivas , negativas
,
geraes , especiaes

,

verdadeiras, fingidas, substanciaes,
eventuaes, Ord. Iv. 3 tt. 51. Por-
tanto camo a contestação seja um

':
\
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requisilo de grande monta, e essen-
cial á validade do processo, segue-se
que não pÓde ella fazer-se por m^
cjativa geral cit. tit. 51 : porém os Ad-
vogados não se embaração com isso,

e vão por d'avante com o seu estron-

doso NegO narrata prout narrantur,
Segue-se mais que sempre que se

houver de progredir sem contesta-
ção , haverá o Juiz a demayida por
eonlestada diz o § 5 , a fim de não se

inutilizar o processo. Os seus effei-

tos são muitos. Por ella se induz a
má fé do reo

,
postoque ç\\e se de-

fenda com a melhor fé do mundo;
começâo a dever-se os fructos da cou-

sa demandada ; o Procurador faz-se

senhor da causa, e sobre eWe se ha
de proferir a sentença Ord. Iv. 3 tt.

26 Iv. 1 tt 48 § ult. etc. i Mas de
que servem hoje taes mascaradas e
ficções ? (J Será por ellas que se des-

vão regular os negócios dos cida-

dãos ? O reo deve responder á pre-

tenção do autor , sob comminaçao de
ser tratado como revel : eisaqui em
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que se cifra todo o mysterio da de-

cantada contestação da lide.

X.

Assignada dilação para se pro-

duzirem as provas ( dilação sujeita a
muitas controvérsias) deve cadauma
das Partes depor aos artigos da outra

,

sobre o que nos dá o tit. 53 um fas-

tidioso tratado , copiado dos ditos

dous Direitos. Se deixa de depor no
prazo assignaliado , finge-se ter con-

fessado todos os ditos artigos , e ó
condemnado por esta supposta con-

fissão.

Segue-se então a producçao das
provas, a cujo respeito ha tãobem dis-

posições mui complicadas. Ha prova
semiplena ou meia prova

,
postoque

ainda se não saiba qual ella seja. O
autor que a faz, jura elle mesmo so-

bre o que pretende na sua acção

:

este juramento faz outra meia prova,
e fica portanto havida por provada
inteiramente a sua pretenção. Ord.
ly. 3 tt.. 52 ^ E quem haverá que
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duvide affirmar com juramento aquil-

lo mesma que já affirmon no seu li-

bello, e sobre que já tãobem jurou
de calumnia ?

^' As proposições negativas nâo
se podem provar ^^ diz a Ord. Iv.

3 tt. 53 § 10, tomada e as suas ex-
cepções de alguns textos dos dous
ÍDireitos bem ou mal entendidos : re-

gra falsa, pois as taes proposições
pôde e deve aquelle que neJlas se fun-
da

, provallas mesmo directamente
,

tâo bem como se fossem affirmativas

[ Cocceio BQhmer Mello] .

XI.

A espécie de prova mais frequen-
te e usada é a que se faz por testi-

munhas , sem embargo de se achar
expressamente prohibida quanto aos

contractos pela Ord. Iv. 3 it 59. Des-
ta espécie se nos dão copiosos trata-

dos nos tit. 55 até 58. Os escravos,

os Judeus, 05 Mouros etc , não po-

dem ser testimunhas , e ha de antes

perecertalvez a verdade do que ser-
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rem elles admittidos a testimunhar ;

como se pela sua condição ou pela
diversidade de crença deixassem de.

ser homens. Talvez que aqueiles In^

fieis tenhão mais probidade que al-

guns Christãos ! ^ Para que são estes

ódios de Religião? Nós que temos a
fortuna de possuir a verdadeira , ro-

guemos a Deos pelos outros povos
que as tem falsas, e vamos paradian-^

te.

Os inimigos capitães tâobem o
Juiz os rejeita ofíiciosamente , deci-

dindo a seu sabor se são capitães ou
não-capitaes pelas falliveis regras da-
das no tit. 56 § 7 (a).

(a) E' para notar-se que pelo Direito das

Decretaes não podem pessoas seculares ser

testimunhas em causas crimiaaes contra Clé-

rigos " porque , diz o Papa Bonifácio VIU ,

a antiguidade nos ensina que os leigos são

inimigos dos Clérigos „ Cap. 14?, e 33 x,:

de testib, et attest. Cap. 3 de immunit.
eccles. in sexto Can. b e 19 caus. ^ qt. 7.

^ Mas como e' isto ? onde está esse testimunho
da antiguidade, de que um Papa lance mão
para fomentar discórdias entre os Clérigos

IJXP III I^L

f: i|
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Os Clérigos não são compellidos

a testimunhar nos Juízos seculares,

ainda que a causa seja qWH ,
porque\

diz o § 11 , não são pessoas da
nossa jurisdicçâo. E' por tanto forço-

so dirigir-se Carta inquisitória e ro-

gatória ao Juízo ecclesiastico para se.

fazer alli a inquirição
,
postoque tra-

ga isso muita despeza e demora. Se
o Juiz Ecclesiastico não quizer cum-
prir a Carta , só resta o Recurso á

Coroa, remédio inútil, como já fica

acima demostrado.

e os que elle chama leigos? Tinha o Papa
sera duvida ante os olhos o citado Can. 5

caus. ^ qt, 7 ; mas não conhecia que e elle

falso e um dos muitos publicado pelo velha-

co pseudo- Isidoro Mercador com o nome dos

antigos Pontífices. " Na antiga Igreja , diz

o illustre Fleury e Gavallario , em quanto os

Clérigos tratavão somente dobem espiritual

dos seculares não havia ódios entre uns e ou-

tros , antes admirável concórdia. Somente no
século IX depois que apparecerão as podres

drogas de Isidoro, e' que tiverão principio

e recrescerão cada vez mais os ditos ódios

,

aos quaes derão nascimento os máos costu-

mes dos Clérigos ; os bens ecclesiasticos pos-»
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Ha tâobem outras testimunias

de tal qualidade que não devem ir

a casa dos Desembargadores ^ diz a

Ord. Iv. 1 tt. 5 § 14
5
pelo que a in-

quirição delias se ha de commetter

a outros Officiaés ,
que vâo a casa

delles. ^ Mas se a causa for crimi-

nal ou cível tão interessante que não

convenha dar-se aquèlla commissâo ?

(
ilS

suidos por pessoas seculares a titulo de uma
espécie de feudos ( oa Commendas ) ^ as con-

trovérsias sobre os limites do sacerdócio e

do império, de que se seguirão consideráveis

usurpações do poder civil ; o abuso das cen-

suras e ameaças com que os Bispos peleja-

vão para manter as ditas usurpações
,
proce-

dimentos que os seculares da sua parte repel«

lião, espancando prendeíido e ás vezes matan-
do os Eccleciasticos em fim o fausto dos Bis-

pos e Beneficiados que desperdiçavão os ren*

dimentos dos bens ecclesiastiG05 como se fos-

se seu próprio património, dando pouco ou

nada aos pobres. Pore'm estes ódios se es-

friarão em fim , e vemos hoje travadas , firmís-

simas amizades entre muitas pessoas eccte-

siasticas e seculares. Cavall. Inst. Jur. (hn.

ft. 3 cp. ^6 § 10 11 Fleury dnc 7

1^ seg.
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Vá eníao o Juiz embora a casa das
testim unhas , e quem mais prezar
estas etiquetas seja o que mais se
apouqueríte.

XII.

As testímunhas de cadauma das
Partes não podem testimunhar sem
que a outra haja sido eitada para as
yer testimunhar

;
porém se ella for

tão sincera que creia nesta alias in-

dispensável citação , não será admit-
tiãaL a assistir á inquirição, porque é
ella um acto secreto em que somente
hk de intervir' a testimunha , o In-
quiridor, e o Escrivão. Assim o man-
dou a Ord. Iv. í tt 8,6 pr. , bebida
em uma Lei romana mui mal enten-
dida

, com grande detrimento da ver-

dade
,
pois o Inquiridor pode mui

bem por ignorância ou malicia trans-

tornar a intenção e palavras da testi-

munha.
Sobre a qualidade das íestimunhas-

se admitíem contradictas por artigos

,

e novas provas; o que obriga o Juiz
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i examinar duas vezes o merecimen?
o das inquirições, e dá logar a iim
lovo processo : e ha casos em (}ue

Dodem mesmo admittir-se reprovas jou

contractas de contradictas.

XIII

Outra espécie de prova sâo as pre*
iumpçôes e indicios. Estes são ju^
^is , hominis

, júris et de jure , ve^
lementes , violentos , ou nâo vehe-
nentes nem violentos ; uns admittem
)rova em contrario, outros não etc^

I!om estas e outras muitas cousas é
) Juiz fatig-ado e enleiado pelas Leis

^

[ue deverão limilar-se a dar-lhe al-

;^umas breves regras deduzidas da
)rudencia homana pelas quaes elle

laja de formar a sua convicção,

XIY

Tãobem em matéria de provas,
! geralmente em todo o processo, é
le grande voga o juramento ! : é eWe.
aais basto nos auditórios, do que nos
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^

celLeiros o trigo portu^uez. O nonju^
rabis omnino do Evangelho nâo se

entende com a gente de Lei. Assen-*

tourse que era melhor substituir o
juramento aos reptos e ás purga-
ções vulgares ecanonicas,pelas quaes
antigamente se decidiâo em Juizo os
casos duvidosos. Inventarâo-se pois

muitas espécies de juramento : ásser-

torio
5
promissório^ decretório , deci-

sório , suppletoricr, purgatório , in li^

tem ou avaliatorio , d' alma, volun^

tario, necessário, judicial , extrajudi^

ciai de facto píoprio ou alheio , ze-

noniano, de perhorrescencia , de ca-

lumnia. Todos estes juramentos tem
grande gasto.

O juramento da ealumnia , isto é

,

de nâo calumniar , é geral para todos

os actos do processo , e para ambos
os litigantes , seus Procuradores, e

Advogados. Alem délle ha de se de-

ferir em certos actos especiaes, pos-

toque já comprehendidos no gêral.

Santificado assim o processo com to-

dos estes juramentos de ealumnia^

começâo todas as referidas pessoas a
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calumniar e trapacear quanto sabe-
mos; e com razão, pois conforme o
pensamento de CavalJario a palavra
de calumnm chega-se mais para ca-
lumniar ào que para não caiumiiiar:
Non tam jusjurandum calummnice

^

quam calumniandi dtei oportet.

Quanto ao juramento chamado
d'alma

, é tâobem notável qiie põem
o reo cm necessidade de negar ro-
dondamente o contracto

; porque se
o confessar , accrescentando qualida-
de que o escuse da obrigação

, so-
mente é crido quanto ao contracto",
porém não quanto á defeza que alie-
ga; pois segundo o estilo dó foro se
lhe assignâo dez dias para a provar,

Profere-se ^m fim a sentença, a
qual uas Relações é extrahida dos
votos concebidos em latim commun-
m^nte máo, o qual se prefere á lín-
gua nacional ^^tíè todos intendem,
feobre o modo de reduzir ou concor-
dar estes votos estão estatuidas^ iiiui*
tasi -disposições

,
que bem podião re-

duzir-ge todas a uma só e simples
regra :.:somente o Assento de 29 Abril

O
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1659 contém sobre isso um tratado

casuístico que fatigará o espirito mais
laborioso.

Ao litigante que se julga offen-

dido pela sentença ( o mesmo digo de
qualquer despacho) bastaria pedir

ao Jaiz que mande escrever-lhe ter-

mo de protestação contra ella , ou
remetter os autos ao Juizo superior

determinado na lei. Assim deveria

ser na verdade , conforme a simpli-

cidade natural
;
porém em logar des-

ta , temos em o nosso Código 1 7 tí-

tulos desde o 68 ate 85, alguns bem
compridos , nos quaes se copiâo. dos

dous sediços Direitos disposições

complicadas e inúteis . sobre a di-

versa natureza das sentenças defi-

nitivas ou interloquutorias meras e

mixtas , e sobre os diversos recur-

sos que delias se derivâo e da diver-

sa qualidade dos Juizes. São portan-

to estes recursos umas vezes de ag-

gravo ; o qual se subdivide em ag-

gravo ordinário , aggravo de petição,

aggravo de instrumento, instrumen-

to de aggravo, aggravo no auto do
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processo: outras vezes são de appel-

]ação; e esta judicial ,
extrajudicial,

de' gravame pretérito ou futuro, in-

tentada perante Juiz, ou coram pro-

ho viro : de umas sentenças compe-

tem uns aggravos, de outras outros,

de outras só appellai^âo : outras ha

que admittirião sim appellação, mas
pela autoridade do Juiz nâo pôde es-

ta ter logar , mas se ha de usar de

aggravo ordinário. Contra as interlo-

quutorias mixtas admitte-se appella-

ção ; e como nenhum despacho have-

rá que tal se não possa chamar
,
por-

que nenhum haverá que nâo prejudi-

que á decisão principal , ou não con-

tenha damno difficil de se reparar,

segue-se que nenhum processo ha em
que não possão germinar appellaçôes

innumeraveis : porém^ assim está dis-

posto nas Decretaes dos Papas , e

tanto bastou.

Estas diversas espécies de recur-

sos exigem diversas formas de proce-

der, diversos prazos, effeitos mui di-

versos : quando cabe appellação
,
po-

de o Juiz superior detemninar tudo

K
"^'C
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O que intender que exig-e a justiça,
porém nos casos de aogravo"'está li-

gado a um só ponto', enão pode ad-
ministrar justiça como intende, por-
que, diz o Direito Canónico

, a ap-
pellaçao é bonce fidei , o ao-ij-ravo

struti júris. Se o Advogado errou na
escolha do caminho por onde devia
recorrer , inutiiiza-se ?o recurso , e por-
tanto para se hvrar desta perplexida-
de

, diz elie sempre -^ appello ou ag-
gravo qual no caso couber. A expedi-
ção da appellaçao é só ella um gran-
de proceso,que ha de percorrer mui-
tos passos intermediários antes de
chegar ao Juizo superior

; interposi-
ção , recebimento por si et in quan-
tum, dito por despacho , introducção,
avaliação

, atempação
, deserção etc.

no Juízo ecclosiastico é forçoso pedir
os apostolas

, e pedillos insianler ins-
tantius instantissime

, e estar á lerta
que não passem os fataes.

Neste juizo ecclesiastico tem as ap^
pellaçôes uma forma especial deduzida
em parte do Direito Canónico, em par-
te do teor das CominissÔçs do Papa, em
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parte dos estilos da Nunciatara ou
da Corte de Roma. Estas e outras

singularidades que ha nos processos

^eclesiásticos , embora se poderiâo
permittir nas causas espirituaes , com-
petentes ao foro próprio da Igreja;

porém nas causas temporaes em que
o Bispo ou o seu Vigário tem ju-

risdicçâo e direito de audiência „ não
em consequência de poder sacerdo-

tal, mas por concessão dos Sobra-
nos ; não como sucessores dos Apósto-
los , mas como Donatários da Coroa
nestas causas , digo, ou as Farteâ
sejão clérigos ou pessoas seculares

não só se deve regular os processos
pelas Leis civis , mas subirem sls

appéllaçôes aos Tribunaes Régios.

XVI.

Passada finalmente a sentença em
julgado y se extrahe do processo para
ser executada 5 isto é, para se come-
çar um segundo processo, comnium-
mente tão volumoso, demorado, e

dispendioso como o primeiro : sobre
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a forma deste segundo processo con-

tém a Ordenação muitos e longuissir

mos titulos. O Executado é admit-

tido a formar novamente embargos

,

tendentes não só a impugnar aforma
da execução mas a combater a senten-

ça que se executa : se estes se rece-

bem , como frequentemente se faz

,

fica o vencedor implicado em nova
demanda peor que a primeira.

Nas execuções da Fazenda cha-

mada Real ha' alguuias singularida-

des que atropelião a justiça natural.

O reo é muitas vezes sequestrado,

sem ser ouvido
,
por dividas illiqui-

das ou mal liquidadas. Se a Fazenda
lhe for tâobem devedora , ainda que
seja divida liquida, não lha compen-
sa , mas ha de este pagar e deman-
dalla de fora parte Ord. Iv. 4. tt.

78 § 5. O devedor que não paga é

logo preso ainda antes de se lhe exe-

cutarem os bens. Ord. Iv. 2 tt. 53

pr. , e Juizes ha que nunca se far-

tâo de ampliar os privilégios e favo-

res desta Fazenda, a qual da sua

parte tãobem se não farta de pregar
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calotes ao povo sincero e opprimi-

do.

. XVII

Conclusão.

Havendo acabado de escrever es-

te incompleto esboço sobre os nossos

processos , cadavez eu mais me con-

vencia do bom senso do meu Nego-
ciante de S. Carlos

,
quando descon-

fiava que as leis portuguezas serão

boas para trapaceiros. Cadavez eu

contemplava com mais atteneâo as

innumeraveis victimas que caheni

nas garras da chamada Justiça , das

quaes não sahem senão depois de ha-

verem sido por muitos annos moidos
,

espiolhados, e postos em camisa. Eu
trazia á memoria os ^noradores de

Bardes e Salsete , de quem diz em
Bluteau um Clérigo Portuguez que

havia vivido em as nossas possessões

indiannas, ^' que elles virão as suas

terras incultas depois que os Portu-

guezes elli estabelecerão os seus pro-

cessos j e os obrigarão a ser deman-
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does '\ Eu repetia a mira mesmo as
palavras de Saavedra :

" Los Tribuna-
lesson bosques de foragidos. Losmis-
mos que avian de ser guardas dei
derecho, son dura cadena de la ser-

vidumbre delpueblo ^^fEmprez, 21 J

,

[Fica-se imprimindo a Secção IIIJ
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S E G Ç A O III

Sobre a legislação criminal-

C A P I T U L O XII

P^icios da nossa Legislação criminal
em geral.

l

c Orno a mais recommendavel par-
te da Medicina é a hygiena

,
que tem

por fim fazer conhecer e evitar as
Causas das doenças ; assim o mais
nobre e generoso fim da prudência
legislativa deve ser prevenir os de-
lictos , antever e extirpar as causas
e occasiôes de se cometterem. Sâo
bem conhecidos os excellentes trata-

dos que sobre esta matéria escreve-
rão Filangieri , Mably , Renazzi

,

Brissot , e outros illustres Filósofos.
<iE pois satisfazem as nojss^s Leis >a

P

ò

^Si
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esta digníssima função ? Nâo : longe

de prevenir crimes, ellas dão anca
a que se comettão ; ellas só tratao de

castigar com horrivel severidade de-

lictos
,
que na mesma legislação e

nos seus máos executores tem a sua

principal raiz. Leis insensatas sãofon-

tes de crimes,- Leges ineptce criminum
causce. Assim intitulou Piittmann uma
sua Dissertação.

ÍI

Assira temos por exemplo innu-

meraveis Leis que perseguem coni

ferina severidade os vadios e os men-

digos, çj Mas de que servirão ellas

em quanto o Reino senão constituir

de modo que cessem as causas da

vadice e da mendicidade ? A Ord. Iv.

5 tt. 103 manda prender até mercê

d' ElRei a quem pedir esmola para al-

gum Santo sem Carta pelo mesmo Rei

assignada. Hoje não Ihecheganão as

esmolas de um anno para pagar a

tal Carta. O Alv. 9 Janeiro 1604

prohibe que nenhum pobre, ou se-
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ja português ou estrangeiro
5 peça es^

moia sem ter licença escrita do Cor-
regedor ou Provedor da Comarca , à
qual lhes será prorogada de 6 a 6

mezes; sob pena de os ditos Minis-
tros os mandarem sem processo nem
appellação açoutar com baraço e pre-
gão , e degradar para dez legoas ao
longe. Em os miseravis chegando ao
logar do seu exterminio achâo lá a
mesma Lei, e assim terão de andar
bannidos e prófugos como Caim pela
íace da terra. yíívol
V»

e QtJem soífreria os rebates que
nos tempos passados cada dia se da-
vâo em Lisboa e pelas Províncias aos
pobres moços, para serem a titulo
de vadios sem processo nem crime
enviados para a índia ou para guar?^
necer diversos prisidios deste Rei^
no e suas Conquistas ? Os livros
da Casa da Supplicaçâo estão cheios
destes despóticos Decretos

,
que, m ais

funestos que todas as guerras de
Castella, despovoavão o Reiíio com
o cheiro aa canella de Ceilão;

P 2

m*
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Não me temo de Cast'ella

Donde inda guerra não soa •

MastemÒ-me de Lisboa

Que aò cheiro degta Canella

O Reiaoinos despovoa.

os^c ; >o Sá e Miranda,

Ós dfOijctòs chamaé^s de policia

mais deveiii ser prevenidos do que
castigados; pois nâo oíFendem directa*

mente a Republica nem os cidadãos,

A mendicidade, o jogo , a vadice etc:

não são vicios naturaes ao homem,
tem causas extrínsecas. Promova o

Governo o adiantamento das fabricas,

das artes , das obras publicas , faça

prosperar a agricultura e o com*

mercio , e ver~se-hão empregados com
alegria nesses estabelecimentos os

braços que agora tristemente desfa-

lecem na ociosidade e na miséria.

IIL

Outros muitos exemplos de vi-

cios ou delictos , occasionados por

uma Legislação errada ou improvi-
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dente , occorrem a qaem meditar um
pouco sobre todo o» sys^ema das nos-

sas Leis. çi JHaveria tantas queixas
contra os Ministros' e outros Empre-
gados Públicos se elles tivessem or-

denados sufficientes ; se fossem prom-
ptas as suas Residências, e os seus
seguintes despachos : se estes sè lhes

dessem e não vendessem • se fossem
constantemente premiados os bons,
e castigados os máos ? j Haverião
tantas trapaçsalsMia administração da
justiça, se fosse regular e expedita
a forma do processo ? tantos preju-

rios , se as Leis poupassem a santi-*

dade do juramento ? tantos erros
e crimes em matéria de Fazenda cha-
mada Real, se todos os Cidadãos con-
corressem para uma contribuição di-

recta e igual , e se esta fosse dis-

tribuida, arrecadada, e despendida
com simplicidade ? tantos furtos

damnos, ódios, tanta miséria publi-
ca , se em vez de uma monstruosa
acumulação de riquezas e de Ofíi-

cios , se multiplicasse o numero dos
proprietários e Empregados , e se

..-^"t
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t

proporcionassera aos pobres os meios
de trabalk^riÉaiiá e ganharem sua vir

da ? .": ;>*:>' '% ?^ ^-^iJ l ,•

^ Ficariâo tantos crimes impunes,
^e 35 leis crimiriaes irrogassem penas
justas e exequiveis em logar de cas-

tigos desproporcionados e criieisPseriâo

os Religiosos e Clérigos desestima-

dos, se o seu numero , a sua rique^-

za 5 a sua jurisdicçáo: fosse reduzida

aos limites que lhe competem 'èra um
estado bem constituído ? çJ Haveria
tantos desertores , se o Exercito es-

tivesse reduzido ao seu justo pé, e

os soldados fossem prompta e sufíi^

cientemente pagos, se houvesse uma
Legislação penal militar, que seja ra-

cionavel ? çj Haveria em íim tanta

reacção dos povos contra os gover-

nos e contra as Leis , se uns e ou-

tras , em logar de os tratarem como
escravos e como gado , respeitassem

devidamente os dictames da justiça

e a dignidade da natureza humana?
Leis e governos insensatos , torno a

dizer , são as fontes dos crimes : Le-

ges Í7ieptoe criminuni causa.
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IV . ,

'^

Outro ainda mais insupportavel e

horrível vicio da nossa Legislação
criminal, é a audácia com- que irro-

ga aos delinquentes penas atrozes

,

CiTueis , e naturalmente injustas ; ou
# «excesso e intemparança com que
emprega as que são justas e legiti-

mas. ,
- . ,

^•'•>'y.

Na classe das penas atrozes e mes-
mo cruéis ponho os tratos de polé

(Ordenanças militares de 1708 e

1710 ) os tomilhos , a carregação de
armas que relaxa os nervos, as pran-
chadas ou açoites até morte

,
queimar

o homem vivo ( e ainda depois de
morto), decepar mão ou cortar qual-

quer outro membro, marcar com fer-

ro quente >( o que a lei 6 Dezembro
1612 decreta por pequenos furtos)

crucificar, marrar com ma/ras , es-

cachar com as bestas dos Ribeiri-

nhos , entaipar ou enterrar vivo
,
pren-

der por toda a vida , deixar morrer
á fome 5 os potros , os cavaletes , e
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J

mais torturas em que estalão os mem-
bros, a confiscação de bens e a in-

fâmia que recahem sobre osinnocen-
tes filhos e netos, e outros taes iji-

ventos de Legisladores ou Reis fe-

rozes e bárbaros
,
que , segundo a

frase de Ciceráo, parece haverem
despido a natureza de homens : in^

ventos que a voz unanime de todos

os Filósofos, a voz da natureza, vo-

tâo a uma eterna exsecraçâo com seus

desnaturados autores; h ' ?íí- eb
Tãobem se poderá considerar co-

mo algum tanto atroz ou pelo me-
nos indecorosa a forca , em que o Al-

goz se balancea montado em cima
de um homem ou de uma mulher.

A guilhotina , o espingardeamento,

â degollaçâo , o garrote, sâo certa-

mente preferiveis. '''

Tenho tãobem por crueldade
,

depois de ser intimada aoreo a sen-

tença de pena capital , reservallo

ainda vivo por três dias, os quaes
não podem deixar de ser-lhe muito
mais penoso que a mesma morte.

Non niors misera , adilus ad nior^



( 225 )

tem miser est: não é miserável a

inorte , sim a entrada para ella , es-

creveo Séneca. Seriâo bastantes 24

horas para se receberem os soccor-

ros da Religião.

Gonto finalmente entre as penas

injustas e mesmo atrozes a coníica-

ção dos bens. As nossas leis a con-

siderão como ura direito Real , e a

impõem a muitissiraos crimes, e ge-

ralmente a todos os reos que são con-

demnados á morte natural ou civil

,

não tendo descendentes ou ascenden-

tes até terc^edxo gráo , Ord. Iv. 2 tt. 26

§28 seg.>?iv. 5 tt. 126 127 etc. O
citado tit:H.26;4§ 19 approva mesmo a

doutrina sobre os indignos
,
que por

taes são declarados nos bárbaros li-

tulos de Digesto e Código De indi-

fjnis
^
para o fim de lhes succeder o

Fisco em seus bens, ^ Porém podere-

mos nós hoje approvar estas confisca-'

çôes e successões fiscaes , inventadas

nos tempos bárbaros para se enrique-

^iip
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cer o fisco a torto e a direito ?
^f
Me-

recerá tanto favor o Fisco hoje^ quan-
do o estado da Republica é tão di-

verso do que era naquelles tempos?
quando os Reis se tem feito senhores
de immensas riquezas , e se pode di-

zer que sãò senhores de tudo e de to-

dos ? ^ Será decoroso que assim es-

tejâo elles á espreita de quem com-
metíe algum crime para lhe apanha-^
rem os bens , mesmo sem attende-»

rem aos filhos e família iunocen te

que não teve parte no crime ? Eí
cousa mui deshumanae cruel , escr.e?

via o sabÍQ'Lardizabai
,
priecipi tar com

a confiscação no abysmo da miséria
uma faraiba iilhocénta/;p@ÍQS delictos

que não cosnmetteo. Nãx>itemo faliar

assim— , no reinado d^gam Frinci-
pe piedoso .*..( Carlos IIí ) e dizer
com o illustre panegirista do Impera-
dor Trajaoo ^' E' mui grande glo-
ria para os Principes que seja as mais
das vezes.ivencido o Fisco , cuja cau-
sa só e má quando reina wn Prínci-
pe hom

^^
. No mesmo espirito escre-

verão Recearia , Rrissot 5 Vermeil,
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Schrodt, feemardi, Mello Freire etc.

Das atrocidades :qué' acabamos
de referir , temos frequentes exem-*

pios ern as nossas Leis
,
que ás vezes

as decretão por causas e faltas beni

leves. Assim mandão ellas queima^

vivo, confiscar os bens , e ficar inf;^

me para si e seus descendentes
,

a quem fizer moeda falsa Qrd. Iv. 5

ti. 12 5 ou falsificar apollices >q&e m
nos embutem por moeda Alv. 13 Ju-

lho 1797; aquém commetter peccado
de sodomia mollicie .ou bestialidade

tit. 13 ou de incesto com ascendente

ou descendente tt. 17 ; arquem cabir

na lesa Magestade tit 6 §. ibi Mor^
ra morte natural cruelmente: man-
dão dar tratos de polés por leves

faltas militares , Ordenanças de 170 8

1710 ! decepar uma ou ambas as

mãos a quem em muitos casos ferir

ou arrancar arma ; atenasar o escravo

que mata o senhor . .... porém
eu deixo para o decurso desta Secção

íff"

^ mi* ÈM
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referir atrocidades com que a natu-
reza se horrorisa

;
penas que não

tem por fim o justo castigo do reo

( que assas paga com a vida o seu
delicto qualquer que eWe seja), mas
uma vil e furiosa vingança , incom-
pativel com a serenidade do Legis-
lador e com a magestade da Lei;
penas em fim que poderão embora
aterrar escravos, mas que revoltarão
homens livres

,
que sabem conhe-

cer e estimab>iai:;digmdade da sua
natureza. :

YU.

Passo pois a tratar já das penas
que , não sendo por sua natureza atro-

zes nem injustas, tomâo comtudo
este caractar pelo abuso que delias
fazem as Leis.

OíFerece-se fallar em primeiro lo-

gar da prisão , a qual a nossa Legis-
lação decreta por levíssimas causas
e com levíssimas provas , como se

não fosse ella uma pena gravíssima
opposta á liberdade pessoal que é o
melhor bem do. homem. Por qnal-
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quer dos casos que admittem quere^

ia denuncia ou devassa , e são inriu.^

meraveis, como se vê na Ord.ly. 5

tt. 1 17 5 taes como furtar valor de 100
reis 5 ter barragã , atirar postoque
nâo fira 5 fazer alguma contusão ou
pequena ferida, cortar alguma sor-

veira ou aveleira, e geralmente todo

o delicto a que por alguma lei tenha
sido imposta pena de açoutes ou des-

terro para fora de certo logar, penas
que somente deixão de estar impos-
tas aos ditos dous actos de comer e
andar

;
por qualquer destes casos

>

digo, e mesmo por qualquer outro a
titulo de correcção e de policia sem
dependência de formar culpa é o ci-

dadão lançado em prisão ! E que pri-

são ! Enxovias immundas , onde os in-

felizes são privados de ar puro , mui-
tas vezes da luz do dia, outros agrilhoa^
dos em ferros ; onde a innocencia se
confunde com o crime , o reo de um
delicto nobre e generoso com o sal-

teador e assassino ; onde não se ou-
vem senão gemidos destes esqueletos
da morte, opprimidos da fome ^e dos

Pl''

/
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>

bichos í outros ainda mais horríveis

calhabouços onde bem não cabe o
corpo inteiro ; onde o infeliz não vé
nem sente vestígios alguns de espé-

cie humana
Assim se tratao cidadãos , ho-

mens ! i Porque se não hade livrar

solto aquelle de quem , considerada a
sua condição ou estabelecimento

e a qualidade do delicto de que é

arguido, não é dé recear que pro-

cure evadir-se? aquelle que aprovar-
se-lhe o delicto , somente poderá ser

condemnado em alguma pena pecu-

niária ou degredo remível ? aquelle

que quizer dar íiador que se obrigue

a apreseniallo , ou a satisfazer a

multa que lhe for imposta ? Em uma
palavra çJ porque se não dará livra-

mento sem prisão em todos os cri^

iiies a que pela actual Jurisprudên-

cia se concede Carta de seguro?

^'E' justo que o ter alguém de íivrar-

se preso ou solto dependa da evéil-

tual contingência de ter elle con-

seguido ou não a Carta de seguro

antes de haver sido agarrado ?
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E' verdade que com os que es-

tão presos por alguns delictos leves

dispensa o Desembargo do Paço pa-

ra sahirem da prisão , e se livrarem

soltos sob fiança, ^j Mas para que
é fazer uma Lei que ha de ser dis-

pensada ? para que uma Lei res-

tricta a poucos casos? para que se-

rá necessário que o reo-^^tenha de ser

preso, e de requerer e comprar da
cadeia uma dispensa demorada e dis-

pendiosa? i Será preciso que o que
está preso em Caminha ou Vimioso
traga um Procurador a requerer em
Lisboa sobre a acceitaeão de uma
fiança

,
que bem pódelomar-lhe o seu

Juiz uma vez que a Lei tenha declara-
do o que convier acerca delia?
L'

' Certo Carcereiro da cadeia da
villa de Farinho no- Alemtejo, to-
mava assento de Presos aos reos de
toda a Província que se lhe fossem
apresentar, os quaes com certidão
deste assento e prisão fantástica en^
viavão seus Procuradores a livrallos

Bos Juízos competentes. Eu dizia co-
migo ^' Este Carcereiro é que é ,o

"'•rr^^^m^^i^pe'
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^^erdadeiro Desembargo * do Paçor
Nosso Senhor o avivente por mil^

annos para bem da humanidade ^^

.

YIIÍ

Não é menos horrorosa a doutri-

na sobre a- prova qúe serequere pa-

ra pronunciar'^ ou determinar a pri--

sâb. Bastão duas testimunhas minis-

tfadas pelo querelante , inquiridas

devassa è secretamente , ou mesmo
lima s(S, e em alguns casos a simples

fè de um Gouteiro, Jurado, Guarda^

èu outro interessado. Segundo boas

opiniões até bastão provas presumpti-

Vãs, conjecturas, indicios, mais ou

liienos vehementés. Fica isto ao livre

arbitrio do Juiz , talvez ignorante ou

vingativo : e aindaque nada disto se-

ja , nunca elle se embaraça muito com
indagar a culpa ou innocencia do ac*

susado , c menos com fazer escrever

todas as circunstancies que oiavbre-

cem ,^'' porque , dizem , elle lá hios-

trará depois a verdade no seu livra-

íítèfíto;,
.

'Segae-se pois a ptisão do
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reo ; e desde então já não hâ preg»

sa
j
porquanto aindaque venha a fi*

nal a ser julgado innocente , não é
isso cousa que mereça attençâe

^
por-i-

que a prrisão antes da sentença não
é pena mas custodia: razão esta pela

qual aindaque elle tenha estado pre-

so 1 3 annos , tâobem se ihé não des-

conta nada na pena de lei.

» Ha mesmo casos, como disse ^

'^m que nem mesmo é necessária
prova ou processo alg-um. Assim por
via de correcção e policia ^ tem ©
Juiz autoridade para mandar pren*

der a quem quizer
,

pelo menos
até três dias , ou de moto próprio,
ou a instancia de algum poderoso
de quem acaso dependa para stía

fortuna.

Taes são tãobem as prisões d^Es-
tado que se fazem em consequên-
cia do justíssimo Poder Camarário.
Isso então é cousa mais expedita.

Contra aquelle a quem o Rei, ou
antes o Cortezâo , o Secretario d'

Estado tem alguma má vontade
,

não ha mais que passar-^e uma UL-

Q
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im de cachei ou um Aviso: fecha*

o homem em uma torre ou cova
«ubterrBBeaj deixe-se para ahi estar

OK aufios que assim aproover , e ade-

^íflhe lá de seu vag:ar pelo que será.

^ Conforma tal Legi&laçao quem
ieri mgursL ^ ãua pessoa? Todo o

Seino esttóa^ pneso ; assentou-se po^^

rém qUe elia se não observasse áris^^

pa, porque em eh^g^ando os Presos a

gTande laiimero poderia romper por

ah} alguma explosão âe Smis-Culoites

,

<que desse aos déspotas muito em que
ijateEder: ..

. ', ÍX

Náo é meBos esfcandalíosa a ííiciúr

áadetiec^fi iqtiUíS).^ Ordenaç^ e Leis

extravagantes impõem a pena de de-

qredo por casos levissimos. Enchem*
íse dePoriug-uezes as cadeias e as Co-

lónias j e não lembra aos Legislado-

reS( a condemnação nos i? abalhos pu*

éiicos^ de g^Iés y miíias , arcenaes , en-

canamentos ,. mteios , e outras obras

piayícas 5 em q^e os reos utitízariâo

à-sociedade
j
ganhaiião a «na austen-
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laçâo , e g^ozari^o do ar e txerci^io

essencial á vida.

Com igual leveza impõem elles a
pena àe morte por delictos que ne-
nhuma proporção tem com ávida dp
homem. Não opinaria eu que se abo^-

lisse e^ta pena , como aprouve a Beo-
caria , Pastóret , e a outros ; mas nm^
guem deixará de horrorizar-se vendo
a audácia com que os nossos Legia-
ladores prodig-alisâo a vida dos Ci-
dadãos.

Direi em uma palavra: A Qvt
jdenação e Leis extravagantes irro-

gão com tamanho desperdieio o de-

gredo e a pena capital, que se se

observassem 5 estaria Portugal h^
muito tempo tão deserto comQ q§
çertôes de Sahara. Neste sentido,

quando o nosso luminoso Codig©
foi apresentado a Frederico II. cha-

mado Grande ( titulo que só com-
pete aos Reis que fizerem o Rei-

no feliz e abundante
) perguntou:

"^* Ainda ha gente em Portugal ?^^

jEm ¥ierdade ^ qyandp âS nossas t^eif

se põem por uma partis a étgr»'

Q 2

^ l^"^?5i"iP"^r
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dar e a matar , e pela outra a pro>

mover a multiplicação dos Frades

e Freiras , e a receber indistincta-

mente o Concilio Tridentino
,
que

fulmina com excommunhão a todo

o que disser que o estado de sol-

teiro não é melhor e mais perfeito

<jue o de casado ( a ) , bem se pôde

dizer que certamente aborrecem eh'

las a população e não querem gen-

te em Portugal.

(a) Este Canon tridentino deve enteíi-

der-se relativa nâo absolutamente ; por

quanto teiíios exemplos cíe grandes Santos"

casados que , como S^ Leopoldo j fizerão

muitos milagres na vida e na morte ; ao
passo que outros que forâo solteiros é com-
baterão a perfeição do matrimonio, como,
"S. Jerónimo , nãd fizeíâo um só milagre. 9.

Paulo Conta entfe as virtudes do Bispo a

de ter uma só mulher, a sua casa bem go-

vernada , e os filhos bem educados em cas-

tidade e doutrina ; e postoque íia Carta

aos Corinthios inculcasse as excellencias do
celibato e da continência , comtudo escréí-

vendo muitos aníios depois a Tito , lhe diz

que quando asáim fallára , o fizera desasisa-

damente. Non sum loqtmtus cx spiritu , sed

çgQ insipkntiaé
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X.

Outra pena mui frequente em as

nossas Leis é a das anuídas ou penas
pecuniárias; bem semelhante á con-

fiscação, " Erâo ellas , diz Mello Frei-

re , tâobem uma espécie de nego-
ciação pela qual os Príncipes e os

Senhores de Terras enriqueciao o
Erário publico e os paríicu lares.

E&ta pratica sancionada nas leis feu-

daes e wisigoticas
,

passou para os

nossos Foraes que seguiao de perto

o systema feudal , e para as Orde-
nações que a cada pagina applicão

miflctas para o Fisco ou Gamara Real :

do que pôde servir de exemplo a

Ord. Iv. 5 tt. 36 ^ que , alem das penas

ordinárias
,
põem muletas aos que

matâô ferem ou tirão arma na Cor-
te ; o tt. 28 § 2 que manda pagar

quarentena dos bens dos barreguei^

ros casados , e meia quarentena das

suas barregãs ; o tt. 30 princ. que
acoimai em 2,1' mil reis e degredo
a mulher que no es|3aço de seis me-

II lO*^ VI .1^1
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zes entrar 7 ou 8 vezes (pertence a

conta ao Contador do Juizo) em
casa de Frade ou Clérigo , e ao Fra-

de ou Clérigo que entrar em casa

delia etc.

Segundo esta pratica tem tãobem
a Camará Apostólica reguladas na
sua tabeliã as taxas de cada dispen*

sa : por exemplo
,
pela absolvição de

presbítero que casar parentes 7 gros-

sos ; do perjuro 7 ; do que peccou
com mulher em Igreja 6 ; do mata-
dor de Clérigo Frade , Bispo 7 8 9

etò. Honrado ganho ! Destes nego-

ciantes não tratao certamente as Leis

<|ue nbbilitão os homens de negócio.

XI

Taobem se liâo pode approvar a

cottimi nação fácil e abusiva que aOr^
denação faz das penas vis e infamaria

iés
,

quaes são os açoutes , baraço

amarrado ao pescoço com pregão {>e-

las ruas , ou em audiência etc. Eila

não eonhece outra pena para osj)eães

a quem trata como escravos, sendo
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eltes a parte mais indostriasa e «til

da Nação. Se um dos principaeg fins

da pena é o de se emendar o delin-^

quente
i-
como se emendará aquelte

a quem se iníama? antes perdida to*

da a consideração publica se lançará

elle em novos crim.es. Alem disto ifr

rogada esta pena sem economia ab-

guma
,

perde a sua força que toda

^consiste na opinião publica.

i

XIL .

Tâobem é mui usada entre nós

a pena de talliâoy que os nossos Le-

gisladores venerao como adoptada

nas Leis Moisaicas. Assim aquelle

que argue algum dçcumento de fal-

so, nãp o provando incorre na mes-

ma pena do que o oíferece Ord. Iv.

3 tt. 60 § 5 : aquelle que acha um
papel difamatorio e o raosíra ou fal-

ia nelle a alguém , tem a mesma pe-

na do que o fez Ord. Iv. 5 tt. 84

:

aquelle que esbulha outrem da cou-

sa de que elle está de posse ; o que

a traspassa em poderoso, perde essíi

m
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cousa ôH o direito a ella ; o que fo ^

ge da prisão, fica-lhe provado o cri-

.we por que estava preso: penas no-
torismiente injustas

, porque podem
sobre o mesmo acto produzir uma
pena myi leve ou mui considerável.
jVo m^mo espirito estão concebidas
as nossas leis que mandavão arran-
car a lingua ao blasfemo e ao pre-
juro, cortar a mão ao que fere etc.

Pecou a lingua , a mão -pague a
lingua , a mão. Pelas revelaçôe*
feitas a algumas servas de Deos se

nos diz que inda hoje o diabo no
inferno insiste principalmente naquel-
las partes do corpo humano que mais
oífenderão a Deos: o que todavia só
pôde ter logar depois da resurrei-
ção universal

XIII.

Usão as Leis algumas vezes da
pena arbitraria^ istoé, qual o Juiz
queira sem mais declararão ; como
quando por exemplo a Ord. Iv. 5 tt.

137 pr. e § íin. diz o condemne no
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degredo que lhe bem pctrerér , sèm
declarar tempo nem logar. Então faz

o J uiz de Legislador ,'^quando nao
devera deixar-se-lhe senão algum ar-

bítrio sobre a quantidade da pena,
para o regular pelas circunstancias

que a Lei não tivesse especificado.

XIV.

Eisaqui as penas de que as nos-

sas Ordenações e mesmo as Leis mo-
dernas fazem uso , o qual não seria

reprehensivel se nelle guardassem
temperança e proporção entre o de-

licto e a pena. Mas quasi sempre
talta esta proporção. ^- Quem soffrerá

hoje condemnar-se á morte a mulher-
sinha tonta e hysterica que tira um
pedaço de pedra d'ara , cuidando
que ha nelle virtude para fazer fei-

tiços ? ou que invoca o diabo em en-
cruzilhada ? aquelle que furta valor

de marco de prata, o que abre car-

ta do particular serviço do Rei ou
Familia Real etc. ? condemnar-se a
açoutes e degredo aquelle que ben-

I \
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zer pulgão ou lagarta sem^^Keen»-

ça d'E-lRei? Quem nâo se rirá hoje

da^ loucuras escritas na Ord.. Iv. á

ít 3 contra os feiticeiros ? Se algum
Juiz se lembrasse de executar taes

Leis , postoque alias nlo estejâo re*^

vogadas^ passaria na Opinião publi-

ca por deshumano, e os Tribunaes
superiores revogariâo sua sentença

,

para me servir das palavras de Lar-
dizabal. Isto que digo da Ordenação
é applicavel a muitas leis moder-
nas, cujas penas nâo sâo mais jus-

tas que as daquelle Código, ^j Quem
julgará proporcionada a pena de de2

annos de degredo para Africa e gran-

des muletas imposta ao que for acha-

do com arma pontaguda? a de pelo

menos cinco ditos , a quem deflorar

mulher de maior idade por sua livre

vontade ? pena de morte e confiscação

a quem fizer quebra dolosa Alv. 13

Novembro 1756 ? etc. etc.

XV.

Mas não só não guardâo as Leis
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proporção entre o deíicto e a pe»

na
;
porém confundem aquillo quê

por justiça natural se devia distin-

guir. Nós as vemos irrogar frequen-

temente igual castigo ao aggresssr

e ao complice , e mesmo áquelie que
somente aconselhou ou approvou o
delicio ; cousa coníraria á justiça na-

tural que não permitte serem os com«-

plices e fautores tão severamente pu-
nidos como os aggressores, Pçla Ord.
Iv. 5 tt. J05 aquelle que não denilil*

ciar á Justiça alguma pessoa que se

tivesse recolhido em sua casa para de
lá sahir a matar ou a roubar, tíca sia,4

jeito á mesma pena desse que matar
ou roubar

;
pelo tt. ]2 aquelle que

não denunciar a moeda falsa, tem à
mesma pena daquelle que a fabrica

e'tc. etc. ^ Quem poderá approvat
taes leis ?

Assim vemos tãobem que quasi

nunca mettem eJlas era conta as dií-

ferenças da idade e sexo do deíin-

qyeote;*a occasião que o impeliio a
dei ioquic; o tempo, Jogar, o modo e
mais circnostaocias de que o crime

«MMP
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»e revesíio. Assim vemos obrigar o
Juiz a impor uma pena determina*
da, quando a justiça requeria que as-

signallassem alguns limites dentro
dos quacs elle regulasse o seu pru-
dente arbitrio , segundo as referidas

circunstancias.

XVI

i

l

Os que julgjio ser ofíicio do bom
cidadão desculpar sempre as leis , di-

zem-nos que estas forão feitas ou
compiladas em tempo de guerra no

qual era forçoso serem severas. Não
digâo em tempo de (j/uerra , digâo em
tempo de ignorância ; em séculos de

preocupações
,
quando a Europa Oc-

cidental se ia apenas começando a

levantar da barbaridade em que aha-
viâo abismado as antecedentes inva-

sões dos selvagens sep.tentrionaes ;

quando somente vogava o direito

estabelecido nas falsas Decretaes

altribuidas ao fabuloso Isidoro
,

a? doutrinas ultramontanas ,. a to-

tal confusão dos Poderes civil e ecr
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(^íe^astico, prejurios sobre â magia
fabulosa , axiomas criminaes cheios

ãe crueldade e falsidade etc.

Mas fossem feitas em tempo de
guerra ou em tempo de ignorância,

o certo é que no século XIX. só

merecem desprezo e ódio. Não sâo

as penas severas, torno a dizer, as

que conduzem os homens pelo cami-
nho das suas obrigações. Pelo con-

trario ellas dão anca a ficarem im-

punes os delictos , sempre que o Juiz

preyê que a proceder contra o de-

linquente será para o martirizar ou
para o perder. Por mais que a es^

trepitosa Lei de 18 Agosto J769 e
os Eíscriptores lisongeiros , clamem
que nenhuma lei pôde ser revoga-

da pelo desuso , mas somente por
outra lei , a opinião publica e a pra-

tica rejeitarão, sempre as Leis ine-

ptas e cruéis. O Juiz sensato que se

•vir na dura alternativa de as que-
brar ou de impor uma pena notoria-

mente injusta , tomará o arbítrio

que lhe resta , de dar por n^o prova-
do o orime cm o autor delle: e com

«i

I
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boa razão; pois aindaque elle esteja

provado, em verdade nâo está pro^

vado crime qne mereça tal castig*Ot."

Aquelle que intentasse executar a
inaior parte das nossas Leis crimiT

naes, incorreria justamenle na ex-

gecração publica.

XVII

.^

>>

Be^Títãò desarazoâda legislação

se derivQu ao Rei o direito de dis^

pensar neIJa e de perdoar, o cfna]

é considerado como |:tma prerogalivà

éa Goroa. No presente- estado pôde
isso sér utii , e pelo menos nâo é in-

cohereiKe com a áccumulação exis-

tente do poder leíri^lativo e execu-

tivo com o judicial. Porém logo que
chegamos a ter uma legislação jus-

ta e mclonavei, não sei para què
(fora de alguns casos ou causas ex-

traordinárias nâo previstas pela Lei)
deva €> Rei dispensalia

,
que outro

tanío vai como infringi! ia, quebralla.

V. Filangiéfi , Thoma» , Mably , Pash

toret, ete. •
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C A P í T U L O ^III

Da lesa-Maqestade hxmtariá.

NxAo pareça que no Capitulo pre-.

máenie nÒB temos falladp livre e
visig-ainefite. O presente Gapitulo e
os seguiíítes adcliizirão as provas do
que nelle dissemos ; adduzirão exenK
pios > de penas . barbara8rije;»injjustas
ou de penas feg-itiroas

,
porém :eií3pre4

gadas injusta e abasivamente. . O
pri i^eiro objec to qtia nos apresen tá
o- nosso Godigo é a lesa-Magesíadé
divina e humana. Faliarei primeiro
.da kumana

,
pois deíla se fer argu-

tnenío para acidiírina.

i

>

í

Pefes noções que d'EJ-Reií lios dá
a nossa Legislação

, isto é , de um
absolalo senhor das pessoas e bens
éo^ àem vãssallos (cap. IV) , e pe^
h& que de ji.qiesiiio deixarãocos Iiii-
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peradores Romanos , conheceremos
qual seja a Legislação a respeito de
quem os offender ou se precipitar na
lesa-Magestade.

Deste crime principia pois aOrd.
Iv. 5 tt. 6 dizendo que é semelhante
á lepra , e como esta se transmitle

aos filhes, assim eile aos descenden-»

tes dos que o perpetrão: ^ Porém de»

ve o Legislador regular se pela natu-*

reza sã ou doente ? pelas leis natu*

raes primitivas , ou pelas suas aber*

rações? Se uui pai contaminou com
veneno os seus humores, e o sémen
inficionado fez apparecer no filho a

herança virulenta
, i deve esta de-

pravação da natureza ser a regra do

Legislador ? Considere este antes
,

com Cicerão e com todos os bons
,
que

o crime somente deve ser punido na-

quelle que o commetteo; que toda a

deshumanídade e crueldade é contra-

ria á natureza ; e que as não pôde

haver maiores do que infamar ^/í^oí t

ntios innocentes
;

privaílos dos bens

de seus ascendentes ; fazellos insuc-

çessiveis até nos dos parentes ou eisr
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Itanhòs 5 ainda mesmo quando Ihò^I

deixem em testamento ; e excluiJlos

de todos os officios dignidades ê ôc-

cupaçõés honestas da sociedade. Dei4
xemos pois para alguma obra moral
estas metáforas ou parábolas da le-

pra : parábolas bastem estas minhas
que não sou legislador.

: As outras penas fulminadas con-
tra este crime são a& que os despo^
ticos imperadores Romanos fizerão

para manter o seu despotismo , co-
piadas da famosa Lei de Arcádio
ad legem Juliam Magestatis. E por-
quanto o bom Monge Frei Gracia-
no raetteo esta terrivel lei no seu
Decreto (can. 22 caus. 6 qt. 1 e
can. 9 de poenit. dist. 1.) e os Visigo-
dos no seu Código (Iv. 2 tt. I § 8 ),
já se vê que não podia deixar de ser
ella tâobem nossa , -que veneramos
como regra cahida do ceo tudo o
que é romano, decretaiico, e visi-

gothico.

- Dos- dons- <?a|>itulos [ capnt 1 úb-

R
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quella lei feroz se derivarão pois as

duas ciasses de crimes , incorrecta-

mente denominados de primeira e

segunda cabeça : e nesta conformida-

de decretou a citada Ord. § 9 e se-

guintes, que quem os commetter
morra morte natural cruelmente : per-

ca todos os bens para a Coroa
,

pos-

toque tenha descendentes ou ascen-

dentes 5 havidos antes e depois do
delicto ; se morrer antes de ser ar-

guido 5 a todo o tempo que constar

o crime seja damnada sua memoria
e confiscados seus bens § 11 (belJos

processos contra defuntos) seus fi-

lhos e netos fiquem infamados para

sempre , insuccessiveis quer por tes-

tamento quer ab intestato^ ou por qual-

quer titulo. Qualquer que seja (

§

29 ) a sua condição, se metta a tor-

mento , mesmo por leves indícios :

os ditos das testemunhas inhabeis

sejão valiosos e attendiveis. ^ E' pois

justo que assim se atropelle a natu-

reza e as regras ordinárias do Di-

reito?
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IIÍ.

Se porí^lii são barbaras as penas
irrogadas á Jesa-Magesíade , não o
é menos a extensão que se fez des-
te crinie a casos qtie pouco ou nada
tem com lesa-Mãgestade. Assim foi

classificado na tal primeira cabeça
aquelle que piromptamente iião en-
íi^eg-ar algum Castello ou Fortaleza ao
Official que o vai substituir, ou que
o deixar perder § 2 ; aqueile quedef
ajuda para se evadir ao que estiver
preso por lesa-Magestade § 6

; que
ferir aalg-uma pessoa que esteja em
companhia d'El-Rei § 7; que que-
brar ou derribar alguma imagem

,

estatua, ou armas delle § 8. ^ Será
isto justo?

i Deverão estes casos en-
cabeçar-se na mesma cabeça em que
se metteo o regicida e o tránsfuga?

Dar ajuda a evadir-se da prisão
o esposo ou o pai

,
pôde ser mesmo

insigne exemplo de amor conjugal e
íilial. Recolher ou pelo menos não
descobrir o amigo o bemfeitor, é a

R 2

11, ij
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intima voz da natureza : persiga-o

lá a Justiça , mas não o próprio

amigo , o beneficiado. Quebrar a

imagem ou effigie de algum Rei
,

formar juizos sobre o que elle man-

da , será embora cousa muito má,

porém nunca seiá sacrilégio ,
por mais

que lho chamassem as leis dos des-

póticos Imperadores romanos. Tudo
isso não são senão metáforas ; e os

homens não se hão de governar por

figuras de Rhetorica. Aquella exten-

são que se deo aos crimes de sacrilé-

gio e lesa Magestade ^ de que nos

falia Suetonio, Séneca, Dião, fazen-

do-se reputar como reos delles os que

ainda casualmente quebrassem algu-

ma estatua dos Imperadores
,^

mijas-

sem junto delia , deitassem ás com-

muas ou cloacas moeda que tivesse o

seu busto , vendessem a sua imagem

etc. , essa tão monstruosa extensão,

digo, somente se fez , como observa

Plinio , nos reinados dos Imperadores

máos etirannos. Não são essas as leis

porque se hão de governar os Portu-

guezes do século XIX. ,i
Até quando
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estaremos aferrados a manter leis ro-

manas em terra não romana ?

iV

Com semelhante espirito dispoz
a Ord. Iv. 5 tt. 12 que quem fizer

moeda ( mesmo no valor de cinco reis

pois não determina quantidade) pos-
toque tenha a mesma matéria e for-

ma da que El-Rei manda fazer
;
quem

a isso der conselho ou favor
,
quem

o souber , e nâo o descobrir !
!

, morra
morte de fogo , e sejâo todos os seus
bens confiscados para a Coroa: que
o dono da casa em que se tiver feito

amoeda, a perca se estiver ou assis-

tir perto delia, salvo se for órfão ou
viuva ! ! : que nenhum privilegio es-

cuse o reo de pena vil, nem de ser

posto a tormento: que quem usar da
tal moeda

, ( não tendo sabido da
falsificação

) , e quem a cercear , ou
por qualquer modo a corromper no
valor de mil reis , morra , e perca to^

dos os seus bens. A razão de tantas

barbaridades é sufBciente,
^^
porque^

T^ iP^^^I
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diz , ao Rei somente pertence fazer
moeda e ao outro alguém não ; como
se o factor de moeda tivesse intenção
de atacar o direito magestatico de
íazer moeda. A verdadeira razão é

porque uma vez que o bárbaro Im-
perador Constantino Magno escreveq

que tudo isto é lesa Magestade , e

lhe poz o vivicomburio , é forçoso

que nós tenhamos até o fim dos sé-

culos lesa Magestade e vivicom-^

hurio.

V

Neste mesmo espirito deeidio a
Carta Regia de 21 Outubro 1757

( ainda não bem cevado o furor das

carnicerias portuenses ) que se jul-

gue indubitavelmente por crime de
lesa Magestade de Primeira cabeça
toda a resistência

,
que algumas pes-

soas fizerem com VQzes de motim
a qualquer Official encarregado da
execução dí aigama Ordem Regia.

No mesmo espiritq as associações

occultas feitas sem expressa permis-

são dívRei ( coUef^ia iUicita ) j
que
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por Direito não erao senão modera--

iamente reprovadas e entregues á vi-

gilância da policia , forão por um dos
lossos modernos fabricadores de leis,

encabeçadas na tal Primeira cabeça :

mandando-se que todo aquelle que as-

âstir a alguma destas associações
,

ce qualquer denominação que ella for

,

seja sem mais distincção nem exa-

me 5 havido como reo de lesa-Mages-
tade de Primeira cabeça. Que tal es-

tá o da rebeca ? Associação
,
que por

si laesma simples e iodistinctamente
deva. ser havida por crime de lesa-

Biagestade e de lesa-Nação, não co-

nheço nenhuma, senão a de taes fa-

br-icadores de leis, ados Aulicos que
manifestamente trabalhão por desacre-
ditar a Magestade , e precipitar no
abismo a sua e nossa Pátria.^- Mas
que dirão e farão agora esses mons-
tros, quando virem que estas associa-
ções particulares se tornão era íim
uma associação nacional para derri-

bar dos degráos do Trono taes pes-
tes da Republica

,
gente immoral

,

companhias de salteadores que ro-

m
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deiâo a sede da Magestade ? Esmore-
ção e tremâo ( « ).

Mas fallemos já dos crimes de

lesa-Magestade de segunda cabeça^

quero dizer , de cousas que nada tem
c'o a Magestade. ElJes são contados
no citado tit, 6 desde o § 22 , e taeí

são, tirar o condemnado do pode:
da Justiça ou da prisão § 22 24 ; ÍV-

rir o seu inimigo estando preso § 2f

;

e outros casos semelhantes § 2í ,

nos quaes todos incorre o reo nos di-

tos atropellamentos das regras ordi-

nárias , e em confiscação de todos o»

bens postoque tenha descendentes

(«) O nosso Padre Manuel Bernardes

da Congregação do Oratório na sua Flores-

ta de vários apophtegmas , faliando de Seve-

rino Bispo de Nola diz assim: " Porquanto
tocou alguma cousa de Aulico, se não en-

trou no inferno , não escapou de uçn rigoro-

so purgatório,, . Esta opinião e'pará ser se-

guida. Inferno não seria bom dar-se aos Au-
iicos

,
porque em fim são penas infinitas para

criaturas finitas; mas purgatório, esse cabe-

Ihe ate ficarem bem purgados das fezes , como
o ouro na fornaliia.
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OU ascendentes etc. § 28 29. Pois que?

Tãobem nestes casos se verifica a pa-

rábola da lepra ?

VII.

Uma vez estabelecido este princi-

pio e extensão de lesa-Magcstade

,

foi fácil derivar dahi outros semelhan-
tes corollarios

;
por exemplo: quem

abrir carta d'ElRei , ou que alguém
lhe envie , relativa ao seu serviço

ou do Estado morra por ello , morra
para sempre Ord. Iv. 5 tt 8, Erão
precisas estas palavras

5
porque os Ju-

deus tem na sua lei moriatur pro eo ;

mortatur in ceteraum: quem tirar al-

gum preso do poder da Justiça mor-
ra tt. 48 e 49.

Quem desobedecer a um Alcaide
de Lisboa, quando lhe mandar fazer

alguma cousa , ou lhe resistir esca-

pulindo-se quando elle oquizer pren-
der 5 ou o não deixar entrar em sua
casa 5 só por isto seja degradado por
toda a vida , e se o chegar a ferir , ^

morra ^ alem da confiscação de todos

li

mm
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OS bens tt. 49 pr. e § 7 ; e hoje pela
famosa Lei 24 Outubro 1764 basta
que não se deixe prender , ou que
faça alguma arranhadella a qualquer
Vin teneiro ou Jurado para incorrer
no tal morra , sem mais difierenças

nem mais ceremonia. Tâobem quan-
do o reo chega a ferir, seja-Ihe dece-
pada uma mão , como nos casos dos
§§123 etc.

;
porém este cortameií-

to não se entende com os Fidalgos

§ 6 ; e com boa razão, porque a mão
do Fidalgo lhe é mais uíil a elle e á
Pátria, do que a mão do Fabricante

,

do Lavrador, do Artista.

^ E que diremos do tt. 48 § 1

que fulmina com o seu usado morra
a quem intentar fazer algum buraco
ou arredar algumas telhas do telha-

do da cadeia
, para dar sabida á al-

gum Preso, postoque eile não chegue
a sahir ? e ainda mesmo que elle es-

tivesse preso por simples correcção,
pois não faz distincção alguma ? Que
diremos do § 2 que , se o Preso se

aproveitar daquelie buraco ou deste-

Iharaeato
, postoque se fizesse sem
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gcíencia nem consentimento sen , e
sahir da cadeia, manda que lhe fique

provado o crime por que estava pre-

zo ? Por exemplo : um homem pro-

nunciado e preso por homicidio ou
roubo que não commetteo , antes de
entrar em livramento no qual havia
de mostrar a sua innocencia , ou du-
rante elle , achou um buraco feito na
parede ou telhado da cadeia ; e por
ignorância, por desesperação, ou pe-
lo amor da liberdade, ou em íim pe-
io receio de que seus inimigos lhe

provassem calumniosamente a perpe-
tração do dito crime , sahio peio men-
cionado buraco : fica-lhe provado o

homicidio ou roubo , e ha de ser enfor-

cado esteja ou não innoceote. E por-

que ? porque se finge que fugio por
se sentir culpado.

Eisaqui boas Leis , eisaqui um
Código luminoso , sobre que muito
haveria que dizer. A chamada re-

sistência á Justiça não tera nada
com lesa Blagestade , diga lá o que
quizer a Lei romana , a Ordenação
e as leis novissimas. Aquelle que

i^:!ite
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busca fugir ao Meirinho que o quer
prender , ainda mesmo que o sacuda
para melhor se desembaraçar delle

,

não resiste , defende-se ; e mesmo uma
terceira pessoa que tira o Preso não
resiste, pelo contrario ataca, e tudo
isto é abuso do sentido natural das
palavras: este acto de forcejar por
manter a sua liberdade ou de a re-

cobrar, tem grandissima escusa em
o natural amor do melhor bem do ho-

mem , e aquelle mesmo que procura
dar a liberdade a outrem

,
pode pres-

tar este officio ao pai , á esposa , o
que tudo pedia se fizessem distinções,

e se affastasse para longe esses abu-
sivos morra , decepem-lhe uma mão,

VIÍI

Segue-se mais dos referidos prin-

cípios
5
que tãobem se ha de equiparar

á lesa-Magestade o dizer mal d^El-

Rei o tt. 7 dispõem que o mesmo Rei
castigue este crime com as penas

que quizer, inclusivamente a de mor-
te. Vai nisto coherente com uma
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lei romana, que declarou que quem
fizer juizo ou duvidar sobre o que o

Imperador dispozer ou decidir, co-

mette um sacrilégio {L. S Cod. desa-

crileg.) ^' Porém ( diz Mello Freire Inst.

crim. tt. 2. § 20*) quem nâo se in-

dignará de que se mande tratar por

sacrílego a quem duvidar do que
julga ou dispõem o Sobrano? Os So-

branos que não podem ver tudo por
si e se hão de servir de outros ho-
mens

, çj não podem elles ser mui fa-

cilmente enganados? ^ Será sacríle-

go aquelle que entre os seus amigos
e talvez em boa fé disser o seu pa-
recer sobre as leis ou ordens do So-
brano ? ''. Eu accrescento

,
que uma

vez guardada a devida moderação e
respeito , não só é permittido aos
sábios mas uma sua obrie:acão dizer,
e mesmo publicar pela imprensa, o
juizo que formão sobre as ordens e
mais operações do Governo, apontan-
do o que entenderem que nellas fal-

ta ou que lhes parecer que seria mais
conveniente ao bem commum.

Porém o mais bello é dispôr-se
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neste tt. 7. que aquelle que dlâsef

mal d'EJ-Rei, não serájulgado senão

peio mesmo Rei o qual ate poderá

mandallo matar. Temos pois o Rei
Legislador, Juiz, e Parte ^j Pode ha-

ver uma semelhante ofíensa de todo

o direito natural ? uma semelhante

accumulaçâo dos poderes legislati-

vo executivo e judicial ? O Rei a

estabelecer a pena, o Rei a dizer-se

oífendido , o Rei a sentencear , o Rei
a mandar executar a sentença? Em
que differe então o Rei do tiranno ? O
Rei de Marrocos manda matar

;
po-

rém creio que não será por virtude

de Lei e Regimento.
Já vimos que uma Ordenação dá

ao Rei o dominio alto e eminente

de todos os bens de seus Vassallos;

esta dá-lhe o direito de os mandar
matar, e matar por palavras que el-

les digão mesmo em sua ausência.

Por consequência é o Rei senhor das

vidas e bens dos Fassallos.
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ÍX

^' Mas, dirão, esta esemelhantéé
Ordenações devem entender-se pela
outra do tit. 137 pr. e § 1 que diz
assim: ^' Quando nós condemnar-
mos alguma pessoa á morte ou que
lhe cortem algum membro, por nosso
próprio moto sem outra oríjem nem
íigura de Juizo

,
por ira ou sanha

que delia tenhamos
, a execução se-

ja espaçada até 20 dias. Porém no
que for condemnado por via e or-
dem de Juízo, sendo primeiro ou-
vido com seu Direito, tanto que for
condemnado por nós ..... seja feita
execução nelle ^^.

Pôde portanto El-Rei segundo
as Leis do Reino matar ou mandar
matar aquemquizer, mesmo de moto
próprio por ira ou sanha que delle
tenha

, e sem o ouvir ; com tal diííe-
rença que , se o fizer precedendo
processo em que elle seja ouvido, se
ha de executar logo seu mandado; se
porém o lizer de moto próprio por

li

!'! li
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sanha que delle lenha e sem o otí-

vir , então se lhe fará a mercê de

lhe dar ainda 20 dias de vida. ^ E
haverá alguém tão pouco amante das

nossas leis
,
que se attreva a negar

a bondade destas ? Tornemos aqui

a lembrar ao Autor das Notas de

que falia o Cap. I que não demore

a carregação dos exemplares de tão

luminoso Código ,
para que não suo-

ceda fazerem-se Constituições por es-

ses mundos de Christo sem ser pre-

sente este asisado modelo. Isto lhe

lembramos ; eu porém pela parte que

me toca, sempre me governarei cá

pelo divino Ecciesiastico, longe abes-

to ah homine hahente potestaiem occi-

dendi Porque em fim ^- quem me ha de/

segurar que esse homem , a quem a,

Lei permitte por alguma palavra que?

m« escape ou por ira ou sanha man^.

dar-me matar (ou pelo menos coj-'

tar-me por ahi alguma orelha), não

quererá nem sequer conce der-me o

beneficio dos taes 20 dias de vida ?

Poderei eu esperar que essa ira ou

sanha lhe dê logar á espera dos 2a

dias ?
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CAPITULO XIV.

Dos crimes religiosoSi

L

J\idea qiíe se formou da lesa-Ma-
gestade homana , e a extensão que
se lhe deo , forâo applicadas á íésa-

Magestade divina , e conseguinte-
mente se perdeo íâoberh de vista a
homanidade e a natureza j na legis-

lação sobre os crimes que se consi-
derarão directamente contrários á
Religião. Daquella premissa se de-
duzirão pois os seguintes consecta-
rios

:

J^ Pela Ord. Iv. 5 tt. 1 e pélas
leis 12 Junho de 17G9, 25 Maio e
15 Dezembro 1773 se manda quei-
mar^ vivos aos herejes e apóstatas

;

contiscar-lhes todos os bens posto-
que tenhão filhos e netos ; e ficarem
uns e outros infames.

2°. Pela lei 7 Junho era de 1354
se mandava tâobem queimar vivos

S

:;. (,
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OS blasfemos , e arrancar-lhes a lín-

gua. A Ord. Iv. 5 tt. 2, alem de ou-

tras penas , lhes impoz bellas mul-

etas: ofídalgo, diz ella, que arene-

gar 5 descrer
,
pezar , ou disser ou-

tras .blasfémias de Deos, pague 8/
reis, o cavalleiro 4/ reis, o peão

2/ reis: se as disser de algnm San-

to pague o fidalgo 4/ reis , o es-

cudeiro 2/ reis , o peão 1/ reis.

3." Segundo o tit 60 § 4 ,
aquel-

le que furtar vestimenta ou outra

cousa de Igreja, de dentro de qual-

quer casa que haja na Igreja ou

Mosteiro, ou alguma escritura de

cartono de Mosteiro , morrapor isso
^

qualquer que seja o valor desse fur-

to : de maneira que quem furtar uma
caldeiriuha velha de estanho ^

que

bera pócle valer 50 reis, de alguma

officina do immenso Convento de Ti-

bães , morra ; e a razão é porque te-

mos aqui sacrum de sacro ,
que é

sacriíecjium geminaiunh Se porém a

caldeifinha não for do Mosteiro, en-

tão ha somente açoutes públicos e

degredo para galés ;
porque temo»
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aqui non sacrufn de sacro ^ isto é,
sacrileíjium simplex, O que somente
poderia notar-se nesta Jurisprudên-
cia , é iTietterem-se as escrituras dos
contractos dos Frades (por ventura
alguns aíibrainentos com foros e lau-

demios usurários ) na conta de cou^
sas sagradas. Talvez , digo eu com
Filangien

, seja maior crime furtar

80 pobre esse pouco que elle tem pa^
ra ir passando uma. vida miserável]
do que tirar a tal caldeirinha d' es^

tanho.

4/ ronforme o tt. 15 j do qual
se não deo ainda por contente a L.
13 Janeiro 1603, aquelle que, mes-
mo de dia, entrar dentro dá clau-
sura de algum Mosteiro ( Convento )
de Freiras, em casa oulogar tal que
pareça ser para fazer alguma acção
illicita, quer alli seja achado, quer
se Ihí? prove que entrou; aquelle
que tirar alguma Freira cto Conven-
to e estiver só com ella em alguma
parte, postoque a Freira se recolhes-
se dalli direitamente ao Convento;
aquelle que a induzir asahir do Goa-

S 2
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vento para qualquer logar donde a

leve e se vá com ella ; em cadaum

destes casos fique-lhe a elle prova-

do que teve copula carnal com a Frei-

ra , como se fosse visto; pague 500

cruzados ao Convento, e morra mor-

te natural. Isto mesmo terá logar

a respeito dos Recolhimentos dem^u-

Iheres Alv. 18 Agosto 1655. Basta

portanto provar-sé a alguém que ^

por exemplo , ha 4 annos entrou na

terça de um Recolhimento , e pare-

cer que o fez para acto deshonesto

postoque tal acto nâo chegasse a

haver , e mesmo que nâo fo^se pre-

cisamente copula carnal mas muito

menos disso , tanto basta ,
digo

^

para morrer o tal papalvo; porque

em fim temos aqui outra espécie de

sacrilégio ,
que é non sacrum in sa-

cro. Quem fica bem em toda esta

trapalhada é o Recolhimento que chu-

cha os 500 cruzados, ^ue pela Orde-

nação erão só 100.

5." Pela Lei de D. Diniz de 1340,

a quem testemunhar falso ou indu-

zir alguém para o fazer, se mandão
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cortar os pés e mãos e tirar os olhos

:

O Código AíFonsino Iv. 5. tt. 37 § 4

gaba-se de haver moderado o rigor

desta pena , reduzindo-a somente ao

cprtamento da língua: porém a Or-
denaçfío actual contenta-se com p
seu morra par eJle ^ e com se confis-

carem para a Coroa todos os bens
do tal perjuro. Teve razão em lhe

querer ficar anter com os tens do
que com os pés , as mãos ^ e a lingua.

lí.

Com tamanha ferocidade aprou-
ve perseguir a ferro e fogo os refe-

ridos peccados , especialmente a he-
resia : ferocidade que dispindo a na-

tureza e a homanidade tornou , se-

gundo a expressão de FJeuri , odiosos

Os nossos mysterios e sacrifícios, e^

deo anca a commetterem -se as maio-
res maldades sob capa de Religião

;

e (o que é mais pasmoso) ferocida-

de bebida nas Decretaes dos Papas,
€uja autoridade se tinha em tanta

eoiita em Portugal no século XVIfl.,

•íiifÉll

i^\
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que ainda no Alv. de 15 Desembro
1773, vemos tratar-se de conciliar

com graade apparato de razões dous
Capítulos do titulo de hcereticis in sex-

to , como se o direito de impor pe-

nas civis e temporaes dependesse

dessas interesseiras e fabulosas De-
cretaes.

IIL

F*undarâo-se taes procedimentos

,

como disse , no argumento que se

fazia da lesa-Magestade homana para

a divina ; segundo o qual principio

seria a melhor legislação extender

as leis da lesa-Magestade divina e

homana a todos os crimes, pois to-

dos elles offendem a Deos e ao Rei

,

que nas suas Leis os prohibem : da

mesma sorte que os peccados de so-

domia e mollicie , a feiticeria , e a

digamia passarão já a ser crimes re-

ligiosos , e mesmo a participar da

natureza da lesa-Magestade divina,

porque na sagrada Escriptura se tra-

te de Sodoma , de Onan , e das py-

tlionissas, e porque diz o Regimen-
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to do Officio Santo que o dígamo
Tiiostra sentir mal do sacramento do

matrimonio, e que por consequên-
cia é suspeito na Fé.

Isto dizem as Decretaes e as leis

do Officio Santo; nós porém diremos

com gravissiinos Autores
,
que

,
quan-

do mesmo a lesa-Magestade homa-
iia fosse pelas nossas leis punida com
penas justas e proporcionadas, nun-
ca bem se argumentaria delia para
a divina, porque esta nunca pode
ser lesa nem posta em perigo : e

postoque toda a offensa de Deos seja

gravíssima , nunca elle com tudo per-

de cousa alguma das suas infinitas

perfeições, nem sofíre injuria real-

mente ; e menos pôde caber no fra-

co bicho chamado homem querer vin-

gar a Divindade, que tem á sua so-

brana disposição iodos os elementos
e leis da natureza. Deormn ínjurim

&Uis curce ^ dizia Tácito. Jesus Cbris-

to nao permittia caliir do Ceo fogo

contra os Samaritanos incrédulos
,

antes reprehendia a Pedro quando
para o defender cortava a orelha a

•

\
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Malcos. A verdadeira Religião nSa
carece, para se manter, desses cã-

valleles e fogueiras
;

pois tem segu^
rissima fiança de que "ha de perma^
pecer até a consummação dos secu-r

los , e de que contra ella jamais pre-f

valeceráõ as portas do inferno. O he-

reje que não espalha os seus erros

,

niais deve ser instruido ou compa--

decido que castigado ; elle juesmo
ainda que faça esforços não poderá
conseguir persiiadir-se daquillo de

que a sua intima convicção o não
persuade ; razão por que Cocceio

,

Thomasio , Heineccip e outros não

pequenos Sábios negarão dever cias-.

sificar-se a heresia entre os crimes-

Fora pois melhor que nao se hou^
vera perdido de vista a essencial dif-

íerença que ha entre crime e pec-

cado
;
que os referidos peccados hou-

verão sido emendados com peniten-

cias canónicas , e com as privações

tíaquelles bens, e graças que a Igre-

ja concede aos Fies; e que, quando
files se dirigissem directamente con-

tra a Rehgiãp do Estado, e o beii^
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da mesma Igreja, acudissem então

BS Ids civis , sem comtudo se de-

senfrearem jamais em castigos fero-

zes, nessas mnumeraveis c^rnicerias

6 cruéis sacrifícios de victimas homa-
nas, que se tem destinado para appla-

j
car a coJera dos novos Deoses osln-

í quisidores
;

pois o verdadeiro Deos
Jesus Christo bem vezes protestou

que taes victimas não quer. Ad Di-

,
vos castc adeunto : pietatem aãhibento

:

opes amovento. Qui secas faxit ^ Deus
ipse vindex erit. Dizião as Leis dos

Decemviros, e as máximas de Platão.

IV

O que fica escrito é tãobem ap-

plicavel á magia e feiticeria , cu*

jas artes, escaninhos, e occultos la-

tibulos , todos perscrutou a Ord. Iv,

5 tt. 3 e 4 , impondo a quem nelles

versar o seu morra morte naturaJ , ou
pelo menos degredos e açoutes ^j Mas
n.'U) é isto estar-se a enfurecer con-

tra cousas fantásticas ? a pugnar com
sombras , a lutar com moinhos de
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vento? Supponhamos porém que em
verdade haja naquelJas artes e super-

stições alguma realidade : ^j serão os

que as praticão tâo nocivos á socie-

dade civil que mereção forcas açou-
tes e degredos ? açoutes e degredos
a um homem ou mulher por benzer
a lagarta das couves ou o pulgão
das vinhas sem hcença d'El-Rei ?

Onde irá a lagarta o pulgão e a
vinha em quanto o morador de Ca-
minha e Vimioso andar por Lisboa
a impetrar o Alvará de licença pa-

ra os benzer?

Dizem^nos :
^' Cousas daquelles

tempos j^ . Pois então revoguem -se es-

sas cousas 5 e façao-se leis próprias

do tempo presente
,
porquanto se va-

le o que diz a lei 18 agosto 1769,
nenhum desuso ou descostume pode
abrogar Lei escrita ; e estas Orde-
nações ainda não as vimos revogadas

por outras, ao passo que vemos fa-

zerem-se cada anno milhares delias
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a alterar e mudar leis. ^i Mas que
dizem leis daquelles tempos ?

çf
E o

Alv. 1 Setembro 1774 que h >( '
^-

gula aquellas matérias , nao vai elle

pelo mesmo caminho? i nâo impõem
elle a estes sonhados delictos do mes-
mo modo as prisões as galés e os de-

gredos ? Ainda mais: na pt. 3 tt. 11

cap. 2 § 3 impõem elle galés aos

Frades e Freiras , isto é , a pessoas

nobres que praticarem actos mági-
cos ou supersticiosos. Belío espectá-

culo , um Frade ou Freira a remar!
se adregar por algum caso ajuntarem-^

se ambos na mesma galé . dirão os

espectadores :

Viva a hella sociedade

Da Freira e mais do Frade.

li

CAPÍTULO XV.

Dos peccados e c?^imes carnaes.

l\| Ao são menores os erros da nos-

sa legislação a respeito dos pecca-
dos e deiictos nioraes ou carnaes.
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Sodomia, moUicie , bestialidade^

Immediatamente depois dos cri-

mes de lesa-Magestade nos apresenta
logo o nosso luminoso Código no tit.

J3 a sodomia e mollicie
,
que tem a

natureza de. lesa-Magestade divina e
de crime religioso

,
porque delle , co-

mo fica dito , refere a Bibíia os ca-.

SOS de Sodoma e de Onan. Portan-
to aquelle homem que com outro ho-

mem , ou mulher com outra mulher
por qualquer maneira commetterpec-
çado de sodomia, seja queimado e
feito por fogo em pó ; todos os seus
bens confiscados para a Coroa posto-

que tenha descendentes ; e seus fi-

lhos e netos fiquem pelo mesmaeaso
inhabiles e infames princ. e § t- O
que aqui vai! uni pecc^ido ! os filhoa

innocentes! a chuchadeira dos bensí*

que mais faria o diabo ! Mas em fim

lá em Sodoma choveo fogo, e a mu-
lher que olhou para trás ficou tras-

mudaçJa em estatua de sal. Se o tal

pv^ccado não chegar çi ser sodomia^
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inas ficar só em mollicie , os peccâ-

dores terão somente galés e outras

penas ordinárias conforme a^ circuns-

tancias § 3.

Aquelle que tiver ajuntamento
com bruto [alimária^ é sim quei-
mado vivo • porém não ha confisca^

ção de bens j nem infâmia para filhos

€ netos § 2
;
por maneira que a bes-,

tialidade é caso mais leve que a so-

domia e não pertence ao Officio San-
to. A razão é porque contra elle

não consta até agora que chovesse
fogo do Ceo. A Ordenação julgou
mesmo que devia emendar nesta par-

te o Direito divino Livit. cap. 20 f
15 IQ

,
que manda matar a jumento

e a mulher ; e deixou de fora o quei-

maLinento da alimária , certamente pa-

ra se livrar do encargo de a mandar
pagar a seu dono.

Quem fizer certo que alguém com-
metteo o dito peccado, ganhará me-
tade dos bens do peccador , e se el-

le não tiver fazenda , nós lhe man-
daremos dar pela nossa lOOcrusados

§ 4. (Nega-se a palavra nossa: alio

i

W'4
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láj senhor Pedro Barbosa ; a fazenda
é da Nação , e a Nação não con-
sente que o seu dinheiro se gaste
em tanta injustiça e deshonra sua

,

nem que com eWe se alliciem espias
e delatores ). Na sua escolha ficará
ir dizer o dito caso mesmo em se-

gredo a El-Rei ( honrosa função da
Magestade receber mexericos' para
os deiatar aos Jesuitas e Inquisido-
res ! ) ou aos Corregedores da Corte,
a qual mais quizer: e se Jhonão for

dizer, por esse só silencio perca to-

dos os seus bens e seja exterminado
por toda a vida para fora do Reino
e seiTs Don)inio5 § ô 11

1

Os referidos peccados se haverão*
por provados por duas testimunhas
postoque singulares ; cujos ditos fica-

rão sempre em segredo. Bastarão in-
dicies para se metter os peccadores
atormentes, afim de que descubrão
todos os compíices e todas as pes-
soas quê souberem de algum destes
casos § 7 8. Se os ditos tocamentos
deshonestos e torpes não forem bas-
tantes para se haver o peecado por
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pfovadô y e para se applicar a dita

pena ordinária f de morte ] , sempre
ao menos serão elles castigados gra-
vemente com galés e outras penas

§ 6. Bem pôde todo o homem fugir

de se chegar a outro homem, amu~
Iher a outra mulher

!

II Continua-se a mesma matéria.

Tal é a Ordenação sobre estes

peccados; porém doia ainda aos Je-

suitas e inquisidores , não estarem
neIJa bem especificadas e punidas á
sua vontade a sodomia e molíicie

,

e íizerâo portanto promulgar a lei

12 Outubro 1606 a dispor 1." Que
a molíicie pode alguém commetter
comsigo ou com outra pessoa do mes-
mo ou diverso sexo , e por qualquer
modo que seja, e que quem a com»
metter seja açoutado e degradado :

2." Que todas as Justiças do Reino
tirem ofíiciosamente devassa do dito

peccado ^ bem como da sodomia.
Doia-lhe ainda esta mesma mode-

ração y e não descançarâo atá não

I
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ficar em fim a sodomia equiparada
em tudo e por tudo á heresia: assim
o conseguirão pela Carta Regia de
10 Novembro 1624, a qual mandou
que os sodomitas sejão processados

e punidos no Santo Officio exclusiva-

mente , e da mesma sorte que os
herejes , impondo-se lhes as penas des-

tes logo in 'primo lapsu
,

para que
sejão relaxados ás Justiças seculare^.

JVluito haveria aqui com que louvar

esta legislação jesuitica e inquisi-^

torial 5 assignada servilmente pelos

Reis; estas Cartinhas Regias revo-»

gando leis do Reino como quem
bebe copos d'agua, transtornando a
natureza dos dehctos , e mettendo
na boca dos Ecclesiasticos toda aju-
risdicçâo temporal , e as pessoas e
bens de todos os Cidadãos. J^ías as

cousas fallâo assas por si : silencia

ha que diz mais que muitos com-
mentarios.

III. Aduherio.

Sobre o crime d« adultério tâo-
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bem o nosso Código é mui luminoso;
Quem dormir com mulher casada,
elle e ella morrão ambos por ello , e
íique-se o marido com todos os bens
da mulher Iv. 5 tt. 25 princ. (^j E' es-
ta pena justa para um crime que tem
em a naturesa homana tanta descul-
pa ? ; E se a mulher for meretriz,
tiver o marido ausente, ou houver
outros motivos que minorem a sua
gravidade? ) Se d adultero for fidal-

go ou cavalleiro e o marido peão , nâo
se execute a sentença até no-lo faze-
rem saber princ. ( Eisaqui a única
diíTerença que a Lei entendeo dever
fazer

; diíTereiíça pueril , indecorosa

,

deshonesta, e ridicula). A dita pe-
na de morte haverá logar aindaque
a mulher liâo seja verdadeiramente
casada , se comtudo estivesse em fa-
ma de casado ^'porque, diz otit. 26,
neste caso respeitou o Direito a ten-
ção que o adultero teve de peccar
com mulher casada, cuidando que
o era

, aindaque ella o não fosse ",

(Boa legislação que castiga tenções !!

falía4he sô pôr o seu morra aquém
^ T

li I
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cubicar mulher casada
,
quia jam mct-

chatus est in corde suo ).

O marido poderá matar a mulher

e o adultero tt. 38 princ. , não so-

mente surprendendo-os no adultério
;

mas a todo o tempo que se persua-

dir que o commetterâo, e o poder

provar § 1: poderá mesmo ir ajuntar

gente para o ajudarem a fazer as di-

tas duas mortes § 5; e quando assim

matar a mulher ,
ganhará todos os

bens delia § 2. Porém se for peão

,

e o adultero' Fidalgo ou Desembar-

gador, não poderá então matallo nem

á mulher , sob pena de ser degrada-

do para Africa princ. ,
e somente po-

derá prender o tal Fidalgo ou Des-

embargador e têllo preso até 23 ho-

ras e 59 minutos tt. 95 § 2 (^- Pôde

haver uma lei em todas as suas par-

tes mais absurda injusta e indecoro-

sa? Se isto pode ser permittido aos

cidadãos, para que são então os Juí-

zos e as leis ? que mais se conce-

derá aos Cafres e aosMacocos? uma

lei feita porDesemhargadoresp rmit-

lir que se mate o adultçro, salvo se
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ejle for Desembargador ? uma lei

permiUindo ao marido que mate a
mulher e que lhe íique com os bens ?

Mas estatuiâo-se taes cousas
, porque

os bons legisladores acbavâo muitas
delias nas leis dos Mestres Hebreus.

Pelo mesmo tt 25 § 9 o marido
que consentir a sua mulher fazer-
Ihe adultério será elle e ella açouta-
do com senhas [ cum singulis J ca-
pellas de cornos , e degradado por to-

da a vida para o Brasil , e o adul-
tero para Africa. (Que feliz lembran-
ça a das taes senhas capellas ! i E co-
mo se tratará em Juizo deste caso,
se pelo § 3 não se pode conhecer de
adultério senão a requerimento do
marido?)

1V Ir-sc com mulher. ForçaUa,

Escreverei agora alguma cousâ
sobre outros vários delidos carnaes.
Aquelle que por afagos e carinhos
persuadir a alguma mulher solleira
ou viuva, que estiver sob governan-
ça ou guarda de alguém

, que vá ter

T 2
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com ella a algum logar , e se for com
ella por vontade de ambos, aindaque

seja para casarem, sendo o casamen-

to desigual , morra pçr ello Ord. tt.

18 § 3 L. 19 Junho l'i'75 § 1 ,
pena

que não foi revogada pela lei 6 Ou-

tubro 1784 ((J Como é possivel que

se imponha pena capitai áfogida vo-

luntária de dous amantes, cadaum dos

quaes terá talvez 60 annos de idade,

os quaes querem ir-se ambos, e mes-

mo para se casarem ? que se conser-

ve esta pena em leÍ5 feitas no fim

do século XVIII? Ninguém se admi-

re : está assim escrito na lei do bar-^

baro Constantino , e em assumptos

criminaes parece que as nossas leis

não querião melhorar nada. ^' Con-

fundir o rapto violento ou o forçamen-

to com a fugida voluntária de dous

amantes , e ainda mesmo quando a

emprehendem para se casarem , é

onde pôde chegar , diz Filangieri ,

a ferocidade ou a sandice de um le-

gislador ^^

.

Quanto ao forçamento de mulher,

é elie na verdade crime mui grave,
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e nâo nos conformaremos embora com
Francisco Manuel Foderê que na sua
Medicina hgaí pretende se minore
a pena áquelle que commelter o for-

çamento , arrastado de uma paixão
violenta. Porém 1.° desejamos que os
Juizes averiguem bem quando houve
real e verdadeiro /orçamento :

2." nâo
deixaremos de classificar no presen-
te Capitulo a Ord. tt. 18 que põem
p seu morra por ello a quem forço-
samente dormir com mulher, posto-
que ganhe dinheiro por seu corpo e
áquelle que a isso der conselho.

V Outros peccados carnaes.

Toda esta matéria de dormir re-

puta-se meia religiosa; vem debaixo
do nome de peccado, e entra nella
muitas vezes a jurrsdicção ecclesias-
tica. E' portanto mui delicada , e ai
daquellesque forem mui atreitos sl ter
somno ! Ha dormidellas que íicâo
muito caras, porque alem das pe-
nas respectivas tem mais seus pòsi-
íihos : por exemplo . o christáo que
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áormir com Moura ou outra iriíiel
^

ou a christã com Mouro morra elle

e ellaOrd. tt. 14. ( Que tem a crença

com o somno?) Quem dormir com
ascendente ou descendente , seja quei-

mado elle e ella, e ambos feitos por

fogo em pó : sendo com irmã , nora ,

entiada ou madrasta (postoqoe já

não haja o matrimonio) morra elle

e ella etc. 5 e percão os bens tt. 17.

Quem casar com duas mulheres ou.

a mulher com dous maridos , morra

tt. 19: quem entrar em casa de al-

guém para dormir , aindaque não

chegue a ter somno, seja açoutado

e degradado tt. 16 (este iicou engas-

gado sem comer a maçã ) : quem dor-

mir com mulher que ande no Faço,

alem das mais penas
,
perca todos

os seus bens para a Camará Real e

captlvos tt. 16 (Vamos com a chu-

chadeira).

yi. Dormir ou casar com virgem

ou viuva.

Qpem dormir com mulher virgem
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oo viuva honesta, case com eíla
;

e não casando, por eile ou ella não
querer, pague-lhe (Jote conveniente

,

e não tendo bens seja açoutado e

degradado para Africa até mercê
d'El-Rei tt. 23. Estas penas forâo

exarcebadas pela Lei 9 Julho 1775:

a Lei 6 Outubro 1784 as reduz pelo

menos a cinco annos de degredo pa-

ra a Ásia ou Africa
; ^ porém é jus-

ta esta mesma pena sem mais dis-

tincção ? Se uma virgem ou viuva peã,

que terá talvez 60 annos de idade,
estando em companhia de um tio ou
irmão, dormir por sua livre vontade
com quem quer que seja , deverá es-

te ser por isso degradado pelo me-
nos por 5 annos para Africa ? ^ E
deverá ser privado de carta de segu-
ro, e obrigado precisamente a dei-

xar-se prender para dar caução da
cadeia, no que seus inimigos lhe po-

dem mover longas demoras , como
tantas vezes temos visto ? Nisto é
elle de peor condição que o homi-
cida ; comtudo assim o decidio um,

Assento j interpretando sem herme-

jmm
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íieutica; e sem homanidade as palar

vras — porem sendo preso — do cit.

tt. 23.

Mesmo o casar com virgem ou

Viuy^ honesta menor de 25 annos,

que esteja em poder de seu pai ou

de outra pessoa sem consentimento

desta , é só isso caso para esse ho-

mem e as^ testemunhas que assisti-

tirem ao casamento , serem degra-

dados para Africa e perderem todos

os seus bens para essa pessoa , ou,

se esta os não quizer
,
para a nossa

Gamara e captivos tit. 22. (O tal

guardador inda não chucha má sopa:

se porém se envergonhar de a chu^

char, adita Gamara está sempre c'o

a bocca e braços abertos.

)

Quanto á íilha>familias menor de

25 annos que se deixar deflorar
,
per-

de a herança do pai e mesmo o di-

reito de pedir alimentos Ord. Iv. 4 tt.

88 § 1., Ass. 9 Abril 1772, Lei 19

Julho 1775. Esta disposição é barba-

rissima em quanto reduz á mendici-

dade uma filha talvez bem nascida e

educada , como se na sua mesma ida^
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de, na fraqueza do seu sexo. talvez

em promessas fementidas , em fim em
a mesma natureza , não tivera a maior

desculpa o muitas vezes imprevisto

impulso do Deos vendado, ecomo se

para o punir nâo forão bastantes os

incommodos da gravidação e do par-

to ,^ a mancha indelével (nâo digo se

bem se iiíal ) em sua reputação , a

perda da esperança de casar bem etc,

Víí. Alcovitice.

Acabarei este Capitulo com o it

32 sobre alcoviterias. O pai ou mãi
que consentir que a filha postoque

não seja virgem , tenha parte com
homem , será açoutado e degradado
para sempre , e perderá todos os

bens: qualquer pessoa que alcovitai

mulher casada ou consentir que ella

em sua casa adultere, morra por ello

e perca todos os bens : a que alcovi-

tar Freira ou Christã para Mouro
Judeu etc. ,seja açoutada e degrada-
da para sempre e perca os bens etc.

:

e assim com proporção nos outros c^-

>«> «HMQHI
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«OS ; bem entendido que naquel-

les em que o alcoviteiro ou alco-

viteira nâo houver de morrer , fica-

rá trazendo por toda a vida polaina

ou enxeravia vermelha na cabeça :

aindaque o alcovitamento não teiíha

eíFeito^ são todavia as penas gravis-

simas § ult. ( j São justas estas pe-

nas? são estes casos de morte ? A
qQe vem aqui a confiscação de bens?

De que serve infamar alguém com
polainas e enxaravias ? E se a alco-

vitice se não fizer por interesse , mas
por brinco ou amizade , como ( ain-

da mal
!
) succede todos os dias?)

CAPITULO XVI

Crimes vários.

X Erminarei a relação dos crimes

sobre que se estatuio uma legislação

desarazoada , referindo neste Capitulo

alguns que pertencem a diversas

classes,



( 291)

I. járrancamento de arma

Todo aquelle que tirar arma den-

tro dos Paços Reaes ou do circuito

delles , aindaqae não chegue a fe-

rir, se for Cavalleiro ou pessoa de

condição menor que elíe, decepem-lhe

uma mão tt 39 § 1. Esta Lei quiz

fallar ella mesma immediatamente

aòs algozes , sem intervenção de

Juiz Escrivão ou Meirinho, decepem-

lhe uma mão. Devia porém declarar

qual delias será
,
pois ao Cavalleiro é

necessária uma para a rédea, outra

para a espada.

A'quelle que tirar arma na cidade

onde estiver El-Rei ou a

Casa da Supplicação ou em seus ar-

rabaldes, e chegar aoíFender alguém
de propósito, decepem-lhe uma mão,
alem das mais penas que por outras

leis merecer § 24. Por esta lei a

quem hoje ofiender alguém com um
canivete lá por Pedrouços ou Mar-
villa, sem mais distinções nem difíe-

mnqkB decepem-lhe uma mão ^ e dei-

ou logar
i
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xem-no ir, e o Publico que o sus-

tente, ou metta-se a general Maneta.
Se pois aquelle que arranca unia na-
valha em Pedrouço^, tem penas tâo

horrorosas 5 ainda estando El-Rei no
Brasil, só por estar a casa da Casa
da Supplicação em Lisboa, ^ que pena
deverá ter aquelle que arrancar pu-
nhal na Igreja onde estiver o Corpo
do Senhor? Esse tem somente de-

gredo para o Brasil tt. 40 ,
pois im-

porta aqui menos o sacrilégio natu-

ral do que o metafórico.

II Ferimentos.

Todo aquelle que na casa onde
El-Rei estiver, não estando elle ahi

presente , ferir a alguém em rixa no-

va (sem haver permeditação) , morra
morte natural , e perca a sua fazen-

da para a Coroa. Se arrancar arma
sem com tudo chegar a oífender al-

guém, perca metade da fazenda, se-

ja degradado por 10 annos para Afri-

ca, alem das penas dos que arrancão

nos Paços Reaes Ord. tt. 39 pr. (sei-
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Ucet , alem do decepem-lhe uma mâoj

,

Aquelle que ferir com farpão
,

setta etc. , morra § 4 : o que atirar

com arcabuz , não ferindo morra
se ferir morra , e perca todos os bens

para a Coroa § 5. O que ferir por

dinheiro morra tt. 3â § 3. O Preso

que ferir a outra pessoa que esteja

na prisão , seja-lhe decepada uma
mão, àlém da pena que merecer pelo

ferimento tt. 135 § 6. Aquelle que
com ajuntamento de gente entrar em
casa de outrem , e ferir alguém da
casa, morra tt. 45 pr.

çj Quem poderá sem indignação

ler semelhantes leis ? Decepamentos
de mâos,morra5, confiscações de bens

^

impostos a ferimentos? E tudo isto

sem se guardar justa porporção ? sem
mais distinções sobre a. grandeza e

qualidade da ferida , o animo ou pro-

pósito doaggresor , se o que ferio foi

aggressor o\v aggredido, se o acto

repentino ou premeditado, e outras

circunstancias de tempo e logar ? Que
mais se pode abusar dos homens ?
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IIL Cutelada no rosto.

Quem der ou mandar dar cutela-

da no rosto ( sem mais distinção J ,

seja degradado para sempre para o

Brasil 5 coníisquem-se-lhe todos os

bens para a Coroa, e se for peão,

de mais a mais lhe seja decepada

umamao tt. 35 § 7 {^ Não vedes , in-

sensatos, que o peão éque mais ne-

cessita da mão para ganhar a vida

no seu degredo?) Estas mesmas pe-

nas se imporáô a todos os que fo-

rem na companhia do tal reo da cu-

telada , e a quem o descobrir ou de-

latar se dará metade dos bens deile

§ 7 !!

Mas porque tantas barbaridades

contra a cutelada no rosto
,
que po-

de ser uma arranhadella bem peque-

na ? Aprouve assim aos nossos eccle-

siasticos ^^ porque lacara dei orne

,

diz a Lei 6 It 31 partida 7 ,flzo Dios

u su semejança
^^

. Eis lãobem a razão

por que qualquer ferimenío no rosto

pelas nossas leis é caso de devassa

officiosa.

I
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IV. Armas defesas.

Nem são mais proporcionadas as

penas que as nossas leis impõem ao

simples aso ou trazida de armas de-

fesas , entre as quaes se contarão

mesmo as pelotas de chumbo
,
pedras,

páos pontagudos etc. Tem-se apura-

do muito esta matéria. Certo Dou-
tor nosso que voga muito no Foro

( Ferreira ) a discutio em longo Tra-

tado 5 e resolveo a grande questão ^'

se o ferimento feito com. as unhas ou

dentes , se deve intender feito com. ar-

mas f Eu opino e sempre opinei que
as unhas e dentes são armas curtas.

V. Homicidio,

Contra o homicidio temos as leis

seguintes. Aquelle que matar ou
mandar matar morra por ello : porém
se for Fidalgo de grande solar , não
será sentenceado sem nolo fazerem
saber tt. 35. Ao que matar por di-

nheiro , sejão-lhe decepadas ambas
as mãos , e depois morra e perca to-

{ : t

m.
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dos os bens para a Coroa § 3. Ao
que matar com espingarda ,

dece-

pem-lhe as mãos ambas , e morra § 4.

O escravo que matar o seu Senhor
ou o filho delie seja atenazado !

!
, de-

cepem-lhe as mãos , e seja enforcado

para sempre ( in ceternum ): e se so-

mente arrancar arma contra elle,

sem chegar a ferir, seja açoutado e

lhe decepem uma mâo tt. 41 çjQue

maiores barbaridades decretarão os

selvagens ? E tudo sem diíferen-

ças nem distinções ? Isto não são leis

e castigos , são furores e vinganças.

O peor para o escravo é ser enfor-

cado para sempre
,
pois podéra sello

para 2 ou 3 mezes.

VI. Furto e roubo.

Quem furtar cousa que valha mar-

co de prata (hoje 5/600), ou sendo

dentro da casa de outrem meio mar-

co, morra. Quem fizer terceiro fur-

to, valendo cadaum deiles 400 reis,

morra tt 60. Quem tomar a alguína

pessoa contra sua vontade qualquer
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cousa que valha mais de mil tek^
ou sendo fora de povoação 100 reis,

postoque lhe deixe o preço delia j

morra tt 6 1 ^j Podem 100 reis, 1/000,
1/200 ,5/600, e, ousarei dizer, to-

do o dinheiro do mundo, valer a vi-

da de um Cidadão? E tudo isto sem
mais distinções ! Se se manda ma-
tar o pobre que para saciar a fome
tira ao Quintella ou Bandeira por
três vezes 1/200 reis, ^ que se fará
então aos grandes potentados que
por mil extravios e pretextos roubão
aos pobres milhões de cruzados

, que
lhes pertencião pelas leis e institui-

ções ? ^ Se se manda matar ao que
no campo toma a outrem uma cou-
sa que valha um tostão, aindaque
lhe deixe alli o tostão, ^ que se fa-

rá ao que não somente lhe não dei-

xar o tostão, mais ainda o matar?
Taes leis excitão o ladrão a matar
sempre o passageiro

,
pois sabe elle

que assim se livra de um accusa-
doretestim unha perigosa, e que não
tem por matar mais pena do que
terá não matando. A violência que
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se faz a alguém para lhe tomar qual-

quer cousa movei , nunca pôde ser

crime tal que deva ser punido com a

morte. Maior oíFensa é a uma pessoa

honesta dar-lhe publicamente uma
bofetada, ou fazer-lhe outro insulto,

do que tomar-lhe por força a benga-

la ou o rolojo.

Se alguma pessoa commetter a

outra que lhe compre alguma cousa

que tenha sido furtada , deve esta

prender logo o vendedor e entregallo

ás Justiças, efazendo-o assim ganha-

rá o valor dessa cousa, pago pelos

bens do vendedor tt. 60 § 7. Neste

mesmo espirito permitte tãobem a

Iv. 4 tt. 76 § 3 e Iv. 5 tt. 95 § 3 ao

credor em certo caso prender ao seu

devedor. Porem estas e semelhantes

Ordenações são defeituosas : cumpria

que accrescentassem '' se poder; pois

diz lá o ditado
,
que um homem é para

outro.

Toda a pessoa que se levantar

eom alguma divida que valha 40,|'

reis, morra tt. 67 § 10. O mercador

que se levantar ^ seja castig^ado com

\
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Iodas as penas dos ladroes públicos.

Quem o recolher em sua casa e o
mo entegar á Justiça, pagu(Htu<io
quanto elle dever aos seus cr^íja^j^s !

,

e tenha as penas dos que ficolhem
furtos e malfeitores princ. e § 5.

Quasi as mesmas penas soíFre o que
aconselha ao mercador que se levan-
te . § 6. Portanto se um filho vendo
a seu pai ou amigo ao seu amigo
perdido e tresvariado com dividas
enormes , lhe aconselhar que se
levante; ou havendo-se elle levanta-
do e recolhido a sua casa^ o não
prender e entregar á Justiça, ha de
só por isso pagar todas as dividas
delle, que serão talvez JOO ou 200
mil cruzados, e ser punido como la-

drão publico. Eisaqui boas leis.

VII. Damno e injuria.

Aquelíe que acin temente pozer
fogo a arvore de fruto (pode serum^
sorveira, avelleira, ou cepa de vide
velha ) morra tt. 86 § 10. Se o escra-
vo fizer algum damno , o senhor pa^

V 2
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gue o damno ou entregue o escravo

para se vender § 5. ^i E' justo impor

esta pena ao senhor innocente ? ou

vender-se um homemr para remir oim

prejuizo que fez, acaso bem leve?

Mas assim está disposto nas famosas

leis romanas sobre ãar o servo á

noxa.

Não ha em o nosso luminoso Có-

digo titulo algum sobre injurias , e

apenas poucas disposições avulsas
,

pelas quaes se mandão punir algu-

mas espécies particulares , commum-
mente com penas injustas. Portanto

esta matéria fica toda no arbitrio do

Juiz, ou se ha de decidir por Direi-

to Romano, o que é ainda peor.

VIII Falsidade.

O Taballiâo que fizer escritun

ou auto falso ; aquellas pessoas qu<

nisso concorrerem ; e as testimunhas

que assistirem , morra tudo ( seu

distinções algumas) ;
percão todos os

seus bens para a Coroa ; e se Iheí

iconcederfnos perdão , não lhe seji

guardado tt. 53 !i
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Quem te^timunhar falso ( sem mais
distinção ) morra e perca todos os

bens para a Coroa : quem induzir

uma testimunha para testimunhar fal-

so , a favor mesmo de algum reo im-

plicado em crime que traga pena ca*

pitai , morra e perca todos os bens
tt. 54. Portanto todo àquelle que
persuadir a alguém que vá jurar no
livramento de um miserável reo , acu-

sado de crime que induza pena ca-

píital , e que dê algum geito ao seu
juramento a ver se o livra , só por
isso fica elle tâobem preso á corda
da forca. ^ E com que direito ganha
a Coroa os bens destes e semelhan-
tes reos ?

Quem viciar cera ou outro qual-

quer género , ou medir ou pezar por

medida falsa , se a viciação valer

marco de prata , aindaque não che-

gue a negociallo , morra tt. 5 7 58.

O Almocreve etc. que no pão deitar

agua ou outra qualquer cousa, se o
crescimento chegar a valer 10/ reis,

morra. ^ Será justo regular estas vi^

çiaçôes pelo furto , e nivelar o que

t

í; i
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furta a cousa alheia ;, com o que vi-

cia a sua própria ?

IX Aceitar peitas.

Todo o Julgador que receber al-

guma causa de pessoa que tiver

perante si algum negocio^ ou de ou-

tra que por ella lha der
,
(aindaque

essa cousa valha cinco reis ) perca

todos os seus bens para a Coroa: se

valer mais de cruzado , seja alem dis-

so degradado por toda a vida ; e se

valer 2 marcos de prata , morra tt.

71 § 1. Tudo isto sem distinções al-

gumas, çi Mas que se segue de taes

leis? de penas inesiquiveis ? Que
não se cumprem , nem se faz caso

;

delias : e que boa gente aceita quan-

to lhe dão , e vai por d' avante sem
nunca se engasgar.

X Jogar ^ tanger^ cantar, etc.

Conforme aOrd. Iv. 5 tt. 82, ne^

nhuma pessoa pode ter em casa out

trazer comsigo cartas de jogar , nen>
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jogar com ellas. Quem jogar dados,
seja açoutado e degradado paraÁfri-
ea. Este mesmo castigo se applica-

rá a quem por diuheiro der de co-

mer ou beber ás pessoas que forem
jogar á suà casa: isto é caso de de-

vassa geral ; e ao tal dono da casa
pode qualquer pessoa impunen.ente
roubar , fazer qualquer dam no ou
injuria, com tanto que o não mate
ou fira § 5. Por exemplo, pôde quem
quizer, dar-lhe bofetões e bofetadas

,

páoladas
, quebrar-lhe copos , arrom-

bar-jhe toneis , furtar-lhe quanto lhe
achar em casa , e falta dizer a Lei
que tudo isto Deos lhe ha de levar
em desconto de seus peccados. Que
taes as leisinhas ? Mas em fim dar
iaholagem e crime mixti fori ,

partici-

pa da natureza ecclesiastica , eeis a
razão.

Quem em Domingo ou dia de guar-
da jogar a bola antes da Missa dé
Dia , e o trabalhador ou official me-
cânico que pela semana a jogar em
Lisboa, será preso e mulctado § 10.

Esta lei ó def^etivã : pois lhe faltou
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declarar o tamanho das bolas , o mo-
do de atirar ao vinte etc.

Aquelle que depois de anoitecer

até nascer o sol , tanger ou cantar á

porta de alguma pessoa , e o que a

isso assistir, seja preso por 30 dias
,

pague dez cruzados , e perca o ins-

trumento tt. 81. Esta ultima commi-
naçâo é a peor ; ter elle de perder

a rabeca ; o que não sei é como se ha

de esta repartir entre o Meirinho e

seus Homens. Devem ficar a tanger

iiella ás semanas.

Mas paro já em referir sandices

ou ferocidades.

CAPITULO XVII.

Sobre o processo criminal.

I.

\J Processo criminal longa e desoti*

denadamente exposto na Ord. Iv. 5

tt. 124, é formado sobre o modelo do

processo civil , e consequentemente

sujeito a muitas operações litúrgicas^
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solemnidades , e delongas
,
que se

adoptarão por se acharem nas leis

romanas e canónicas , nas opiniões

e glossas , ou em os nossos costumes

e leis de origem visigothit^a ou ismae-

litica.

II-

Principia o processo por querela

ou denuncia , isto é ,
por uma quei-

xa ou delação secreta que qualquer

pessoa pode dar contra outra em
segredo , apresentando ao Juiz 2 ou

3 testimunhas para a provar. Pode
pois qualquçr pessoa querelar ou
denunciar de outra , mesmo por ca-

so que não lhe toque: como se pa-

ra se descobrirem e accusarem os

crimes não houyera o Promotor da
justiça e ( ainda mal

!
) tantas de-

vassas officiosas
,

geraes , e particu-

lares. Compete a querela por delictos

ainda os mais leves Ord. Iv. b tt. 117

pr. ^ epóde dar-se á escolha do quei-

xoso no Juízo onde mora, perante

o Corregedor da Comarca , ou no

Porto ou Lisboa perante os Corre-
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gêdores do Crime ; liberdade esta

que poein em risco a segurança in-

dividual de todos os cidadãos. As de-

nuncias em muitissimos casos seper-

mitte que sejão, não somente secre-

tas mas anónimas , nas quaes nun-
ca se descobrem os nomes dos de-

nunciantes : e não só estas se ad-

mittem , mas em muitos casos se lhes

dá grande premio , como vimos nos

peccados de sodomia mollicie moeda
falsa etc. Ha mesmo casos de denun-
cias necessárias ; os quaes se aquel-

le que delles souber os não denun-
ciar , aindaque seja esposa , íilho

,

o maior amigo, fica só por isso su-

jeito ás mesmas penas do reo
,
que

podem ser queimamentos em vida etc.

líl.

Outras vezes principia o proces-

so por Devassa
,
procedimento des-

conhecido em Direito romano e por-

tuguez , e inventado por ínnocencio

III, Papa mui versado nas rabulices

fôífenses. Eiste methodo agradou mui-
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to aos fabricadores ào nosi^o luminoso

Código, e foi por elles estendido pa-

ra o comprido e para o largo : rarO

é hoje o delicio, o peccado, o erro

de ofíicio, que não seja caso de de^

vassa. O Juiz procede a ella ou por

queixa e delação de alguém , ou poí

força de seu officio sem precedei*

delação nem queixa alguma: tira 30
testimunhas devassamente, sem que
alguém seja citado para as verjurar,

pois nem ella se dirige contra pessoa
alguma determinada. Ha mesmo mup
tas devassas chamadas geraes, que o

Juiz tira em certos tempos do anno
sobre innumeraveis delictos , de qu6
ha listas maiores que as dos Índices

expurgatorios , aindaque não haja

noticia de se haver commettido ne-

nhum delles. E para que ningueiíi

possa escapar a esta rede das devas-

sas geraes , são ellas tiradas por mui-
tos Juizes sobre os mesmos casos

,

por exemplo
,
pelo juiz Ordinário , o

Corregedor em Correição , o Syndi-
cante em syndicancia , o Juiz da
Chancellariá , etc. ppr maneira que

'iii

s^
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és que escaparem da esparrella dé
um , íicaráô entaralhoados na do ou-

tro.

Logo que o Juiz pelas testimu-

nhas da querela denuncia ou devas-

sa tem prova que lhe pareça bastan-

te, ainda mesmo que seja meramen-
te indiciai e presumptiva , determina

em grande segredo a prisão do reo

por um despacho chamado joronwnai«.

Uma vez pois admittidas quere-

las , denuncias , e occultas devassas

officiosas e geraes , tiradas umas
e outras sem citação nem audiência

de Farte, como se fossem actos ex-

trajudiciaes dejudsdicção voluntária,

ampliadas a peccados e delictos le-

víssimos, pronunciadas por meras sus-

peitas e provas indiciaes, ^'quem po-

derá contar segura a liberdade da

sua pessoa çi
i
Como estarão seguros

os cidadãos , uma vez admittidas de-

nuncias occultas e anonymas em
que o reo é atacado sem nunca ver

o seu contendor ? ^ e isto não por

crimes em que perigue a segurança

publica ou a conservação do Estado,
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mas por simplíces peccados, por de-

]ictos leves, quaes a mollicie e so-

domia , a trazida de uma arma de-

fesa , e mesmo o contrabando , a

blasfémia , a heresia privada etc. ?

As denuncias occultas forão prohi-

bidas mesmo pelo Direito romano,
e para serem geralmente proscri-

ptas , bastava terem sido já combati-

das por dous grandes homens da an-

tiguidade, Cicerão e S. Paulo.

V.

Como pois , inventada em Portu-

gal tão perigosa legislação , ninguém
se considerasse seguro , e conseguin-

temente se vissem frequentemente
cidadãos honrados em a necessidade

de se homisiarem e mesmo de se ex-

patriarem , deo isto logar a fazerem-

se em Côrles supplicas reiteradas , e,

não obstante a opposição de Douto-
res preoccupados

,
julgou-se necessá-

rio introduzir o uso das Carias de

Seguro '' uso, diz Mello Freire, que
indubitavelmente deve conservar-s^

rnifmtm
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e aitipliar-se em quanto durar uma
tal legislação criminal

^^ [ Inst. Crim,

«. 16 § 2 J,
Se o reo pois antes de chegar a

ser preso
,
pressente que alguém del-

le querelou ou delatou, ou que será

implicado em alguma devassa
,
põem-

se a salvo ; solicita por ministério de

outrem a Carta de seguro da Auto-
ridade que as pode passar, e se a

consegue vai apresentar-se com ella

ao Juiz da culpa, e suspensa a or-

dem de prisão se lhe permitte livrar-

se solto , bem que com o duro encar-

go de assistir pessoalmente nas au-

diências. Eu disse antes de chegar a
ser preso; porque se o chegou a ser^

não pode já mais conseguir carta;

cousa esta grandemente injusta. Con-
cedida a carta , fica ella ainda sujei-

ta a muitas falhas e a ser o reo pre-

go por vários pretextos, não obstan-

te a promessa nella feita. Em o pro-

cesso chegando a certos termos , de-

ve mesmo haver-se sempre a Carta

por quebrada, e mandar-se prender

o reo : quaes sejão porém estes ter-
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mos ainda até agora se nao sabe , e

tem o Juiz leis e opiniões para a
quebrar quando quizer; pois ellas se

contradizem. V, Mell. cit. tt. 16 § 9

e ^ e ^ 9.

As cartas não se concedem em to-

dos os crimes. Ha uns mui graves
como o homicidio e o roubo, que as
admittem ; outros mais leves, como
o estupro simpes^ os delictos tocan-
tes ás coutadas, almotaçerias , tra-

vessias eíç. , nos quaes se não con-

cedem. Ha cartas confessaíivas, ne-
gativas : estas simplices ou coarcta-

das ; tudo isto com muitas regras e
effeitoF. Em uma palavra este obje-

cto das Cartas de seguro fornece ma-
téria a um extenso tratado na Juris-

prudência, composto de leis e opi-

niões contradictorias
;

porém tudo
isto se respeita muito, porque faz ar-

te e trapaça.

VI.

Estando pois o reo seguro ou pre-

so, principia o processo dç^aecusação.
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Assim elle quando não está preso,

como o accusador 5 hão de residir

pessoalmente nas audiências , sem que
se lhes permitta accusar ou livrar-se

por Procurador; porque está escri-

to em Direito Romano que o Pro-

curador pela contestação da lide se

faz senhor delia, e nos processos

criminaes nâo pode adquirir este se-

nhorio
,
porque viria então a cahir

sobre elle a pena do delicto de ou-

trem. Tem portanto as pobres Par-

tes de abandonar seus officios ou

occupações por todos os annos que

durar o processo , a íim de que não

se oíTenda a tal fabula do senhorio

da lide. E é este ponto tão serio

que nem os Desembargadores do

Paço podem dispensar nelle ( § 21

da L. 6 Dezembro 1612 ): postoque

na pratica elles não dão por dero-

gado o seu Regimento , e vão sem-

pre dispensando por d'avante.

VIL

Outra solemnidade essencial pa-
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ra ser admíltido o Autor accusar , é
a de sohscrever no crime, isto é, as-

signar termo de que, sé não provar
a accusação, ha de cahir na mesma
pena que soffreria oreo seaprvas-
se: por maneira que uma vez insíi-

tuida a accusação já se não perde a
pena

; pois ou ha de servir para o
reo ou para o autor. Esta lei pode-
ria parecer dura, porque de uma
parte pôde por muitas causas acon-
tecer que não venha a julgar- se pro-
vada uma accusação

,
que se tiver

intentado na melhor fé do mundo;
e por outra parte

, porque se o
crime que o Autor accusa for por
exemplo o haverem-no ferido com
espingarda ou ter-se corameltido
adultério com sua mulher, obriga-
se elle por termo a ser enforcado /
pena qiie soífreria o reo, e que
ainda com maior injustiça se lhe
impõem a elle. Digo que igto po-
deria na verdade parecer duro

,

porém as nossas leis , torno a di-

zer
,

gostão muito de tudo o que
i:heira a tallião

,
por ser cousa dos

X
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Judeus nossos mestres e nossos ini-

migos 5 a quem cremos e detestamos.

VIIL

A respeito da prb^a do crime

temos tâobem leis mui: judiciosas.

As testimunhas inquiridas na que-

rela denuncia ou devassa , são aquel-

las a que os nossos legisladores

attribuem maior credibilidade ; co-

mo porém segundo o Direito ro-

mano e canónico não sejâo legaes

as inquiriçôas tiradas devassamen-

te , isto é , sem citação de Parte

,

para os ditos legisladores se livra-

rem deste tormento ,
inventarão o

famoso Termo de Judiciaes pelo qual

é o reo obrigado a dar as ditas

testimunhas por inquiridas legal-

mente, postoque o não fossem. Es-

te termo é essencial ao processo.

Para provar o delicto admittem

as nossas leis indicios ,
conjectu-

ras , e provas presumptivas Ord.

Iv. 5 tt. 25 § ult e tt. 48 § 2:

etc. çiMas quem ignora que taesí
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provas sâo sempre falliveis e ín-

suffícientos para convencer um Juiz
prudente , e que tantas vezes tem
sacrificado á vingança e á fero-
cidade victimas innocentes ? Aquel-
la barbara doutrina a estendem de
mellior' vontade aos crimes gravis-
símíos que denominão privilec/iados^

nos quaes .se contentâo mesnio com
testnnunhas' suspeitas e singulares:
doutrina com. que o Officio Santo
da Inquisição encheo de victimas
os cárceres e as fogueiras : como
se os crimes alrozes não reque-
ressem por sua m^sma naturesa
prova mais clara e conveniente

,

pelo menos para o fím de se lhes

imporem penas gravíssimas.

IX.

Quando ha um só indicio e pre-
sumpção

, ou muitos porém tão
leves que o Juiz intende não po-
der por elies coudemnar o reo

^

neste caso se o crime tem algu>í

ma gravidade
, elle obriga o mes-

X 2
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má reo á confessallo por varias

espécies de tormentos tratos ou tor-

turas
,
que lhe manda dar segundo

certa tabeliã ou escala qne vai subin-

do desde o tormento leve até o es-

perto. Para que a confissão feita no

tormento tenha alguma côr de volun-

tária, requere-se que o reo a ratifi-

que fora do tormento ;
porém se a não

quer ratificar, aquelle se renova, A
Ord. tt. 135 que regula esta matéria

dos tormentos , e que até hoje não

foi revogada por alguma lei escrita,

dá ao tormento o nome de pena ;
ee

elle em verdade uma pena gravíssi-

ma
,
que se dá ao accusado antes da

sentença , isto é , antes de se saber

se elle está culpado ou innocente. El-

le se applica tãobem ás testimunhas,

quando ha suspeita de que não di-

zem tudo o que sabem , e tudo o que

sequer queellas digão. O mesmo reo

depois de ser atormentado como tal,

o pôde ser tãobem como testimuuha

pelo qne toca a outras pessoas : a is-

to chama-se atormentallo in caput alie-

num.
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Ora eis uma excellente legisla-

ção! um bello meíhodo deindagar a
verdade e provar crimes ! a couCf-
são ou depoimento de um homem ou
fraca mulher, aquém vão apertando
e fazendo estalar os membros ! Dou-
trinas e leis horrorosas f pois a razão
dieta que , se o crime de que alguém
é arguido , não pôde provar-se pelos

meios justos e naturaes, deve o reo
absolver-se , e que na duvida cum-
pre antes arriscar-se o deixar impune
um delicto do que condemnar ou
atormentar um só innocente.

Quem q^uizer ser bem instruido

sobre e^ta matéria, veja os Regimen-
tos e historia do Ofúcio Santo , des-

te Collegio de sacerdotes instituido

auctoritate apostólica [ a ] [ et Jesui-

(á) Os Papas reservarão esta expressão
para qualificarem as suas operações : mas
quem não vê que as dos Bispos nao se fun-
dão menos na auctoritate apostólica^ isto e',

naquella que elles tem como successores dos
Apóstolos ? Assim quasi sempre os mais
fortes, quando tratâo de • illudir- ps-^^^ovps

,
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í/m J para atormentar e queimar os

homens por pensamentos e por sus-

peitas de pensamentos , ou por se-

guirem a Religião que lhe ensinarão

os seus pais e os seus Rabbinos.

X.

A defeza doreo é também sujei-

ta a delongas e embaraços. Quando el-

le se livra sob Carta de seguro, não

se Ihecommunicâo as inquirições das

testimunhas da accusação nem as ra-

zões do accusador; e tem de defen-

der-se ás palpadellas tt» 124 §5. Se-

gue-se em fim a sentença : o mesmo
Juiz. ha de appellar delia oficiosa-

mente para a Relação, e se deixar

de o fazer
,
perde o officio

,
paga 20

cruzados ,
e cahe na mesma pena que

o reo mereceria tt. 122 § 10. Por

exemplo se este for arguido por de-

licto que mereça açoutes degredo ou

principiâo por traijstQíÇiariiôíSignifiçskçâP na-

tural das ^patayí^s. h ojlífiiJ oíjnríip . i
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forca 5 ba de o Magisirado ser açou^

tado, degradado, enforcado. E' isto

duro na verdade; mas vai na razão

do talião.

XI.

Dada em fim a sentença na
ultima Instancia , se o reo depois

de innumeraveis trabalhos e despe-

sas e de 10 ou 15 annos de pri-

slo ( o que muitas vezes succe-

de), se mostra estar culpado , não
se lhes desconta nada na pena da
lei ; e se prova estar innocente

,

manââo-no soltar , e assim se cum-
pre se elle tem com que pagar
os salários dos Oíiiciaes etc.

;
po-

rém não fazem pezo aos Juizes os

ditos 10 ou J5 annos da prisão

de um innocente
,
porque , dizem^

aquella prisão não foi pena mas
custodia : e portanto ainda em
cima o condemnão mas custas ( Ord.

Iv* 3 tt. 67 §3)5 e chamão a

isto pagar as custas ex causa , isto

é, por ter dado causa a ellasj

quer dizei
j
por ler nascido; pois

il

i
'•
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se não houvera tal homem no mun-
do, não teria havido aquelle processo.

XII.

Se algum reo se ausenta, ou se

refugia em casa de Poderoso ou Pre-

lado (asylo vedado ás Justiças ) , for-

ma-se-lhe processo á sua reveha por

editaes, tt. 126 : e se o crime de que

é arguido induz pena de morte na-

tural ou civil , se lhe annotão logo e

confiscâo para a Coroa todos os sí?us

"bens , o que é direito Real tt. i27.

Não se lhe concede portanto Procu-

rador
,
porque este se faria senhor

da lide; nem consèguintemente pode

sequer o pai defender o filho. Pela

sua simples revelia em comparecer

se finge que está confesso e conven-

cido : por esta gratuita supposição é

condemnado , e a todo o tempo que

o pilharem executão nelle a senten-

ça
;

pois se passado um anno de-

pois delia se apresentar voluntaria-

mente, já não e ouvido cit. tt. 126

§ 7 ^ lei barbara e mesmo contraria
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á do tit. 127 princ. ibi. Porem se

em algum tempo etc. Se a sentença é

de morte , é elle apregoado porban.-

nido, e appellida-se contra elle toda

a terra para qualquer pessoa o po-

der matar. Se alguém , ainda que

seja o parente mais chegado ,• o en-

cobrir ou deixar de denunciar á

Justiça
,

paga importantes multas

para a Chancellaría Real tt. 126.

Tãobem neste caso se executa a

pena de morte ou açoutes em esta-

tua : porém esta operação vai-se já

desusando, por haver mostrado a

experiência que todo o mundo seria

de ver estar a açoutar ou a enfor-

car ura boneco de palha : Spectatum

admissi risum teneatis amici ?

Ao leitor oecorreráõ facilmentq

as reflexões que se devem fazer so-

bre esta legislação ; entre as quaes

é a devermos que o nosso luminoso

Código que castiga quantas acções

homanas se podem imaginar ,
per-

mitte matar um destes desgraçados

que talvez se expatriou para regiões^

jonginquas, e o põem mais profugp
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que Gairn, o qual ao menos levava

wm sinal para constar que quem o

matasse , havia de ser sete vezes

mais castigado do que se matasse

á outro qualquer.

XIIÍ.

Conclusão.

<

^

Seria nunca acabar se se preten-

dessem referir todas as leis in-

justas 5 desarazôadas , ou ineptas.

Tal devia ser o fructo do trabalho

de homens que não tinhâo por

base V de seus estudos a natureza

dos homens e do mundo , rtias que
estavão imbaidos em toda a sorte

de preoccupações , fabulas
,
patra-

nhas, ridiculas invenções de outros

homens, leite corrupto que desde

a sua infância beberão nas Aulas

e nos livros. Tal o fructo da liçâó

de livros publicados com todas as

licenças necessárias
,
quer dizer , li-

vros em que não se escreveo senão

o que fazia boa conta aos Jesui-



( 323 )

tas , Inquisidores e Quiros Cleri*

gos ricaços , e aos Déspotas , senão

o que tendia a espesinliar e illa-

quear a parte sã útil e industrio-

sa da Nação. A taes homens se

deo o nome de Sábios: porém nun-

ca tanto se prostituio um nome
respeitável. Tal sabedoria está vanif

to abaixo da ignorância : vai muit

to mais ignorar todo o que ha
no mundo , do que saber patra-

nhas e tontices : aquelle que igno^

ra , facilmente pode aprender , e a

razão natural por si só lhe ensi-

nará aquillo que está radicado em
a natureza

;
porém o homem preo-

cupado que toma as suas fantasias

por verdades reaes, vive com ellas

infatuado . e para chegar a saber

,

ha de primeiro lançallas fora da
cabeça, cousa esta que depois de
certa idade é quasi impossivel.

Portanto se agora tratamos de

nos regenerar e instituir boas leis;

se tratamos de estabelecer um go^

verno bom , é forçoso que chamemos
para estas duas funções os Abdol©^
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njmos e Cincinnatos , o honrado Pro-

prietário, Negociante, Artista. Elles

nos dirão nâo ser justo que pague
tributo o reo que decahir em uma
demanda, o proprietário que se vir

no extremo lance de vender os seus

bens estáveis : que se tirem aos la-

vradores as herdades do Alemtejo
,

ao ponto de ficar inculta aquella pro-

vincia: que se roube aos pescadores

da Pedreneira todo o fructo da suã

pesca 5 eque se, depois de reduzidos

assim á fome , forem ao vizinho pi-

nhal Real buscar alguma rama para

ao menos se aquecerem, se lhes for-

me por isso crime em devassas ge-

raes. Elles iios dirão nâo ser justo

que , se alguma vez fosse preciso de-

cepar mãos 5 se poupem as do fi-

dalgo inerte , mais que as do ar-

tista industrioso : que os terços dos

dizimos e outros muitos rendimentos

de todas as Comarcas se puxem a

Lisboa, para se conservar em Reino
pequeno um Estabelecimento inútil

e vaidoso que não caberia em todos

os Estados Russo-polacos ou Austro-
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lombardo-venezianos e se pegasse

tãobem napolitanos y etc. etc.

Ouvi contar que Domingo 10 de

presente raez de Dezembro, naocca-

siâo das eleições («) de Compro-

(g) Porquanto fallei aqui de eleições,

as quaes por esta vez se mandou fazer em
conformidade da Constituição Hespanhola,

observarei a este respeito o seguinte.

1." Que as províncias de Hespanha não

se equiparão bem ás de Portugal, as quaes

equivalem aos Reinos daquella, sobre o que

basta ver as assignaturas dos Deputados que

assignarão a dita Constituição : nem os elei-

tores por exemplo de Leiria podem ser bons

conhecedores das pessoas de Lisboa.

{'^.°) Que é injusto, perigoso, e insuffi-

ciente para exprimir a vontade geral da as^

semblea eleitoral o methodo de eleger os

Eleitores ou Deputados por escrutinio sue-

cessivo , isto e , de um em um ;
porquanto

,

sendo tantas as votações quantos os elegen-

dos^ sahirá sempre eleita em cadauma delias

não a pessoa que desejar a maior parte da

assemblea eleitoral, mas aquelia em quem

casual ou premeditadamente coincidirem mais

votos em uma mesma votação: e quando sa-

Mr aquelia que na verdade deseja a maior



( 326 )

rnissarios e Eleitores paroquiaes qtie

se fazião na Igreja das Mercês desta

Cidade , andavâo por ella alguns ra-

pazes dizendo aos que chegavâo com

parte , saliirá eleita sem a concorrência de

todos os votos que se lhe querião dar, fican-

do inutilizados o& daquelles Vogaes que os

reservavão para outras votações: por ma-

neira que poderá mui bem succeder que nunca

se. chegue a obter um sujeito a quem deseja

a maior parte dos Vogaes , uma vez que os

muitos que o querem, desvairem sempre á

respeito delle, ao passo que os poucos que o

liâo querem coincidirem a respeito de outro

em iima mesma votação : e pelo contrario

terá de aceitar- se um sujeito a quem não

quer a maior parte dos Vogaes, sempre que

m poucos que o querem coincidirem sobre

ele na mesma votação , ao passo que os mui-

tos que o não querem , desvairarem nessa

mesma votação para diversas pessoas. Em
uma palavra, o resultado de cada votação

não dependerá da pluralidade dos votos de

toda a assemblea , mas da casual ou talvez

premeditada e coíluiosa coincidência de al-

guns delies ná mesma votação. -— Se porém

este methodo e injusto, perigoso , e insufíi^

ciente, como fica indicado, e. tãobem com-
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as snas listas :
^^
Qu^r^TO-se cá ignp*

rantes
;
pois os doutos são os que tem

dado cabo do Reino ^'
. Eu, sigo a Opi-

nião destes rapazes. A bdolonyiiips
,

Abdolonymos: homens tirados da ra-

plicado
,
porque, fúndando-se áa pluralidade

absoluta de votos , isto e , na coincidência

de mais de ametade , como esta nunca ou
rarissimas vezes se pode obter

,
quando são

muitas as pessoas elegendas, segue-se. qm^
para apurar cadauma delias é necessasioi voi

tarem duas vezes todos os Vogaes; coiasá

esta niui morosa, e alem disso violenta
-^

porque na segunda vez todos elles lião de
votar precisamente em um dé dous sej eitos

j

postoque os não conheçâo ou tenhão delleií

máo couceito. Pelo que fica evidente que. só

pode ser bom o methodo do escrutinio sz*

'niultaneo
,

praticado por listas , nas quaes

cadaum Vogal escreva logo de uma vez^ táBL"*

tos nomes quantas as pessoas elegendas. •-'

3." Que tãobem não e' razoável ou pelo

menos applicavei a Portugal a lei hespanhola
que exclue de serem Deputados em Cortes í

todos os cidadãos que não tiverem bens de
raiz, pois boa gente os não tem ; ÍI os Em-
pregados públicos nomeados pelo Governo
quanto á província em que servem; pois

,

aiudaque esta exclusão se re&tVinja aos que

*^-

pi
H
1
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bica do arado para o trono. Porém não

só elles : Portugal está hoje tãobem ri-

co de varões verdadeiramente sábios
,

que tem estudado pelo grande livro

tem jurisdicçâo civil ou criminal, não ha boa

razão para serem todos elles indistincta-

menre excluidos : e muito mais que se ser-

virem na mesma proviucia onde nascerão,

ficará a Pátria privada do préstimo de mui-

tas pessoas conspícuas: IIT os que não tem

7 annos de assistência na provinda respe-

ctiva, pois não deve fazer-se dependente a

eleição de uma residência tão prolongada

que por muitas causas pode ter sido interrom-

pida : deixemos o numero 7 para os pitha-

goricos e antiquários: IV os Officiaes-mo-

res da Casa Real ; assim indistinctamente ;

pois derivou dahi o injusto resultado de que

os Titulares portuguezes, a despeito de não

servirem ha 13 annos na Casa Real , não

tem? um só Membro nas presentes Cortes , e

passarão de repente da maior representação

que tinhão nas Cortes antigas a não terem

nenhuma nas presentes ; ^
o que deploramos

no tempo em que devemos trabaliiar por

conciliar todos os corpos do Estado em um
só interesse. Sei que a um Eleitor que mani-

festou em Publico estes pensamentos , se im-
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da natureza e do mundo : vivem

alguns delles obscuros
,
pobres , des-

conhecidos ,
desprezados : sejão bus-

cados , chamados, congregados com

os ditos rrõprietarios, Negociantes

e Artistas , e far-nos-hão para iiõs

e para quem vier depois de nós

uma casa bem constituida , em vez

de um edifício romano
,
gotKico , vi-

sigothico , ismaelitico , irregular
,

monstruoso. Assim o esperamos.

Amen.
Lisboa 27 de Dezembro- de 1820»

B. a N. -* PubUcoIa.

[ Continuar-se-ha ]

.

putarão elles em culpa e adulação ;
porem

elle permanece na mesma convicção, e sabe

com quão puros sentimentos a manifestou,

^ Deos com nosco cm hebraico Emanuel,
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ERRATAS.
Pag. regras Erros Emenda$

6 6 eílps elle

12 ultima yf4deõs Judeus
27 antepen. como com
^'J 6 magestatívòs majestáticos

49 20 Ml M7^
5? 20 Esianida estatuída

75 f Jesuistas Jesuítas *

75 24 iudole indoie

76 22 estas estas bulias

81 21 diguidâde dignidade

<8i «P permississ permissivas

82 12 restriciivas restríctivas

í>2 20 é E^

107 7 dominciaes dominicaes

112 22 vestoria vistoria

Iip 7 e é

141 9 verefica verifica

152 uk. letigar litigar

'54 18 senáo se não

i55r 20 restador testador

198 21 leis per-

sequutorias

contractas

persequutorias

207 6 contradictas

209 8 diei dici

r~" 16 começa oarr.

XV.
212 stroti mctj



Pâg» regras Erros Em6nia$

214 24 bens. bens

224 penult. penoso penosos

250 20 . Qualquer : qualquer
2ÍÍ0 22 Rei tt. Rei. tt,

264 18 hahente batente
281 20 casado casada

2P4 ^5 flzo Jiso
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